
A. 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

LEI N 2  17.756, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016. 

PUBLICADA 

DISPOE SOBRE A ALTERAçAO, ATUALIZAcAO E 
ActemirMartins dos Rets  
SecreUrio de Admini=tgyao 	 GONBoLlDMAo DA LEGIBLAfrAO PREVIDENCIARLA 

Port." oo,fso,s.cP 	
E AS NORMAS QUE REGULAM 0 INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES P(JBLICOS j 

DO MUNICIPIO DE MARABA - IPASEMAR E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Maraba, Estado do Para, no use de suas atribuicoes 

legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:• 

TITULO 

DAS DISPOSIcOES PRELIMINARES 

Art. 12. Ficam alteradas, atualizadas e consolidadas, na forma desta lei, as I 
normas que regulam o Regime Proprio de Previdencia Social do Municipio de Ma+aba-

RPPS, reorganizado pela Lei n9 17.552, de 12 de dezembro de 2012, e legislacao 

subsequente, bern como as normas que regulam o Instituto de Previdencia Social dos 

Servidores Publicos do Municipio de Maraba - IPASEMAR. 

TITULO II 

DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MARABA 

CAPITULO 

DOS PRINCIPIOS E NORMAS DISCIPLINADORES DO REGIME 

Art. 22 . 0 Regime Proprio de Previdencia Social do Municipio de Maraba - j 

RPPS regula-se pelas normas da Constituicao Federal que dispoem sobre o 

funcionamento e organizacao dos regimes proprios de previdencia social dos servidores 

publicos, pelas normas gerais previstas na legislacao federal especifica e pelas normas 

consolidadas por esta lei. 

Art. 3 2 . 0 Regime Proprio de Previdencia Social do Municipio de MarabS 

RPPS assegura aos servidores municipais por ele abrangidos, e seus dependentes, os 

direitos previdenciarios previstos nesta lei e tern por finalidade garantir-lhes: 

- os meios de subsistencia nos eventos de doenca, incapacidade, idade j 

avancada, tempo de contribuicao, morte e reclusao; 

II - protecao a maternidade e a adocao. 

Art. 42 • 0 RPPS obedecera aos seguintes principios: 
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- universaiidade de participaço nos pianos previdencirios, mediante 

contribuico; 

II - irredutibilidade do valor dos benefIcios; 

Ill - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, Corn a 

participaço de servidores ativos, inativos e pensionistas; 

IV - vedacão de criaco, majoracão ou extensão de qualquer benefIcio ou 

servico da seguridade social sern a correspondente fonte de custeio total; 

V - custeio, nos termos das disposiçöes previstas nesta lei, mediante recursos 

provenientes, dentre outros, do orcamento dos Poderes Legisiativo e Executivo, inclusive 

de suas autarquias e fundaçöes püblicas, e da contribuiço compulsória dos servidores 

ativos, estáveis, inativos e pension istas; 

VI - subordinacão das aplicacôes de reservas, fundos e provisOes garantidoras 

dos benefIcios previstos nesta lei, a padrOes mInimos adequados de diversificação, 

iiquidez e seguranca econômico-financeira, observada a legislação federal pertinente; 

Vii - equivaiência entre as receitas auferidas e as obrigacöes do RPPS em cada 

exercIcio financeiro; 

VIII - adoçäo de critérios atuariais de modo a manter equivaiência, a valor 

presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigacöes projetadas, apuradas 

atuarialmente a longo prazo; 

IX - solidariedade, de forma Clue os ativos, inativos e pensionistas contribuarn 

para o RPPS nos termos desta lei; 

X - utiiizaço dos recursos previdenciários somente para pagamento dos 

benefIcios previdenciários, exceto para pagamento da taxa de administraço; 

XI - vedação de utiiização dos recursos, bens, direitos e ativos para 

empréstirnos de qualquer natureza, inclusive aos órgãos e entes estatais do MunicIpio de 

Marabá e aos servidores pbIicos municipais e seus dependentes, bern como para 

prestaçäo assistencial, médica e odontoiógica; 

Xli - realização de avaIiaço atuarial em cada balanço, bern como auditoria, 

por entidades independentes legalmente habilitadas, essa ültima se for o caso, utilizando-

se de parâmetros gerais para a organização e reviso do piano de custeio de benefIcios; 

XIII - pieno acesso dos segurados as informacöes relativas a gestho dos órgãos 

colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussäo e 

deiiberação, bern como as informaçOes relativas a gestão do regime; 
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XIV - registro contábil individualizado das contribuiçOes de cada servidor e dos 

órgãos e entes estatais, conforme diretrizes gerais estabelecidas pelo Ministério da 

Previdência Social; 
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XV - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e 

orçamentários de todas as despesas fixas e variáveis corn pessoal inativo e pensionistas, 

bern corno dos encargos incidentes sobre os proventos e pensOes pagos; 

XVI - sujeiço as inspeçöes e auditorias de natureza atuarial, contábil, 

financeira, orçarnentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo; 

XVII - vedação de adoco de requisitos e critérios diferenciados aos fixados 

pela Constituição Federal para concesso de aposentadoria, ressalvados, na forma da lei 

federal pertinente, os casos de segurados: . 

a) portadores de deficiência; 

b) Clue exercam atividades de risco no Municipio. 

XVIII - nenhum dos beneficios previstos nesta lei terá: 

a) valor inferior ao salário mInimo nacional vigente no pals, salvo em caso de 

divisão do beneficio entre aqueles Clue a ele fizerem jus na forma desta lei; 

b) valor superior a remuneraço no cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria Cu penso, considerado para esse efeito a definiço constante do art. 39 

desta lei; 

XIX - reajuste Cu paridade dos benefIcios previdenciários na forma das 

disposiçoes contidas nesta lei; 

XX - qualquer modificação na remuneração dos segurados em atividade, bern 

como nos pianos de carreiras respectivos, para sua eficácia, deverá ser precedida de 

estudo atuarial para a necessária compatibilização das modificacöes corn os respectivo 

pianos de custeio; 

XXI- as parcelas de remuneração que se agregarem aos vencimentos, tais 

como promocão, acesso cu por outra qualquer forma de evolução funcional, bern como 

as rnajoracöes de piso salarial e jornadas de trabalho, so serao consideradas na 

remuneraçao no cargo efetivo, desde Clue preservado o equillbrio financeiro-atuarial do 

regime, demonstrado na lei de criaç5o dessas vantagens e observadas• as dernais 

disposiçöes previstas nesta lei; 

XXII - registro e controle das contas do Fundo Garantidor e provisOes de forma 

distinta e apartada da conta do Tesouro Municipal; 
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XXIII - as contribuiçöes previdenciárias dos órgos püblicos municipais não 

poderão ser inferiores ao valor da contribuico do segurado, nem superiores ao dobro 

desta contribuição; 

XXIV - vedaçâo a aplicação de recursos e ativos constituldos em tItulos 

ptiblicos, exceto em tItulos do Governo Federal. 

CAPITULO II 

DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNIC1PIO DE 

MARABA - DISP0SIcOE5 GERAIS 

Art. 52  0 lnstituto de Previdência Social dos Servidores Püblicos do MunicIpio 

de Marabá - IPASEMAR, criado corno pessoa jurIdica de natureza autárquica, sob regime 

especial, dotado de autonornia administrativa, patrimonial e financeira, por prazo 

indeterminado, corn sede e foro no MunicIpio de Marabá, fica rnantido como tinico órgäo 

gestor do regime próprio de previdência social dos servidores municipais dos poderes 

legislativo, executivo, incluldas suas autarquias e fundacôes, de caráter contributivo, em 

cumprimento as disposicOes de que trata o Art. 40 da Constituiçao Federal. 

§ 1. A entidade de previdéncia de que trata este artigo observará os 

objetivos, finalidades e atribuiçOes previstas nesta lei, funcionando conforme os termos 

da Constituição Federal e das leis federais que dispoem sobre normas de previdência 

social, bern corno Resoluçöes, regulamentos, normas, instruçOes e atos normativos, 

aprovados por seu Conselho de Adrninistração, dando suporte as seguintes finalidades: 

I - a administração, gerenciamento e operacionalização do regime; 

II - a concessäo, pagarnento e manutenção dos benefIcios assegurados pelo 

regime; 

Ill - a emissão da certidäo de tempo de contribuição dos servidores 

estatutários efetivos, vinculados ao RPPS; 

IV - a arrecadação e cobrança dos recursos e contribuiçOes necessários ac 

custeio do regime, captando e formando patrimônio de ativos financeiros de co-

participação; 

V- a gestão do fundo de previdência e dos recursos arrecadados, visando ao 

incremento e a elevação das reservas técnicas; 

VI - a manutençào permanente do cadastro individualizado dos servidores 

püblicos ativos e inativos, respectivos dependentes, e dos pensionistas; 
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VII - a reaIização de eventos, palestras, cursos e oficinas em prol dos 

segurados do IPASEMAR, mediante a impIantaço de programas pré-aposentadoria e pOs-

aposentadoria, em parceria corn o Executivo. 

§ 2. 0 IPASEMAR dever: 

I - estabelecer os instrumentos para a execução, controle e supervisão de suas 

atividades, nas areas: previdenciária, administrativa, técnica, atuarial e econôrnico-

financeira, observada a IegisIaço federal; 

II - fixar as metas a serern atingidas pelo Instituto e pelo RPPS, critérios 

objetivos de avaliacão de seu desempenho, mediante a utiIizaco de indicadores de 

qualidade e produtividade, bern como de aferiço de sua eficiência e de observância dos 

demais princIpios constitucionais norteadores da Administração Ptibiica; 

III - estabelecer, de modo objetivo, as responsabilidades pela execução e 

pelos prazos dos pianos, programas, projetos, atividades e serviços a seu cargo; 

IV - estabelecer parârnetros para a contrataçäo, gestão e dispensa de seu 

pessoal, de forma a assegurar a preservação dos rnais elevados e rigorosos padröes 

técnicos de seus pianos, prograrnas, projetos, atividades e serviços; 

V - manifestar-se sobre os projetos de lei versando sobre pianos de 

instituição, reestruturaçâo e reorganizacão de cargos, carreiras e vencimentos, bern como 

sobre a criação de quaisquer vantagens ou aumentos para os servidores ativos, 

encaminhados, obrigatoriamente, pelo Executivo ou Legislativo, corn vistas a determinar 

Os irnpactos nos recursos previdenciários, a fim de preservar o equiiIbrio financeiro-

atuarial do regime; 

VI - cumprir e fazer curnprir as obrigaçoes previstas nesta lei e na IegisIaço 

federal, estadual e municipal pertinente. 

§ 32, Na consecução de suas finalidades, a IPASEMAR atuará corn 

independência e imparcialidade, visando ao interesse püblico, observados Os princIpios 

da iegalidade, irnpessoaiidade, publicidade, rnoraiidade e eficiência. 

§ 42• E vedado ao IPASEMAR: 

I - conceder ernpréstirnos de qualquer natureza, especialmente a Uniào, 

Estados, Distrito Federal e MunicIpios, inclusive o de Marabá, a entidades da 

Administração indireta, a servidores püblicos ativos, a inativos e pensionistas; 

II - ceiebrar convênios ou consOrcios corn outros Estados ou MunicIpios corn o 

objetivo de pagamento de benefIcios; 
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Ill - aplicar recursos em tItulos pbIicos, exceto os tItulos do Governo Federal; 
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IV - atuar nas demais areas da seguridade social ou qualquer outra area não 

pertinente a sua precIpua finalidade; 

V - atuar como instituição financeira, bern corno prestar fianca, aval ou 

obrigar-se, em favor de terceiros, por qualquer outra forma; 

VI - assumir atribuiçOes, responsabilidades e obrigaçöes estranhas a sua 

final ida d e. 

§ 52 0 IPASEMAR permanecerá vinculado ao Gabinete do Chefe do Executivo, 

sern prejuIzo de sua autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 

§ 6 9 . 0 IPASEMAR tern a estrutura organizacional estabelecida no TItulo IV 

desta lei. 

CAPITULO III 

DOS BEN EFICIARIOS 

Seção I 

Da Classificação 

Art. 6. São beneficiários do IPASEMAR os segurados e seus dependentes, nii 

forma prevista nesta lei. 

Secão II 

Dos Segurados 

Art. 72•  São segurados obrigatórios do IPASEMAR: 

- os servidores municipais efetivos, ativos, e os considerados estáveis nos 

termos do art. 19 do ADCT, dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas 

autarquias e fundaçöes pblicas; 

II - Os inativos e os pensionistas dos Poderes, Legislativo e Executivo, inclusive 

de suas autarquias e fundacôes püblicas. 

§ 12. Os servidores abrangidos pelo art. 11 da Emenda Constitucional n 2  20, 

de 15 de dezembro de 1998, que tenham ingressado no serviço póblico municipal ate 16 

de dezembro de 1998, por concurso püblico de provas ou de provas e tItulos e pelas 

demais formas na Constituição Federal, são considerados segurados obrigatórios, 

observada a vedação para aquisição de nova aposentadoria em qualquer de suas 

modalidades ou concessão de pensão decorrente da morte de segurado. 
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§ 22. Ocorrendo o desligamento do servidor em decorrência do disposto no § 

12 deste artigo, fica vedada a devolução das contribuiçöes previdencirias vertidas ao 

regime. 
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Art. 8. Para os segurados obrigatórios do RPPS, será observado o seguinte: 

- em regime de aciimulo Ilcito remunerado de cargos, a servidor será 

segurado obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados; 

II - o segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, 

estadual, distrital ou municipal, filiar-se-á ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

na condição de exercente de mandato eletivo; 

Ill - a servidor pCiblico municipal efetivo exercente de mandato eletivo 

municipal, estadual, distrital ou federal, é segurado obrigatório do RPPS, observadas as 

seguintes condiçoes: 

a) tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 

afastado do seu cargo efetivo; 

b) investido no mandato de Prefeito ou Secretrio, será afastado de seu cargo 

efetivo, sendo-Ihe facultado optar pela remuneração no cargo efetivo ou pelo subsIdio do 

cargo eletivo, observado o disposto no art. 102 desta lei; 

c) investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

exercerá os dois cargos e perceberá a remuneração no cargo efetivo, sem prejuIzo do 

subsIdio do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma da 

alInea "b" deste inciso; 

d) em qualquer caso Clue exija o afastamento para a exercIcio de mandato 

eletivo, seu tempo de servico será contado para todos as efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento; 

e) para efeito de benefIcio previdenciário, no caso de afastamento, as valores 

serão determinados como se estivesse no exercIcio do cargo efetivo. 

Art. 92•  São segurados, não contribuintes do RPPS, as dependentes dos 

segurados contribuintes, previstos nesta lei. 

Art. 10. São exciuldos da categaria de segurados do RPPS e sujeitos ao Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS: 

- o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneracão; 
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II - o servidor ocupante de funço ou emprego ternporário; 

Ill - o Prefeito, o Vice-Prefeito e as Vereadores, salvo se servidores fetivos; 
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§ 12. A submissào dos servidores de que trata o inciso I do caput deste artigo, 

ao RGPS, no implica a alteraço do regime jurIdico-funcional a que se encontram 

sujeitos, nos termos da legislação municipal. 

§ 22. A aposentadoria do servidor, titular do cargo em comissäo, 

exclusivamente, junto ao RGPS J  gera vacância do respectivo cargo, cessando os efeitos 

das vantagens pecuniárias relativas a esse cargo, caso venha a ser nomeado novamente 

para exercIcio de cargo em corn issão. 

Art. 11. Permanecer6 vinculado ao RPPS o servidor püblico municipal efetivo: 

- cedido para prestaçäo de serviços junto a órgão ou ente p6blico dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e de MunicIpios, inclusive de Marabá, 

respectivas autarquias e fundaçOes püblicas, ainda que os respectivos regimes 

previdencirios permitam sua fiIiaco em tat condiço; 

II - cedido para prestaçâo de serviços junto a empresa püblica ou sociedade de 

economia mista da Administraçäo Indireta da Uniào, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos MunicIpios, inclusive de Marab; 

III - cedido para prestaco de serviços junto a entidades que prestam serviços 

de utilidade pbIica, mediante convênio, na area da educaçäo, corn ou sern remuneração; 

IV - afastado Cu licenciado corn prejuIzo da rernuneração no cargo efetivo na 

forma prevista na Lei no. 17.331, de 30 de dezembro de 2008: 

a) Para trato de assuntos particulares; 

b) Para acornpanhar cônjuge Cu companheiro; 

c) Por rnotivo de doença em famIlia; 

d) Para desempenho de mandato eleitoral; 

e) Em razào de qualquer licença Cu afastarnento sern rernuneração. 

V - durante a exercIcio de cargo em cornissäo ou funco gratificada, no serviço 

piblico do MunicIpio de Maraba, declarado em lei de livre nomeacão e exoneração, por 

nomeaço cu substituição; 

VI - para o desernpenho de mandato classista; 

VII - para participar de cursos de capacitação; 

VIII - para fruição da licença-prêmio. 

Folha 31 - Paco Municipal - CEP 68508-970 - Marabá - Pará 	 4 
8 



ARA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

Seção Ill 

Dos Dependentes 

Art. 12. São beneficiários do RPPS, na condição de dependentes do segurado 

contribuinte: 

- o cônjuge, a companheira, o companheiro, na constância, respectivamente, 

do casamento ou da união estável; 

II - Os flihos, desde que: 

a) menores de 21 (vinte e urn) anos de idade, forern solteiros, não 

emancipados, e Clue não exercam atividade remunerada; 

b) de qualquer idade, o forern definitivarnente ou estiverern temporariamente 

invlidos, ou incapazes, total ou parcialmente, observadas as seguintes condicöes: 

1) a invalidez tenha se caracterizado antes do falecirnento do segurado; 

2) a invalidez tenha sido determinada por eventos ocorridos antes de tel o 

invlido atingido o limite de idade referido na aimnea anterior; 

3) tenharn deficiência intelectual ou mental Clue os tornern absolutarnente 

incapazes, assirn declarados judicialmente, observadas as condiçOes previstas para os 

filhos inválidos. 

§ 1. Equiparar-se-ão aos filhos os menores de 21 (vinte e urn) anos que, por 

deterrninação judicial, estiverem sob tutela do segurado e sob dependência deste, 

observado o disposto no § 12 do art. 14 desta lei. 

§ 22. Os dependentes discriminados no § 1 9  do caput deste artigo concorrern 

corn os demais para a percepçäo do benefIcio da pensão. 

§ 32. 0 segurado não poderá designar beneficirios em condicao distinta das 

enumeradas neste artigo, ainda que integrem a sua famIlia. 

Art. 13. A existência de dependentes será verificada exciusivarnente na data 

do óbito do servidor, não sendo considerada a incapacidade, invalidez ou alteraçOes de 

condicöes dos dependentes supervenientes a morte do segurado. 

Art. 14. A dependência econômica dos beneficiários indicados no inciso I e II 

do caput do art. 12 desta lei é presurnida, salvo prova em contrário, podendo ser 

adotados os procedirnentos de pesquisa social e outros que se fizerem necessários para 

cornprovação da manutenção da dependência econôrnica. 
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§ 12. A dependência econômica do menor que, por determinação judicial, 

estiver sob tutela do segurado, somente será caracterizada, quando ele, 

cumulativamente: 

- näo for credor de alimentos; 

II - rtho receber benefIcios previdencirios de qualquer espécie; 

Ill - no receber renda de seus bens, superior ao menor vencimento pago pelo 

MunicIpio a seus servidores; 

IV - residir corn o segurado. 

§ 2. Em caso de obtenço, pelo segurado, da guarda de menor, somente será 

concedida pensäo por morte, ao menor, por força de decisäo judicial, aplicando-se a 
hipótese o disposto no § 12 deste artigo. 

Art. 15. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 12 desta lei, é 

reconhecida como entidade familiar a unio estvel entre o homem e a muiher, 

configurada na convivência püblica, continua e duradoura e estabelecida con o objetivo 

de constituiço de famIlia. 

§ 1. Considera-se companheiro ou companheira a pessoa Clue, sem ser 

casada, mantém união estãvel corn o segurado na forma da lei civil, incluIdas as uniOes 

homoafetivas. 

§ 22. Presume-se a união estável quando comprovada a existência de filhos 

em comum e o esforco recIproco para formação de entidade familiar, comprovada na 

forma desta lei. 

§ 32 •  Nos dernais casos, para efeito de comprovaco de relação de uniào 

estável ou de dependência econômica, o interessado deverá apresentar documentaco 

prevista nesta lei, além de outros documentos que poderão ser exigidos e definidos em I 

Resoluço do IPASEMAR. 

§ 42 •  A comprovaco a que aludem os §§ 22 e 32  deste artigo sera feita em I 

procedimento de justificacão administrativa a ser conduzido pelo IPASEMAR, conforme 

disciplinado em Resolução baixada para essa finalidade especIfica. 

§ 52 A justificação administrativa somente produzira efeito quando baseada 

em inIcio de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. 

§ 6. Em caso de dCivida fundada da Administração, poderá ser exigida a 

produço de prova testemunhal, para comprovação do vInculo de união estável ou da 
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relaço de deperidência econôrnica, desde que existente inIcio de prova docUmental, na 
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Art. 16. Não tern direito a percepção dos benefIcios previdenciários C cônjuge 

separado judicialrnente ou divorciado, o separado de fato ou o (a) ex-companheiro (a), se 

finda a unio estável, e o cônjuge ou o (a) companheiro (a), que abandonou o lar h rnais 

de 06 (seis) meses, exceto se comprovada deciso judicial fixando pensão alimenticia para 

seu sustento. 

Parágrafo Cinico. Se comprovado que recebia pensão alimentIcia para sua 

subsistência, o beneficiário concorrerá corn os demais dependentes referidos no art. 12 

desta lei. 

Art. 17. Para efeitos desta lei, a comprovacäo da invalidez ou incapacidade do 

beneficiário será feita rnediante perIcia médica designada pelo IPASEMAR, e ser 

periodicamente renovada, a seu critérlo, exigida para a incapacidade mental ou 

intelectual, absoluta ou relativa, a declaração judicial. 

Seçâo IV 

Da Filiacão e da Inscrição 

Subsecão I 

Da filiação 

Art. 18. Filiação é o vInculo que se estabelece entre os segurados e o 

IPASEMAR, do qual decorrem direitos e obrigaçöes. 

§ 12. A filiação opera-se automática e obrigatoriamente no momento da 

investidura em cargo de provimento efetivo dos quadros de pessoal dos Poderes 

Legislativo e Executivo, suas autarquias e fundaçöes püblicas, incluIda sua autarquia 

previdenciária, considerada, para esse fim, a data do início de exercICio. 

§ 22. A filiação dos dependentes decorre do ato de filiação do servidor. 

§ 32 A filiação, por si so, não gera efeitos para os fins previstos nesta lei, e 

sendo efetuada em decorrência de ato ilIcito, será anulada na forma da lei. 

Subseção II 

Da inscrição 

Art. 19. Considera-se inscricão o ato administrativo por rneio do qual o 

segurado e seus dependentes são cadastrados no IPASEMAR. 
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§ 1 9 . lncumbe ao segurado a inscricão de seus dependentes, exceto na 

hipótese de o segurado vir a falecer sem promovê-la, caso em que ser6 admitida a 

inscrição pelo próprio interessado. 
..., - W- In 
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DE MARABA 
§ 22. A inscrico, por Si S, no gera efeitos para os fins previstos nesta lei, e 

sendo efetuada em decorrência de ato ilIcito, sel -6 anulada na forma da lei. 

§ 32• No caso de a pessoa, nomeada e empossada no cargo efetivo, falecer 

antes do efetivo exercIcio de suas funcoes, será vedada a sua inscriço post mortem e a 

de seus dependentes. 

Subseçâo III 

Da Inscricâo do Servidor 

Art. 20. 0 servidor, ao iniciar exercIcio, será encaminhado ao IPASEMAR onde 

fará sua inscricào no regime, mediante o preenchimento de ficha funcional aprovada por 

Resolução do Instituto. 

§ 12. A ficha individual é documento de preenchimento obrigatOrio no 

momento do inicio de exercIcio do servidor no cargo efetivo, da qual constaro, dentre 

outros, seus dados pessoais, inclusive quanto a sua saüde, e informacOes de seus 

dependentes, bem como informaçöes sobre o tempo de contribuiçäo anterior a outros 

regimes previdenciários. 

§ 22. Da ficha individual constaré, ainda, se o beneficiário acumula 

vencirnentos ou proventos de outro regime previdenciário próprio ou percebe proventos 

doRGPS. 

§ 32. 0 IPASEMAR poder6, a qualquer momento, solicitar a comprovação dos 

dados lancados na ficha individual. 

§ 42 E de responsabilidade do servidor a atualização de seus dados junto ao 

IPASEMAR. 

§ 52. As informaçOes relativas ao tempo de contribuição anteribr a outros 

regimes previdenciários devero ser acompanhadas da competente certidäo de tempo de 

contribuição (CIC) emitida na forma da lei e obrigatoriarnente averbada no MunicIpio, em 

prazo a ser determinado pelo IPASEMAR. 

Art. 21. Ao segurado afastado corn prejuIzo de remuneração, aplica-se o 

disposto no art. 102 a 107 desta lei. 
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Subseçâo IV 

Da lnscriço do Dependente 

Art. 22. Considera-se inscriço de dependente, para os efeitos desta lei, o ato 

pelo qual o segurado participante ou seu responsável qualifica e habilita o dependente 

junto ao Instituto. 

§ 12. 0 segurado é responsvel, Civil e criminalmente, pela inscricão de 

dependentes realizada corn base ern documentos e informacoes por ele fornecidos. 

§ 22. E de responsabilidade do servidor a atualizaçâo dos dados de seus 

dependentes junto ao IPASEMAR. 

§ 39 0 IPASEMAR poder6 emitir documento de identificação especIfica para os 

dependentes dos segurados, para produzir efeitos exciusivarnente perante ele. 

§ 42 0 segurado poderá solicitar, a qualquer tempo, a rnodificaço do seu 

grupo de dependentes por inclusão, exclusão ou alteraço, Clue so produzirá efeito a 

partir da data de entrada do respectivo requerimento, desde que a solicitaçäo seja 

homologada. 

Art. 23. A inscrição do dependente será feita mediante requerimento 

instruIdo corn a docurnentaço necessria a qualificação individual, observado a seguinte: 

I- para cônjuge e filhos: certidöes de casamento e de nascimento e carteira de 

inscriço no Cadastro de Pessoas FIsicas - CPF; 

II - para companheira ou companheiro: documento de identidade, CPF e 

certidão de casamento corn averbação da separaço judicial ou divórcio, quando urn dos 

companheiros ou arnbos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso; 

III - equiparado a filho: certidão judicial de tutela e de nascimento do 

dependente e CPF, observado o disposto no § 12 do art. 12 desta; 

§ 12. Para comprovacão do vInculo e da dependência econômica, conforme o 

caso, deverao ser apresentados, no minirno, três dos seguintes documentos: 

- certidão de nascirnento de filho havido em comum; 

II - certidão de casarnento religioso; 

III - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o 

interessado corno seu dependente; 
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IV - anotação constante na ficha funcional do segurado, feita pelo órgo I 
A 

competente; 

V - decIaraco especial feita perante tabeIio; 
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VI - prova de mesmo domicIlio; 
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VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou 

cornunhão nos atos da vida civil; 

VIII - procuracäo ou fiança reciprocamente outorgada; 

IX - conta bancária conjunta; 

X - registro em Associação de qualquer natureza, onde conste o interessado 

como dependente do segurado; 

XI - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e 

a pessoa interessada como seu dependente; 

XII - escritura de compra e venda de imOvel pelo participante em nome de 

dependente; 

XIII - decIaraço de não emancipacão do dependente menor de 21 (vinte e 

urn) anos; 

XIV- provas testemunhais; 

XV - quaisquer outros que possam Ievar a convicção do fato a comprovar. 

§ 22. No caso de dependente inválido ou incapaz, para fins de inscriço e 

concessão de benefIcio, a invalidez ou incapacidade será comprovada mediante exame 

médico-pericial a cargo do IPASEMAR e será periodicamente renovado, a seu critério, 

exigida para a incapacidade mental ou intelectual, absoluta ou relativa, a decIaraço 

judicial. 

§ 32 No ato de inscrição, o depndente menor de 21 (vinte e urn) anos deverá 

apresentar declaraçào de nao emancipação, renovada no ato de concessão da pensão. 

§ 42 No caso de menor tutelado, a inscrição será feita mediante a 

comprovacão da tutela, da dependência econômica e da decIaraco de que não tenha 

sido emancipado, renovada no ato de concessão da pensao. 

§ 52 Fato superveniente que importe em excIuso ou inclusão de dependente 

deve ser comunicado ao IPASEMAR, corn as provas cabIveis. 

§ 62. 0 segurado casado, separado de fato, so poderá realizar a inscrição de 1. 
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companheira mediante decisão judicial ou comprovacäo de união estável, sendo vedada a 

inscriçao de companheira enquanto estiver na constncia de casamento corn outra 

pessoa. 
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§ 72• Sem prejuIzo das exigências estabelecidas neste artigo, o IPASEMAR 

poder6 adotar procedimentos de pesquisa social e outros que se fizerem necesários para 

comprovacão da dependência econôrnica e união estável. 

Art. 24. Na hipOtese de inscrição pelo próprio interessado, prevista no § 1 2  do 

art. 19 desta lei, além dos documentos pessoais, seräo observados Os seguintes critérios: 

- cônjuge: certidão de casamento atualizada e prova de residência; 

II - companheiro ou companheira: pela comprovação do vInculo, na forma 

prevista no art. 23, II e seu §6 2 ., desta lei; 

Ill - filho rnenor de 21 (vinte e urn) anos: pela comprovaco da filiacão e 

declaração de näo emancipação, observado o disposto no caput do art. 14 desta lei; 

IV - fllho incapaz ou inválido: pela comprovacäo da filiacão, observado o 

disposto no art. 12, Il, b, desta lei; 

V - menor tutelado: pela comprovação da dependência econôrnica, na forma 

desta lei, apresentação da tutela e da declaraçäo de que não tenha sido ernancipado, 

bern assim as condiçôes estabelecidas no § 12. do art.14 desta lei. 

Subsecâo V 

Dos efeitos da falta de contribuição 

Art. 25. 0 segurado que deixar de contribuir para o regime de previdência de 

que trata esta lei por mais de 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) alternados, so 

poderá obter os benefIcios de afastamento temporrio por doenca, salário-rnaternidade 

e demais benefIcios previstos nesta lei, se proceder a regularizaço das respectivas 

contribuiçôes. 

§ 1 9 . Na hipótese de falecimento do segurado no perIodo de que trata o caput 

deste artigo, somente será paga pensão, desde que o pensionista assurna o pagamento 

das respectivas contribuiçOes em atraso, na forma prevista nesta lei. 

§ 2. 0 segurado afastado ou licenciado corn prejuIzo da remuneraço do cargo 

efetivo deverá recolher as respectivas contribuiçöes previdenciárias', na forma prevista 

nos arts. 102 a 107 desta lei. 
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Seco V 

Da Perda da Qualidade de Segurado e de Dependente 
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Art. 26. Percler6 a qualidade de segurado o servidor que se desligar do serviço 

piblico municipal por exoneração, demisso, cassaçäo de aposentadoria ou qualquer 

outra forma de desvinculaço do regime, admitida em direito. 

§ 12. 0 segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores 

estatutários, dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundaçöes 

püblicas, terá sua filiaco no RPPS, bem como sua inscricão e a de seus dependentes, 

automaticamente canceladas, perdendo o direito a todo e qualquer benefIcio previsto 

nesta lei. 

§ 22. Não perderá a qualidade de segurado o servidor Clue se eqcontrar em 

gozo de benefIcio previdenciãrio ou de afastamento e licenciamento legal, observado o 

disposto nos arts. 11 e 102 a 107, todos desta lei. 

§ 32 A perda da qualidade de segurado não ensejará a devolução das 

contribuiçöes recolhidas ao IPASEMAR, assegurada, ao interessado, a certificação do 

tempo de contribuiço ao regime, na forma da lei. 

Art. 27. A perda da qualidade de dependente ocorrerS na forma do disposto 

no art. 59 desta lei. 

CAPITULO IV 

DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 

Seçâo I 

Das Espécies de BenefIcios 

Art. 28. 0 RPPS assegura os seguintes benefIcios: 

- quanto aos segurados: 

a) aposentadoria por invalidez permanente; 

b) aposentadoria compulsória; 

c) aposentadoria especial na forma desta lei, 

d) aposentadoria voIuntria, na conformidade das regras: 

1. Permanentes, previstas na Constituiçäo Federal; 
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2. Transitórias, estabelecidas nas Emendas Constitucionais n 2  20, de 1998, n 

41, de 2003, n 2  47, de 2005 e nQ 70, de 2012, previstas no TItulo V desta lei; 

e) auxIlio-doença; 
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f) salário-maternidade e licenca adoção; 

II - quanto aos dependentes: 

a) pensão por morte; 

b) auxIlio-reclusão. 

§ 12. Aos aposentados, pensionistas e servidores ativos em fruição de 

benefIcio previdenciário, é assegurado o pagamento do abono anual OU 13 2  salário, na 

forma do disposto no art. 67 desta lei. 

§ 22. Os benefIcios previstos neste artigo serão concedidos nos termos e 

condiçöes definidas nesta lei, observadas, no que couber, e no que no for incompatIvel, 

as normas previstas no Estatuto dos Servidores Püblicos do MunicIpio de Marabá. 

§ 32. A instituição de outros benefIcios ou a alteraçäo dos já existentes so sera' 

feita na conformidade da autorizaco pela legislaço federal pertinente, indicada sempre, 

na lei municipal, a respectiva fonte de custeio, que deverá ser precedida de cálculos e 

avaliacöes atuariais. 

§ 42 Correrão por conta de dotaçöes próprias do orçamento do MunicIpio, da 

Câmara Municipal, das autarquias e Fundaçöes do MunicIpio de Marab, as despesas de 

pagamento dos seguintes benefIcios: 

- salário-famIlia; 

II - quaisquer outros benefIcios previdenciários ou complementares, 

instituldos ou ampliados sem prévio estudo financeiro ou atuarial, nos termos do art. 40, 

caput, da Constituiçäo Federal. 

Sego II 

Dos BenefIcios dos Segurados Obrigatórios 

Subseço I 

Da aposentadoria por invalidez 

Art. 29. A aposentadoria por invalidez permanente será devida ao segurado 

que for considerado incapaz para o desempenho das atribuiçöes do respectivo cargo 

efetivo, bern como para a readaptação prevista na Lei n 2  13.731, de 30 de dezembro de 

2008 e alteraço subsequente. 
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§ 1 9 . A aposentadoria por invalidez permanente so será concedida ao 1. 
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segurado, estando ele ou no em gozo de licenca para tratamento de saide, apOs a 

caracterizaço da total e permanente invalidez e incapacidade, omniprofissional, em 

perIcia realizada pelo IPASEMAR, podendo o segUrado, as suas expensas, fazer-se 

acompanhar do medico de st.ia confiança. 

§ 22. 0 lapso de tempo compreendido entre a data do término da licença para 

tratarnento de saüde e a data do deferimento da aposentadoria por invalidez, pelo laudo 

da perIcia médica, será considerado como de prorrogação da licença para tratamento de 

saüde. 

§ 32 •  Na hipótese de proventos proporcionais, seräo eles fixados de acordo 

corn os perIodos de tempo de contribuição constantes dos registros do servidor, e so 

serão alterados mediante a apresentação das devidas certidöes de tempo (dc), a partir 

dessa data, observadas as condicöes previstas nesta lei. 

§ 42 •  A eventual doença ou leso, comprovadamente estacionária, de que o 

segurado já era portador ao ingressar no servico püblico municipal, não Hie conferirá 

direito a aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier, por motivo 

de progresso ou agravamento respectivo, sendo os proventos proporcionais ao tempo 

de contribuicäo nesse caso, ainda Clue a doença esteja prevista no art. 30 desta lei. 

§ 52. Os proventos de aposentadoria por invalidez sero proporcionais ao 

tempo de contribuiçäo, calculados na forma do art. 37 desta lei, exceto na hipótese do § 

79 deste artigo. 

§ 6. Os proventos de aposentadoria por invalidez, decorrentes de acidente 

em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada 

no art. 30 desta lei, serão calculados, exclusivamente, corn base nas disposiçöes do art. 

37, no se Ihes aplicando a proporço estabelecida no art. 38 desta lei. 

§ 72 •  A aposentadoria por invalidez será devida a contar da data de seu 

deferimento pelo laudo da perIcia médica, e so poderá ser concedida após a fruiço, no 

mInirno, de 24 (vinte e quatro) meses de !icenca para tratamento de saüde, exceto no 

caso de doença que impedir a servidor de trabalhar definitivamente, corn base em laudo 

conclusivo da medicinal especializada, ratificado pela perIcia médica 

§ 8. A concessäo da aposentadoria por invalidez dos servidores efetivos que 

ingressaram no serviço püblico ate 31 de dezembro de 2003, deverá observar a disposto 

no art. 191 desta lei. 

§ 92. Os proventos de aposentadoria por invalidez seräo reajustados na forma 

do art. 40 desta lei. 
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Art. 30. Para Os efeitos desta lei, consideram-se graves, contagiosas ou 

incuráveis, exclusivamente, as seguintes doenças: 

- tuberculose ativa; 
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II - alienaco mental; 

Ill - esclerose mültipla; 

IV - neoplasia maligna; 

V - cegueira posterior ao ingresso no servico püblico; 

V 

VI - hansenlase; 

VII - cardiopatia grave; 

VIII - doença de Parkinson; 

IX - paralisia irreversIvel e incapacitante; 

X - espondiloartrose anquilosante; 

XI - nefropatia grave; 

XII - estados avancados do mal de Paget (ostelte deformante); 

XIII - sIndrome de imunodeficiência adquirida - AIDS; 

XIV - cofltamiflaçO por radiação, corn base em conclusao da medicina 

especializada; 

XV - hepatopatia; 

XVI - outras doenças contempladas na lei federal que disciplina o regime 

próprio dos servidores federais ou o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, como 

ensejadoras de aposentadoria por invalidez. 

Art. 31. A perIcia médica avaliará a concessão de aposentadoria por invalidez, 

o retorno ao trabaiho ou a necessidade de readaptaço, restriço ou alteração do 

servidor em outra função püblica. 

§ 12. IPASEMAR fará cessar a aposentadoria nas seguintes hipóteses: 

I - de imediato: quando a perIcia médica concluir pela recuperação da 

capacidade laborativa do aposentado; 
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II- a partir da data do retorno: quando a aposentado voltar a exercer qualquer 

atividade laboral, privada ou püblica, inclusive nova investidura no MunicIpio de Marab. 

§ 2. Nas hipóteses previstas neste artigo, o IPASEMAR encaminhará a 

proposta de reversão na forma da legislaco estatutria ao antigo ente patronal do 

aposentado, a quem incurnbirá a restabelecirnento do servidor em folha de pagamento,i 

retroagindo o ato a data em que cessadoo benefIcio previdencirio, sem prejuIzo da 

responsabilização penal, no caso do aposentado que estiver trabalhando. 

§ 3 5? A aposentadoria no será cessada se o servidor contar corn a idade 

limite prevista na Constituição Federal. 

§ 42• Na hipótese de solicitação do IPASEMAR, as laudos medicos a serem 

apresentados pelos aposentados deverão estar atualizados pelo prazo máxirno de 30 

(trinta) dias. 

§ 52. 0 segurado fica obrigado a submeter-se, regularmente, aos exarnes, 

tratamentos de reabilitaçao indicados pela perIcia médica municipal, exceto a tratamento 

cirtrgico, que será facultativo. 

§ 62. 0 segurado que retornar a atividade poderá requerer, a qualquer tempo, 

novo benefIcio, tendo este processamento normal. 

§ 72• 0 aposentado por invalidez que se julgar apto a retornar a atividade 

deverá solicitar a realização de nova avaliação rnédico-pericial. 

§ 82. 0 ato de concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de doença 

prevista na legislação federal, autorizar6 a isenção do imposto de renda e a contribuic5o 

previdenciária, nos termos do § 18 e 21 do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 32. Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercIcio do cargo, que se 

relacione direta ou indiretamente corn o desernpenho das respectivas as atribuiçoes, 

provocando lesão corporal ou perturbaçäo funcional Clue cause a perda ou redução, 

perrnanente ou temporária, da capacidade para a trabalho. 

§ 12. Equiparam-se ao acidente em serviço, para as efeitos desta lei: 

- o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa ünica, haja 

contribuIdo diretamerite para a reducão ou perda da sua capacidade para a trabalho, ou 

produzido lesao que exija atenço rnédica para a sua recuperação; 

II - a acidente sofrido pelo segurado no local e no horrio do trabalho, em 

consequência de: 
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a) ato de agresso, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de serviço; 	 . 

b) ofensa fIsica intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao serviço; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperIcia de terceiro ou de 

companheiro de serviço; 

d) ato de pessoa privada do usa da razão; 

e) desabamento, inundaçäo, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes 

de força major; 

Ill - a doença proveniente de contaminacäo acidental do segurado no 

exercIcio do cargo; 

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horrio de 

serviço: 

a) na execução de ordem ou na realizaco de servico relacionado ao cargo; 

b) na prestacäo espontânea de qualquer serviço ao Municipio para Ihe evitar 

prejuIzo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a servico, inclusive para estudo financiada pelo MunicIpio 

dentro de seus pianos de capacitação, independentemente do meio de Iocomoçäo 

utilizado, inclusive veIculo de propriedade do segurado; 

d) no percurso da residência para a local de trabaiho ou deste para aqueia, 

qualquer que seja a melo de locomocão, inclusive veIculo de propriedade do segurado. 

§ 2 9 . Nos perIodos destinados a refeiço ou descanso, ou por ocasião da 

satisfacão de outras necessidades fisiolOgicas, no local do trabaiho ou durante este, a 

servidor é considerado no exercIcio do cargo. 

§39. A caracterização do acidente em servico deverá ser feita administrativa e 

tecnicamente pelo IPASEMAR, que estabelecerá a nexo de causa e efeito entre o acidente 

e a lesão; a doenca e a trabalho ou a causa mortis e a acidente. 

§ 42 Os procedimentos administrativos relativos ao acidente do trabalho, 

inclusive os relativos a comunicação ao IPASEMAR, serão disciplinados par Decreto do 

Executivo. 
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Subseçâo II 

Da aposentadoria compulsória 
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Art. 33. 0 segurado sel-6 automaticamente aposentado ao competar ao 

completar 75 (setenta e cinco) anos de idade, corn proventos proporcionais ao tempo de 

contribuiçäo, apurados em dias, ate o dia imediatamente anterior ao implemento da 

idade-limite. 

§ 12. A aposentadoria terá vigência a partir do dia imediato àquele em que o 

servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço, independentemente da 

publicação da portaria de concessão. 

§ 2. Os proventos de aposentadoria compulsória serão calculados na forma 

dos arts. 37 e 38 desta lei e reajustados de acordo corn o disposto no art. 40 desta lei. 

§ 32 Na hipótese do servidor ter implementado, condiçoes para a 

aposentadoria voluntária, antes de completar a idade-limite, poder6 optar pelo benefIcio 

mais vantajoso. 

Art. 34. 0 processo para aposentadoria cornpulsória, após o afastamento do 

servidor do exercIcio de -suas atividades pela chefia imediata, ser6 encaminhado ao 

IPASEMAR, pelo órgo de recursos humanos ao qual o servidor estiver vinculado, para 

conhecimento, concessão e fixaçâo dos proventos. 

Subseçâo III 

Da aposentadoria voluntária - regras permanentes 

Art. 35. A aposentadoria voluntária será devida ao segurado que tenha 

cumprido tempo mInimo de 10 (dez) anos de efetivo exercIcio no serviço püblico e 05 

(cinco) anos no cargo efetivo, observadas as seguintes condiçOes: 

I - 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuiço, se 

homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contribuição, se muiher, 

corn proventos calculados na forma do art. 37 desta lei; 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de 

idade se muiher, corn proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na 

forma do art. 38 desta lei. 

§ 12. Os proventos de aposentadoria voluntãria de que trata este artigo serào 

reajustados na forma do art. 40 desta lei. 
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§ 2. 0 servidor Clue tenha implernentado os requisitos para obtenção da 

aposentadoria prevista no inciso I do deste artigo, e Clue opte, por permanecer em 

atividade, fará jus ao abono de permanência enquanto previsto na Constituiçào Federal. 
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§ 39 .  0 segurado corn vInculo no serviço püblico e que tiver ingressado ha 

menos de cinco anos no cargo efetivo em que pretende aposentar-se, terá de cumprir o 

tempo mInimo exigido no caput deste artigo, ou ento, tel-6 de requerer sua 

aposentadoria em outro cargo no qual tenha ocupado anteriormente H pelo menos 

cinco anos, observados os dernais requisitos para a hipótese. 

Subseçâo IV 

Da Aposentadoria Especial do Professor 

Art. 36. 0 professor que comprove, exciusivamente, tempo de efetivo 

exercIcio das funçöes de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio, quando da aposentadoria voluntâria prevista no art.35, inciso I, desta Lei, terá os 

requisitos de idade e de tempo de contribuiço reduzidos em cinco anos, sem prejuIzo do 

implemento das demais condicoes previstas no referido artigo. 

§ 1. Considera-se tempo de efetivo exercicio na funcão de magistérlo a 

atividade docente de professor, exercida exclusivamente em sala de aula, nos 

estabelecimentos de educaco básica, bern assim o exercIcio pelo professor, das funçöes 

de direço, coordenacão e assessoramento pedagógico, exclusivamente nos 

estabelecimentos escolares, na forma do disposto na Lei federal n2 11.301, de 10 de malo 

de 2006, na interpretaço conferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 3.772. 

§ 2. Considera-se: 

- estabelecimento de educaçäo básica: aquele destinado a educaço infantil, 

ao ensino fundamental e ao ensino médio; 

II - direcão escolar: as atividades prOprias de administração de unidade de 

ensi no; 

Ill - coordenaço e assessoramento pedagOgico: as funçôes assim definidas 

pelo Estatuto do Magistério do MunicIpio, a serern exercidas nas unidades de ensino. 

§ 32• Não se aplica o disposto no § 12, aos professores que exercern ou vierem 

a exercer as funçöes relativas ao cargo de supervisor de ensino, bern corno aos 

profissionais docentes que estiverem prestando servicos fora dos estabelecimentos 

escolares. 

§ 49 •  Aplica-se o disposto no § 12 deste artigo aos professores readaptados na 

forma da lei, que exercem funçöes de rnagistério, nos estabelecimentos escola,res. 
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59 No requerimento da aposentadoria prevista neste artigo, o professor 

Cleve apresentar cópia dos registros em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, quando for a cco, complementados, por declaraçäo do 

estabelecimento de ensino em Clue foi exercida a atividade cu por declaraço da 

Secretaria de Educação a qual esteja viriculado, inclusive a da Marab, quando a 

comprovaco se referir ao magistério junto a escolas püblicas de quaisquer dos entes 

politicos da federação; 

§ 6. Os proventos de aposentadoria voluntária de que trata este artigo serão 

calculados e reajustados, respectivamente, na forma do disposto nos arts. 37 e 40 desta 

lei. 

§ 72• 0 servidor que tenha implementado os requisitos para obtençäo da 

aposentadoria prevista no caput deste artigo, e que opte, por permanecer em atividade, 

fará jus ao abono de permanênCia, enquanto previsto na Constituição Federal. 

§ 89. Para fins de concessäo de aposentadoria especial, não será computado a 

periodo de afastarnento do professor (a) nas hipóteses previstas nos incisos IV, VI e VII do 

art. 11 desta lei, bern como os previstos nos incisos I, II, Ill e V do mesmo artigo, quando 

para atuaço fora de unidades escolares. 

Subseçâo V 

Do cálculo dos proventos 

Art. 37. No cálculo dos proventos de aposentadoria por invalidez, cornpulsória 

e voluntária previstas nos arts. 29, 30, 32, 35 e 36, todos desta lei, por oca'sio da sua 

concessão será considerada a media aritmética simples das maiores remuneraçöes 

utilizadas como base para as contribuicoes do servidor aos regimes de previdência, 

prOprio ou geral, a que esteve vinculado, correspondente a 80% (oitenta por cento) Ce 

todo o periodo contributivo desde a competência de julho de 1994 ou, desde o inIcio da 

contribuicão, se posterior àquela competência. 

§ 1. As remuneraçöes consideradas no cIculo do valor inicial dos proventos 

terão os seus valores atualizados, rnês a mês, de acordo corn a variação integral do Indice 

fixado para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos 

benefIcios do RGPS. 

§ 2. A base de cãlculo dos proventos será a remuneraço do servidor no 

cargo efetivo, nas competências a partir de julho de 1994, em que no tenha havido 

contribuição para o regime próprio. 

§ 32 Os valores das remuneraçöes a serem consideradas no cálculo de que 

trata o caput deste artigo, serão comprovados mediante documento fornecido pelos 
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Orgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência, aos quais, a servidor esteve 

vinculado, ou por outro documento püblico, na forma em que dispuser o regulamento. 

§ 42 As remuneraçöes consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas 

na forma do § 12 deste artigo, não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do saIrio mInimo; 

II - superiores aos valores do limite rnáximo de remuneraçào do servico 

püblico, quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado, a ente ou entidade 

ptbIica, submetida ao teto remuneratório constitucional; 

Ill - superiores ao limite mximo do salário-de-contribuicão, quanta aos 

meses, em que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 

§ 52 0 valor dos proventos calculados na forma deste artigo, não poderà ser 

inferior ao salário rnInimo, nem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo em 

que se deu a aposentadoria. 

§ 62. Se a partir de juiho de 1994 houver lacunas no perlodo contributivo do 

segurado, por ausência de vinculação a regime previdencirio, esse perlodo sera 

desprezado no cálculo de que trata este artigo. 

§ 79 Na hipótese de reviso de cálculo, devero ser observadas as disposiçöes 

contidas nos arts. 88, 89 e 90 desta lei. 

Art. 38. Para o ciculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo 

de contribuição, previstas nos arts. 29, §52;  33, § 2o e 35, inciso II, desta lei, sobre o valor 

obtido na forma do art. 37desta lei, será aplicada fraço cujo numerador será a total 

desse tempo e o denominador o tempo necessário a respectiva aposentadoria voluntária 

corn proventos integrais, correspondendo a 35 (trinta e cinco) anos de contribuiço, se 

homem, e 30 (trinta) anos de contribuico, se muiher. 

§ 1. No cálculo dos proventos de que trata este artigo, o valor apurado na 

forma do art. 37 desta lei, será previamente confrontado corn a remuneraco no cargo 

efetivo, prevista no art. 39 desta lei, aplicando-se a fraço de que trata a caput deste 

artigo sobre esta ültima quando ela for menor que a media obtida. 

§ 22. Os perIodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão 

considerados em nümero de dias. 

§ 32 0 valor dos proventos calculados na forma deste artigo não podera ser 

inferior ao salário rnInimo. 
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§ 42 No caso de aposentadoria por invalidez corn proventos proporcionais, ou 

compulsória, fica assegurado ao servidor a valor do salário minimo. 
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Art. 39. Para as efeitos do cálculo de que tratam os arts. 37 e 38 desta lei e, 

de outros benefIcios previstos por esta Lei, considera-se remuneração no cargo efetivo 

em que se dará a aposentadoria, o valor constituIdo pelo vencirnento do cargo efetivo, 

acrescido das vantagens que a ele se incorporaram OU incorporveis, na forma da lei, e 

dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes, exceto, as 

vantagens de natureza indenizatória OLI tnnsitória, de conformidade corn as disposicöes 

desta tel. 

Subseçâo VI 

Dos Reajustes dos BenefIcios 

Art. 40 E assegurado o reajustamento das aposentadorias concedidas na 

forma dos arts. 29, 30, 32, 33, 35 e 36, desta tel para preservar-Ihes, em caráter 

permanente, o valor real, observado a mesrna data em que se der o reajuste dos 

benefIcios do regime geral de previdência social e de acordo corn a variação integral do 

IPCA - Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE, ou outro que vier a 

substituI-lo. 

§ 12. Fica vedada a concesso de qualquer outra vantagem as aposentadorias 

concedidas na forma dos dispositivos, citados no caput deste artigo, corn recursos 

previdenciários, inclusive, abono salarial ou outras gratificacöes ou benefIcios 

pecunirios. 

§ 22. 0 disposto neste artigo nào se aplica aos beneficiários pela garantia de 

paridade de Clue trata o art. 185 desta tel. 

§ 32. 0 Indice a que se refere o caput deste artigo corresponderá ao apurado 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao de sua aplicaçäo. 

§ 42 Para os benefIcios concedidos durante a perIodo de apuraço a que se 

refere o § 32 deste artigo, o Indice apurado ser6 proporcionalizado em relaço ao perlodo 

compreendido, entre o rnês da concesso do benefIcio e, o anterior ao da vigência do 

reajustarnento. 

Subseçâo VII 

Dos efeitos da concessâo da aposentadoria 

Art. 41. Ressalvado o disposto no §1 2  do art. 33 desta lei, a aposentadoria 

vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato. 

§ 1. 0 IPASEMAR deliberarA sobre os pedidos de aposentadoria no prazo de 

ate 60 (sessenta) dias da data da protocolizacão do pedido. 

31 - Paco Municipal - CEP 68508-970 - Marabã - Pará 

26 



1w 
PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

§ 2. Na hipótese, de falta de documentos ou certidöes, ou quando a 

complexidade da questho envolvida não permitir o atendimento do prazo previsto neste 

artigo, o IPASEMAR cientificará o interessado das providências ate ento tomadas, e 

suspendeM a tramitaçäo do processo administrativo, ate o implemento das medidas 

necessárias a concesso da aposentadoria. 

§ 39 •  Concedida a aposentadoria, será o processo administrativo encaminhado 

a apreciaço do Tribunal de Contas dos MunicIpios, sendo, após análise e registro, 

publicado no órgào competente. 

§ 42 •  Caso o ato de concessão nào seja aprovado pelo Tribunal de Contas, o 

processo do benefIcio será imediatarnente revisto e prornovidas as medidas 

administrativas e jurIdicas pertinentes. 

Subseçâo VIII 

Da contagem de tempo 

Art. 42. Para efeito de aposentadoria, a contagem do tempo de serviço ou de 

contribuição observará as seguintes condiçOes: 

I - será computado, integralmente, o tempo de contribuiçäo no serviço 

püblico federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime 

jurIdico de trabaiho, bern como o tempo de contribuição junto ao RGPS; 

II - o tempo de servico ou de contribuição extra municipal so ser6 computado 

desde que certificado pelo órgão competente, na forma da lei, e devidamente averbado, 

vedado seu aproveitamento para concessão de benefIcio pecuniário, de qualquer ordem, 

corn efeitos retroativos; 

III - o tempo de contribuição sera contado desde o início do exercIcio de cargo 

efetivo ate a data do requerirnento de aposentadoria, ou do desligamento, conforme o 

caso, descontados os perlodos legalmente estabelecidos corno de interrupção de I 
exercIcio e de desligamento da atividade; 

IV - será considerado tempo de contribuição o relativo aos perlodos de 

auxIlio-doença, inclusive os referentes a acidente em servico; 

V - para fins de aposentadoria especial, em decorrência do exercIcio de 

atividades especiais, previstas no art. 40, §42,  inciso Ill, da Constituiçao Federal, somente 

sero considerados os afastamentos para tratarnento da saüde (auxIlio-doença) 

concedidos em razão de moléstia profissional ou acidente em serviço; 

VI - nào será computado tempo de serviço ou de contribuiçäo jà utilizado para 

outro benefIcio previdenciário; 
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VII - o tempo de servico ou de contribuico extramunicipal a ser utilizado 

fracionadamente, deverá ser objeto de certido para esse fim especIfico, expedida pelo 

órgäo competente; 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

VIII - nào ser6 computado tempo de servico ou de contribuiço concomitante 

a outro computável em outro regime, e, no caso de acumulação Ilcita, tambén no mesmo 

regime; 

IX - não ser6 permitida a contagem em dobro de tempo de serviço ou de 

contribuiço, exceto se relativos a perlodos anteriores a 16.12.1998 e devidamente 

averbados na forma da lei; 

X - no caso de acurnuIaço Ilcita, o tempo de contribuiço referente a cada 

cargo será computado isoladamente, nào sendo permitida a contagem do tempo de 

servico, para mais de urn benefIcio; 

XI - o tempo de afastamento ou de licenciarnento temporário do cargo efetivo 

nas hipóteses do art. 11, I, II e III desta lei, somente será computado para fins 

previdenciários, coma tempo de contribuiçào, mediante o recolhirnento hiensal das 

contribuiçöes previdenciárias ao regime; 

XII - a tempo de afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, para tratar 

de assuntos particulares ou para acompanhamento do cônjuge ou tratar de pessoa da 

famIlia ou para atividade polItica somente será computado corno tempo de contribuiço, 

mediante o recolhimento mensal das contribuiçOes previdencirias ao IPASEMAR, e nuio 

serS computado como tempo de efetivo exercIcio no servico püblico, carreira e tempo no 

cargo; 

XIII - o tempo de afastamento para cumprimento de serviço militar I 

obrigatório será contado para efeito de aposentadoria; 

XIV - näo será computado o tempo em que o servidor permaneceu 

aposentado, em qualquer hipótese de reverso ou de retorno ao servico püblico, 

efetuado na forma da lei. 

XV - o perIodo de tempo de contribuição do servidor colocado em 

disponibilidade ser6 computado para fins de aposentadoria; 

§ 12. As aposentadorias concedidas corn base na contagem de tempo de 

contribuição deverão evidenciar o tempo de contribuiçäo na atividade privada, e de 

contribuiço na condiço de servidor püblico titular de cargo efetivo, conforme o caso, 

para fins de compensação financeira, na forma da lei federal especIfica. 

§ 22. Na contagem de tempo em atividades especiais, previstas no art. 40, 

§49, inciso III, da Constituição Federal, para fins de concesso da aposentadoçia especial, 
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nos termos da Sümula Vinculante nQ 33 do Supremo Tribunal Federal, será observada a 

legislação federal pertinente, bern como as normas previstas em Resolução do IPASEMAR. I 
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§ 32. A partir da data de publicaçao desta lei, fica vedada a averbaçäo de 

tempo de contribuição e de serviço ao RGPS ou de outros regimes próprios de 

previdência, para efeito de aposentadoria, relativo a perIodos concornitantes aos 

afastarnentos previstos no art. 11, I, II e Ill, e IV, todos desta lei. 

§ 49 Fica vedada a contagem de tempo de serviço em atividade privada, 

comprovada sornente por justificação administrativa ou judicial. 

§ 52• Os servidores estatutários que utilizaram ou venham a utilizar o 

respectivo tempo de contribuição anterior a implantaco do regime estatutrio, para 

obter aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS tero scu 

vencimentos adaptados a nova situação funcional, inclusive relativamente as vantagens 

pecuniárias que levam em conta o tempo de efetivo exercIcio no serviço piiblico. 

Art. 43. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recIproca do 

tempo de contribuicão na Administração Püblica e na atividade privada, rural e urbana, 

hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensaräo 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos na legislaço federal pertinente. 

§ 1. A contagem de tempo de contribuição do servidor abrangido por esta lei, 

em regime de atividade especial ou de risco, para conversão em tempo de contribuiço 

comum, somente será feita mediante autorizacão legal e nos termos da legislação federal 

pertinente, a ser editada. 

§ 22. A contagem de tempo em atividade rural so ser6 feita mediante a 

comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária e devidamente certificado 

pelo regime de previdência geral. 

Art. 44. Para fins de concessão de aposentadoria, na contagem de tempo de 

servico ptblico, tempo de carreira e de cargo, serão observadas as seguintes condiçOes: 

- ser6 computado como tempo de servico püblico o prestado aos entes 

federativos, bern assim aos entes da Administração indireta federal, estadual, distrital e 

municipal; 

II - o tempo de efetivo exercIcio no serviço püblico será apurado de acordo 

corn as disposiçôes da Lei no 17.331, de 2008 que não conflitem corn as disposiçöes desta 

lei, vedada qualquer forma de arredondamento e contagem de tempo ficticio; 

Ill - o tempo no cargo (de cinco anos) deverá ser cumprido no cargo efetivo do 

qua[ o servidor seja titular, na data imediatamente anterior, a da concesso da 
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aposentadoria, observada a permanência de, no mInimo, cinco anos no nIvel cu grau do 

respectivo cargo; 
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IV - o tempo de carreira, na hipótese de o cargo em que se der a 

aposentadoria, no estar inserido em piano de carreira, deverá ser cumprido no iiitimo 

cargo efetivo; 

V - não ser6 considerado corno tempo de efetivo exercIcio no serviço pCiblico, 

tempo de carreira e tempo no Cargo, o tempo em que o servidor estiver em ,  fruicc dc 

Iicença para tratamento de saüde, após o limite de 24 (vinte e quatro) meses. 

VI - não será considerado coma tempo de efetivo exercIcio no serviço pCbIico, 

o tempo em que o servidor estiver afastado ou licenciado, ainda que tenha recolhido as 

contribuicôes devidas ao IPASEMAR, exceto se comprovado o exercIcio em cargo, 

emprego ou funço na Administração PübIica Direta ou Indireta; 

VII - observadas as normas previstas, nos arts. 102 a 107 desta lei, será 

considerado como tempo no cargo efetivo, tempo de carreira e tempo de efetivo 

exercIcio no servico pübIico, o perIodo em que o servidor estiver afastado para: 

a) exercIcio de mandato eletivo; 

b) cedido a ente ou órgo püblico, do mesmo ou de outro ente federativo, 

corn ou sem onus para o cessionário; 

c) para desempenho de mandato ciassista ou mandato de Conseiho Tutelar; 

d) para fruiço da Iicença-prêmio; 

e) para exercIcio de cargo em comissão na Administraço püblica Municipal 

Direta ou Indireta; 

f) para desempenho de curso de capacitaçäo, na forma prevista pela Lei no 

17.331, de 2008; 

VIII - na apuração do tempo no cargo efetivo, sero observadas as aIteracoes 

de denominação determinadas pela Iegisiaçäo municipal, inclusive as produzidas por 

reclassificação ou reestrUturação dos cargos e carreiras; 

Parágrafo tinico. Para fins de enquadramento nas regras transitóriasde 

aposentadoria, previstas nas Emendas Constitucionais n 2  20, de 1998, n 9  41, de 2003, n 2  

47, de 2005 e n 2  70, de 2012, ser6 considerado como tempo de serviço püblico 

exclusivamente o prestado na Administraço Püblica Direta, autarquias e fundaçöes 

piblicas ou nos órgäos constitucionais, na condição de servidor titular de cargo efetivo, 
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desde Clue sem solução de continuidade em relaço ao cargo efetivo titularizado em 

qualquer dos entes ou órgos do MunicIpio de Marabá. 
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Subseço IX 

Das certidöes de tempo 

Art. 45. 0 requerimento da aposentadoria voluntária sel-6 protocolado no 

IPASEMAR, acompanhado de Certidão de Tempo de Contribuiço, se essa não tiver sido 

devidarnente averbada, e demais documentos exigidos pela legislaçao infraconstitucional, 

por regulamento do IPASEMAR ou por normas do Tribunal de Contas dos MunicIpios. 

§ 1. A aposentadoria do professor corn red uçào dos requisitos de idade e de 

tempo de contribuição somente será concedida corn observância do disposto no art. 36 

desta lei. 

§ 29 . Näo será aceita certidão de perIodo de tempo de servico ou de 

contribuição extra municipal, Clue est6 sendo utilizado na reIaco jurIdica do servidor corn 

outro ente federativo ou em outro regime. 

§ 32. A averbaço de certido de contribuição ser6 feita pelo IPASEMAR e a de 

serviço, pela Administraço Püblica, observadas as normas regulamentares vigentes no 

Mu n i cIp io. 

Art. 46. A expedição de certidOes de tempo de serviço ou de comprovaço 

deverá observar a legislaçào federal competente. 

Parágrafo ünico. Não ser6 concedida, para fins de obtencão de benefIcios em 

ôutros regimes previdenciários, certidão de tempo de serviço ou de contribuição, do 

perIodo de tempo Clue está sendo utilizado na relaco jurIdica estatutária do servidor, 

corn os devidos efeitos legais, ainda Clue em excesso ao tempo de contribuico necessário 

para a aposentadoria. 

Art. 47. A certidão de tempo de contribuiço no serviço püblico municipal 

somente será expedida pelo Instituto, após a comprovaço da quitação integral de todos 

os valores devidos ao IPASEMAR, a tItulo de contribuiço previdenciária, salvo quando so 

tratar de certido emitida corn finalidade especIfica para requerimento de aposentadoria 

por invalidez permanente, voluntria e aposentadoria compulsória junto ao IPASEMAR, 

desde Clue o servidor tenha confessado o débito e assinado acordo de parcelamento corn 

desconto em foiha das contribuiçôes previdenciárias em atraso. 

Art. 48. Os proventos de aposentadoria sero fixados de acordo corn os 

perIodos de tempo de contribuição constantes dos registros do servidor, devidamente 

averbado e sO serão alterados mediante a apresentação das devidas certidöes de tempo 
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(CTC), emitidas na forma da lei e surtirão efeito ex nunc, sem retroaçào de nenhuma 

ordem, observado, sempre, os prazos estabetecidos nos arts. 88 e 89 desta lei. 

Subseço X 

Do auxIlio-doença 

4M A 0,  
PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

Art. 49. 0 auxIlio-doença será concedido ao segurado incapacitado em 

decorrência de doença, acidente de trabalho ou doenca profissional. 

§ 12. 0 auxIlio doenca para tratamento de saüde será pago ao segurado pelo 

ente patronal ao qual o servidor se encontra vinculado e será custeado corn recursos do 

respectivo órgo ou ente e, a partir do 31 (trigésimo primeiro) dia de afastamento da 

atividade, o benefIcio ser6 custeado corn recursos previdenciários do IPASEMAR, 

mediante compensaçäo ao ente pagador, a ser feita na forma prevista para o salário-

maternidade, consoante dispoe o art. 53 desta lei. 

§ 22. Para fins de estágio probatório, o auxIlio-doença concedido no perlodo 

acarretará a suspensão da respectiva contagem. 

§ 32. A concessão de auxIlio-doença de que trata este artigo, durante os 

primeiros 24 (vinte e quatro) meses do ingresso do servidor no serviço püblico municipal, 

será suportada pelos respectivos entes patronais. 

4. 

Art. 50. 0 auxIlio-doença consistiri numa renda mensal correspondente a 
remuneração do segurado no cargo efetivo percebida na data do afastamento, a ser paga 

durante o perIodo em Clue se atestar a incapacidade do servidor. 

§ 12. 0 valor do benefIcio no primeiro mês, bern como no 61timo, será 

proporcional ao respectivo ntimero de dias, calculado a razo de 1/30 (urn trinta avos) 

por dia de afastamento. 

§ 2. 0 auxIlio-doença somente será devido pelo IPASEMAR mediante 

avaliaco pericial a ser realizada na forma da regulamentaçäo. 

§ 32. Findo o prazo de auxIlio-doença, se o servidor ainda permanecer 

incapacitado, será submetido a nova perIcia médica que concluirã pelo retorno do 

servidor ao serviço, pela prorrogacào do auxIlio, pela readaptaço funcional, ou restriçao 

ou alteraçao de funcao, ou pela aposentadoria por invalidez. 

§ 42 Nao será concedido auxIlio-doenca a segurada que se encontre em gozo 

de salário-maternidade ou em férias. 
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§ 59 Sobre o auxIlio-doenca incidirá, para o servidor, a contribuico 

previdenciária, para fins do implemento do requisito tempo de contribuiço, por ocasio 

da concessão da aposentadoria. 
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§ 6. Durante o perlodo de percepçäo do auxulio-doença incumbirá, ao órgio 

ou ente ao qual o servidor se encontra vinculado, o recoihimento da contribuição a seu 

cargo, observada a incidência sobre a rernuneracäo no cargo efetivo. 

§ 72• Para fins de fixação da rernuneraçäo no cargo efetivo, aplica-se o 

disposto no art. 39 desta lei. 

Art. 51. 0 segurado em percepco do auxIlio-doenca fica obrigado, sob peni 

de suspensão do benefIcio, a submeter-se aos exames, tratarnentos, processos de 

readaptação profissional, alteraço ou restrico de funcöes, e dernais procedimentos 

prescritos pela avaliação pericial. 

§ 12. Em caso de absoluta impossibilidade de locomoção, devidamente 

comprovada, a inspecão médica será realizada na residência do servidor, em clInica ou 

ambulatOrio medico ou estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 

§ 2. Decreto do Executivo disporá em Clue hipóteses e, condiçöes será aceito 

atestado ernitido por medico particular. 

§ 39 Em caso de indicação de readaptação profissional, restrição ou alteraçäo 

de funço do segurado em gozo de auxIlio-doença, pela avaliação pericial, deverá ser 

cornunicada aos órgãos patronais de origem e requisitadas providéncias para o ato, 

ocasio em que cessa o pagamento do benefIcio e a responsabilidade pelos respectivos 

pagarnentos passará para os órgãos patronais de origern. 

§ 49 •  Na hipótese de ocorrência de m-fé na emissào do laudo medico, será 

instaurado o competente processo administrativo para apuracào de responsabilidade, 

observada, para os envolvidos, a garantia de ampla defesa e do contraditório. 

§ 52. 0 Executivo e o Legislativo poderão atribuir ao IPASEMAR, mediante 

convênio e o aporte de recursos humanos, financeiros e materiais respectivos, 

competência para os procedimentos necessários a readaptaço dos servidores 

municipais, inclusive acompanhamento e fiscalização. 

Subseçao XI 

Do salário-maternidade 

Art. 52. 0 salário-rnaternidade é devido a segurada durante 120 (cento e 

vinte) dias consecutivos, corn início no perIodo compreendido entre a 32 9 . ( trigésirna 

segunda) sernana de gestacão e a data de ocorrência do parto, e ser6 considerado 
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mediante pedido a ser feito ate 30 (trinta) dias após o nascimento da criança e, mediante 

a apresentação da Competente certidão de nascimento e CPF do menor no prazo 

Consignado no § 82 deste artigo. 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

§ 1. Em caso de aborto no crirninoso, comprovado mediante atestado 

medico, a segurada terá direito ao saIrio-maternidade correspondente a 02 (duas) 

semanas. 

§ 22. 0 saIrio-maternidade no poderá ser acurnulado corn benefIcio do 

auxIlio-doenca, Clue cessar6 no dia imediatamente anterior ao de sua concessào, 

mediante comunicaco a perIcia rnédica. 

§ 32 No caso de nascirnento prematuro, o salário ter6 inIcio a partir da data 

do parto. 

§ 42 .Na hipótese de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias a contar do evento, 

a servidora será submetida a perIcia médica e, sejulgada apta, reassumirá o exercIcio. 

§ 50• 
Em casos excepcionais, os perIodos de repouso anterior e posterior ao 

parto podern ser aumentados de mais 02 (duas) semanas, mediante inspeção médica. 

§ 6. A servidora afastada em gozo de salário-maternidade que vier a ser 

nomeada para cargo piibIico efetivo, terá prorrogado o ato de posse e exercIcio ate a data 

do término do afastamento. 

§ 72. A concessão da posse em cargo püblico efetivo a muiher que estiver em 

gozo de salário-maternidade em outros regimes de previdência não ensejará a concesso 

do benefIcio no âmbito municipal. 

§ 82. A cópia da certidão de nascimento e CPF da criança deverá ser entregue I 
ao IPASEMAR no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do nascimento corn vida da 

crianca, sob pena de suspensao do pagamento do benefIcio previsto neste artigo, bern 

como de devoluçao dos valores recebidos. 

Art. 53. 0 salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual a 
remuneraçäo integral da segurada no cargo efetivo e, será pago pelo Executivo, 

Legislativo, autarquias e fundaçoes püblicas municipais, respectivamente para suas 

servidoras, efetivando-se compensação, por ocasio do recoihimento da contribuiço 

previdenciária, na forma em que dispuser o regulamento e descontada a respectiva 

contribuição previdenciária. 

§1 2 . Durante o periodo de percepção do salarlo-maternidade, incumbirá ao 

órgão ou ente ao qual a servidora se encontra vinculada, o recoihimento da contribuiço 

a cargo da servidora e a seu cargo, observada a incidência sobre a remuneração integral 

da segurada no cargo efetivo. 
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§2 2 . Decreto do Executivo regulamentará a concessào do salário-

maternidade. 
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DE MARABA 

Art. 54. A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoço 

de criança, é devido o salário-rnaternidade durante 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 

na forma do disposto no art. 53 desta lei. 

Parágrafo 6nico. 0 salário-rnaternidade so será concedido mediante a 

apresentacäo do termo judicial de guarda definitiva. 

Seç5o III 

Dos BenefIcios dos Dependentes 

Subseco I 

Da pensâo par morte 

Art. 55. A penso par morte consistirá numa importância mensal conferida ao 

conjunto de dependentes do servidor ativo ou do aposentado, quando do seu 

falecimento, que corresponderá: 

I - a totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior a 

do óbito, ate o lirnite rnximo estabelecido para os benefIcios do RGPS, acrescida de 70% 

(setenta por cento) da parcela excedente a este limite; 

II - a totalidade da remuneracão do segurado no cargo efetivo, prevista no art. 

39 desta lei, na data anterior a do óbito, ate o limite rnáximo estabelecido para os 

benefIcios do RGPS, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este 

limite, se o falecirnento ocorrer quando o segurado ainda estiver em atividade. 

Pargrafo ünico. As pensöes concedidas na forma do caput deste artigo serio 

reajustadas de acordo corn o disposto no art. 40 desta lei, corn as exceçôes previstas 

nesta lei. 

Art. 56. Observado o disposto no art. 59 desta lei, seri concedida penso 

provisória par morte presumida do segurado nos seguintes casos: 

I - sentenca declaratória de ausência, expedida pela autoridade judicial 

competente; 

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catàstrofe, mediante prova 

in eq u Ivoca 

Parágrafo ünico. A pensão provisória será transformada em vitalIcia ou 

ternporária, conforrne o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigéncia, ressalvado o 

eventual reaparecirnento do servidor, hipótese em que o benefIcio ser6 automaticarnente 
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cancelado, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos valores percebidos, 

salvo comprovada má-fé. 

Art. 57. A penso por morte será devida aos dependentes a partir: 
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- do dia do óbito, quando requerida em ate 30 (trinta) dias da data de sua 
DE MARABA 
	

ocorrência; 

II - da data do requerimento, quando requerida após 30 (trinta) dias da data 

do óbito, excetuando-se as menores de dezesseis anos, em qua!quer condco, e os 

maiores de dezesseis e menores de dezoito, quando faltarem as pais e näo existir tutor 

constituldo, prevalecendo o disposto no inciso I, deste artigo; 

Ill - da data da deciso judicial, no caso de declaraçào de ausência; 

IV - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado par motivo do 

acidente, desastre ou catástrofe. 

Parágrafo ünico. 0 (a) pensionista beneficiário da penso par morte 

presumida deverá declarar anualmente que o segurado permanece desaparecido, ficando 

obrigado a comunicar imediatamente seu reaparecimento ao IPASEMAR, sob pena de ser 

responsabilizado civil e penalmente pelo ilIcito. 

Art. 58. Observadas as disposiçôes contidas neste artigo, a penso ser 

rateada entre todos Os dependentes em partes iguais e no ser6 protelada pela falta de 

habilitaço de outro possIvel dependente. 

§ 12. Qualquer inscrição ou habilitação posterior que implique excluso ou 

inclusäo de dependente ou beneficiário so produzirá efeito a contar da data da inscrico 

ou habilitaçâo. 

§ 2. 0 cônjuge divorciado ou separado de fato, a ex-companheiro ou a ex-

companheira, somente faro jus ao benefIcio da pensão por morte, mediante prova de 

percepço de pensäo alimentIcia, observado o seguinte: 

- na ausência de concorrentes, ou na hipótese de concorrência cujo valor 

atribuldo a quota de cada dependente superar a valor atribuldo a penso alimenticia, 

prevalece o valor desta; 

- na hipOtese de concorrência em que o valor da pensão alimentIcia supere 

o valor resultante do rateio, ser6 fixado o valor da quota da penso por morte. 

Parágrafo ünico. A pensão será deferida par inteiro ao (a) vii:ivo(a) ou 

companheiro(a), provada essa condição na forma desta lei, na falta de outros 

dependentes legais, observado, sempre, para o ex-cônjuge e ex-companheiro(a) a 

disposto no § 2, inciso I, deste artigo. 
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Art. 59. A perda da qualidade de beneficiário se dá nas seguintes hipóteses: 

- para filho ou equiparado, pela emancipaçào ou ao completar 21 (vinte e 

urn) anos de idade, salvo se for inválido ou corn deficiência; 

II - para filho invlido, pela cessaço da invalidez; 

Ill - para filho que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, 

declarada judicialmente, pelo afastamento da deficiência, conforme for estabelecido em 

regularnento; 

IV - para o cônjuge ou companheiro(a): 

a) se inválido ou corn deficiência, pela cessaçäo da invalidez ou pelo 

afastamento da deficiência, respeitados os perIodos mInimos decorrentes da apIicaco 

das alIneas "b" e 

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 

18 (dezoito) contribuiçôes mensais ou se a casamento ou a unio estvel tiverern sido 

iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado; 

c) transcorridos os perIodos a seguir discriminados, estabelecidos de acordo 

com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o Obito ocorrer depois de 

vertidas 18 (dezoito) contribuiçôes mensais e pelo menos 2 (dois) anos apOs o início do 

casamento ou da união esthvel: 

1) 3 (três) anos, corn menos de 21 (vinte e urn) anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e urn) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e urn) e 43 (quarenta e três) anos de 

idade; 

6) vitalIcia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

V - para as beneficiários em geral: 

a) pela cessação da dependncia econôrnica daqueles que comprovaram 

essa condição; 

b) pelo óbito; 

c) pela renüncia expressa; 
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d) pela exoneraco ou demisso do servidor, bern como pela cassaço de sua 

aposentadoria ou qualquer outra forma de sua desvincuIaço do regime, admitida em 

direito; 

e) pela separaço ou divórcio, salvo se ex-cônjuge ou ex-companheiro (a) 

perceber pensão alirnentIcia atribulda judicialmente; 

f) pelo casarnento ou uniào estável. 

§ 1. A critério do IPASEMAR, o beneficiário de penso, cuja preservaço seja 

motivada por invalidez, por incapacidade ou por deficiência, poderá ser convocado a 

qualquer momento para avaIiaço das referidas condiçöes. 

§ 2 9 . Se o óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer natureza ou de' 

doenca profissional ou do trabaiho, independentemente do recoihimento de 18 (dezoito) 

contribuiçôes mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de uniào 

estável, ser6 concedida a pensão ao cônjuge ou companheiro (a), observados, conforme o 

caso, os seguintes prazos: 

I - pelo prazo estabelecido na alInea b do inciso IV, do caput deste artigO; ou 

II - pelos prazos estabelecidos na alInea c do inciso IV, do caput deste artigo. 

§ 32. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos da publicação desta lei e 

desde que nesse perlodo se verifique o incremento mInirno de urn ano inteiro na media 

nacional unica, para ambos os sexos, correspondente a expectativa de sobrevida da 

populacão brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em Decreto do Executivo, em 

nümeros inteiros, novas idades para os fins previstos na alInea "c" do inciso IV do caput, 

deste artigo, de acordo corn o que for estabelecido- por ato da União, lirnitado o 

acréscirno na cornparação corn as idades anteriores ao referido incremento. 

§42. Perde, ainda, o direito a penso por morte: 

- após o trânsito ern julgado, o beneficiário condenado pela prtica de crime 

de Clue tenha dolosarnente resultado a rnorte do servidor; 

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se cornprovada, a qualquer 

tempo, sirnuIaço ou fraude no casamento ou na unio estável, ou a forrnalizaço desses 

corn o firn exclusivo de constituir benefIcio previdenciario, apuradas em processo judicial 

no qual será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

III - por qualquer fato que motive o cancelarnento da fiIiaço e da inscrição. 

§ 59 No caso do pensionista inválido a ernancipação decorrente de colaço de 

grau em curso de nIvel superior no cessa a pensão. 

a 31 - Paco Municipal - CEP 68508-970 - Marabá - Parà 

38 



§ 62. Fica vedada a reversäo a pensionista (s) remanescente (s),da cota d€ 

pensäo extinta em qualquer das hipóteses deste artigo, exceto para o mesmo grupc 

familiar. 
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§ 72• Corn a extinço do direito do ültimo pensionista, extingue-se a penso. 

Art. 60. 0 direito a penso não prescrevera, porém, o pagamento somentc 

será feito após a protocolizaço do pedido junto ao IPASEMAR. 

Art. 61. A condiçäo legal de dependente será verificada na data do óbito dc 

segurado, observados os critérios de comprovação de dependência, inclusive econôrnica, 

fixados nesta lei. 

Parágrafo ünico. Observado o disposto no art. 17 desta lei, a comprovaço d 

invalidez ou da incapacidade do dependente, apurada em perIcia médica, deverá ser 

contemporânea a data do óbito, observada para o deficiente mental ou intelectual, total 

ou parcialmente, a declaração judicial. 

Art. 62. A invalidez, a incapacidade ou a alteracäo das condiçöes quanto ao 

dependentes, supervenientes a morte do segurado, no daro origem a qualquer direitc 

a pensão. 

Art. 63. 0 IPASEMAR podera exigir dos pensionistas: 

- periodicarnente, a comprovação do estado civil; 

II - quando entender conveniente e necessário, exames medicos corn o fim d€ 

comprovar a perrnanência da invalidez e incapacidade; 

Ill - declaraço, sob as penas da lei, de que mantêm a mesma situacão civil ci 

não rnantêm união estável, ou no acurnulam benefIcios previdencirios em outro 

órgãos ou entes em desacordo corn a lei. 

§ 12. No sendo cumpridas as exigências a que se refere este artigo, 

pagamento do benefIcio será suspenso ate sua efetiva regularização. 

§ 22. A critério do Conseiho de Administração do IPASEMAR poderão se 

previstos outros procedirnentos, inclusive pesquisa social, para verificar se estão send 

mantidas as condiçöes de heneficiário da pensào. 

Subseç5o II 

Do auxIlio-reclusâo 

Art. 64. 0 auxIlio-reclusão será devido aos dependentes do segurado de bai 

renda, recoihido a prisão, nas mesmas condiçöes da penso por morte, desde que n 
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esteja em gozo de aposentadoria ou licença para tratarnento de saCide concedido peic 

IPASEMAR ou qualquer outro beneficio pago pelo ente patronal. 
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§ 12. Para os fins deste artigo, segurado de baixa renda é aquele que recebc 

rernuneraço mensal igual ou inferior ao limite estabelecido, para esse fim, pelo Regirnc 

Geral de Previdência Geral - RGPS. 

§ 22. 0 valor do auxilio-reclusão corresponderá ao menor padro dc 

vencimento das escalas de vencimentos dos servidores municipais. 

§ 32 0 início do benefIcio ser6 fixado na data em que o segurado deixar de 

reCeber qualquer remuneração dos cofres püblicos, a partir de seu efetivo recolhirnento a 
prisão e será mantido ate que ocorra urna das causas de sua cessaço. 

§ 42 •  Havendo mais de urn dependente, o valor do auxIlio-recluso será 

rateado da rnesma forma estabelecida nesta lei para a pensão por morte. 

Art. 65. 0 pagarnento do auxIlio-recluso cessar: 

I - em caso de fuga do segurado, sendo restabelecido a partir da data dn 

recaptura ou da reapresentaco a priso, nada sendo devido aos seus dependentes 

durante o perlodo de fuga; 

II - a partir da data em que o segurado for colocado em liberdade, ainda que 

condicional; 

Ill - a partir do trânsito em julgado de condenação que implique a perda dc 

cargo püblico. 

§ 12. Se o segurado preso vier a falecer na prisäo, o benefIcio serf 

transformado em penso por morte, observadas as norrnas estabelecidas nesta lei para 

concessão do referido benefIclo previdencirio. 

§ 2. Caso o segurado venha a ser ressarcido corn a pagamento d 

remuneraço correspondente ao perlodo em que esteve preso, e seus dependente 

tenham recebido auxIlio-reclusão, o valor correspondente ao perIodo de gozo d 

benefIcio dever6 ser restituldo aos cofres do IPASEMAR pelo segurado ou por seu 

dependentes, devidamente atualizado pelos Indices de correção adotados pelo Executivc 

Art. 66. 0 processo de concessão do benefIcio será instruldo, além d 

documentaço que comprove a condico de segurado e de dependentes, corn c 

seguintes documentos: 

- certido que comprove o no pagamento de subsIdio ou de remunerac 

ao segurado pelos cofres püblicos, em razo da prisào; 
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II - certidäo da ordem de prisio ou da sentenca condenatOria corn trânsito err 

julgado, ou certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recoihimento dc 

segurado a prisâo cautelar. 

Pargrafo tinico. Caberá aos dependentes do servidor a atualizaçào da 

certidöes de que trata este artigo, a cada 3 (três) meses, sob pena de cancelamento dc 

ben efIcio. 

Seço IV 

Dos benefIcios comuns 

Subseçâo tinica 

Do Abono Anual 

Art. 67. Será devido, no mês de dezembro, abono anual ao beneficiário quc 

durante o ano receber aposentadoria, auxilio-doenca, salário-maternidade, penso por 

rnorte e auxIlio-recluso. 

§ 1 9 . 0 abono anual de Clue trata este artigo sel-6 proporcional, em cada ano, 

ao ntmero de meses de percepção do benefIcio previdenciário, e corresponderá a 1112 

(urn doze avos) do benefIcio do mês de dezembro ou do mês em que cessou a percepçc 

do benefIcio. 

§ 2. Para fins da proporcionalidade de que trata o § 12 deste artigo, 

considerar-se-á como mês completo o perIodo igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

§ 32 0 abono anual será considerado, para fins contributivos, separadament 

da rernuneraço da contribuiçäo relativa ao mês em que for pago. 

Seçâo V 

Das Disposiçöes Gerais Relativas aos BenefIcios Previdenciários 

Subseçâo I 

Das disposiçöes comuns aos benefIcios 

Art. 68. Os proventos de aposentadoria, em quaisquer das modalidade 

previstas nesta lei, bern como as pensöes, não poderao exceder a remuneraço no carg 

efetivo em que se dará a aposentadoria ou que servirá de referência para a pensã 

observada a respectiva regra de concessäo, inclusive de cálculo. 

§ 1. Os valores das remuneraçöes a serem utilizaclos no cálculo dc 

proventos de aposentadoria e pensöes seräo comprovados rnediante documeni 

fornecido pelos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive suas autarquias e fundacOi 

püblicas. 
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Art. 69. Mediante procedimento judicial, poderá suprir-se a falta de qualquer 

documento ou fazer-se prova de fatos de interesse dos beneficirios, salvo os que sc 

referirem a registros püblicos ou tempo de contribuico previdenciária. 

Art. 70. Os valores, o fundamento legal e o direito a paridade ou reajustes, 

dos proventos e das pensöes, deverao constar do respectivo ato de concesso. 

Art. 71. Não será admitida, para a comprovaçào do tempo de exercIcio em 

atividade especial, tempo de serviço e outros benefIcios previstos par esth lei, prova 

exciusivamente testemunhal. 

Art. 72. 0 IPASEMAR poderá negar a concess5o de qualquer benefIcio, 

declará-lo nulo ou reduzi-lo, se par dolo ou culpa, forem omitidas ou declaradas 

fabsamente informacôes para sua obtenço. 

Subsecâo lb 

Das perIcias médicas 

Art. 73. As perIcias médicas para a concessão das aposentadorias par 

invalidez, auxIlio-doença e outros benefIcios previstos nesta lei sero realizadas pebo 

IPASEMAR, que poder6 adotar o regime de contratação au sistema de credenciamento de 

peritos medicos, na forma a ser disciplinada em regulamento. 

§ 1 9 . 0 resubtado das perIcias médicas previstas nesta lei, realizadas petc 

IPASEMAR, será, obrigatoriamente, publicado no quadra de avisos e ou Portal dc 

IPASEMAR. 

§ 2. Para fins de concesso do auxIlio-doença au de aposentadoria pa 

invalidez, será obrigatória a mençao do CID da doença. 

§ 32 Para fins de concesso de aposentadoria especial, prevista no art. 4C 

§49, inciso lii, da Constituiçäo Federal, e na conformidade da Sümula Vinculante nQ 33, 

indispensãvel, além de outros docurnentos previstos no regulamento, a laudo emitid 

pela perIcia médica do IPASEMAR, que, poderá inclusive, efetuar exames e vistoria 

complementares junto a unidade em que a servidor presta servicos. 

Art. 74. Aplicam-se as disposiçöes relativas ao processo administrativ 

previdenciário, previstas no CapItubo V, do TItubo IV, desta lei, no que couber, para 

interposição de recursos do resultado das perIcias médicas. 
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Subseção Ill 

Da acumulaçâo e limite de benefIcios 

Art. 75. São vedadas: 

- a acumulação de proventos de aposentadoria corn a remuneração de cargo, 

funcão ou emprego püblico, ressalvadas as hipóteses de acumulação previstas no  

Constituição Federal, bern como a acumulação de proventos corn remuneracäc 

decorrente de cargos em comissão e de cargos eletivos; 

II - a acumulação de dois ou mais proventos de aposentadoria pelo mesmo 

segurado, ressalvadas as aposentadorias, decorrentes de cargos acumulveis na forma da 

Constituição Federal; 

Ill - a acumulação de mais de duas pensöes, por dependente, no ârnbito do 

IPASEMAR, deixadas por segurados em regime de acümulo Ilcito, observadas as 

disposiçôes contidas na subseção I, da seção Ill, deste CapItulo. 

§1 2 . Excetua-se do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, a hipOtese de 

acumulação de pensäo deixada por cônjuge, companheiro (a), garantido ao pensionista o 

direito de opção pela mais vantajosa. 

§ 22. Os segurados contribuintes que tenham reingressado no serviço póblico 

municipal ate 16 de dezembro de 1998, por concurso piblico de provas ou de provas e 

tItulos e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, poderão acumular 

proventos corn remuneração, sendo-Ihes proibida a percepçäo de mais de urn, 

aposentadoria decorrente dessa acumulaçào, consoante estabelece o art. 11 da Emend 

Constitucional n° 20, de 1998. 

§ 39 •  Na ocorrência da hipótese prevista no § 22 deste artigo, em sua part 

final, o beneficirio deverá optar pela situacão mais vantajosa. 

§ 49 •  Ocorrendo o desligamento do servidor em decorrência do disposto no 

22 deste artigo, ou de sua morte, fica vedada a devolução das contrihuiçöe 

previdenciárias vertidas ao regime. 

§ 52. Constatada a acurnulação ilIcita de que trata o caput deste artigo, 

IPASEMAR instaurará procedimento administrativo próprio. 

§ 6. E vedada a concessào de duas pensöes decorrentes do falecimento d 

servidor em situação de aciimulo lIcito previsto no art. 11 da Emenda Constitucional 

20, de 1998, em quaisquer dos nIveis da federação, ressalvado o direito de opção c 

beneficiário pela mais vantajosa. 
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§ 72. 0 disposto neste artigo apliCa-se, no que Couber, aos dependentes dc 

segurado em gozo de benefIcio pago nas hipóteses de afastamento do servidor err 

decorrência de prisão ou detencão. 
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§8 2 . Por ocasião da aposentadoria, a servidor fará declaração de aCümulo dc 

cargos, empregos ou funçöes. 

Art. 76. Os proventos e as pensöes percebidos cumulativamente, ou näo, nic 

poderão exceder ao valor do subsidio mensal do Prefeito. 

§ 12. 0 lirnite constitucional será aplicado por ocasiäo do pagamento do 

benefIcio previdencirio. 

§ 2. 0 Executivo poder5 editar regulamento sobre a aplicaçáo do limite 

constitucional no âmbito do MunicIpio. 

Subseço IV 

Das Convocaçöes e Recadastramento 

Art. 77. Sob pena de terem suspenso a respectivo benefIcio previdencirio, as 

aposentados e os pensionistas são obrigados a: 

I - comparecer ao órgão gestor para realizar recadastramento, quando 

convocado; 

II - sempre que necessrio, preencher e assinar as forrnulários adotados pelc 

IPASEMAR, fornecendo as dados e dacumentos exigidos, para comprovar o cumprirnenic 

dos requisitos necessrios a obtenção dos benefIcios ou garantir a sua rnanutençäo. 

§ 12. Para fins do recadastramento previsto no inciso I deste artigo, o termc 

de guarda, para fins de adocão, de tutela ou curatela, bern como a procuração outorgad 

pelo berieficirio, deverão ser atualizadas no ano a que se referirem. 

§ 22. Para os beneficirios do auxIlio-reclusão, devera ser observado 

disposto no art. 64 desta lei. 

§ 32. Sem prejuIzo da exigência de apresentacão de docurnentos hábei 

comprobatórios das condiçöes necessrias para o recebimento dos benefIcios, 

IPASEMAR poderá tornar providências no sentido de comprovar ou suplernentar a 

inforrnaçôes fornecidas. 

§ 49• As disposiçöes previstas neste artigo aplicam-se aos segurados ci 

atividade. 
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Art. 78. Serão realizadas a cada três anos ou a qualquer tempo por solicitaço 

do IPASEMAR revisOes, por perIcia médica, das condicöes que geraram a aposentadoria 

* 
	 por invalidez, ficando o segurado obrigado a elas se submeter. 

Parágrafo ünico. 0 pensionista invIido ou portador de doenca incapacitante, 

beneficiário da isencão de contribuico previdenciária, est6 obrigado a se submeter aos 

exames periódicos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 79. 0 servidor em gozo de auxIlio-doenca estari submetido a reviso do 

laudo concedido, sempre que convocado pelo IPASEMAR. 

Parágrafo tinico. A perIcia médica poderá indicar tratamentos e 

procedirnentos ao segurado, e caso a eles não se sujeite o segurado ou, se os abandonar 

antes de Ihe ser concedida, por escrito, a alta médica, a IPASEMAR no responderá pelos 

agravamentos ou complicacôes, ainda que dele resulte a morte. 

Art. 80. 0 beneficiário que não atender as convocaçöes previstas no art. 78 e 

79 desta lei, bern como de realizaçao de exames medicos, tratamentos e procedimentos 

referidos no parágrafo ünico do art. 79, desta lei, terá suspenso o pagamento do 

respectivo benefIcio previdenciário ou de sua remuneração, em se tratando de servidor 

ativo, ate a regularização da situação junto ao RPPS. 

Parágrafo ünico. 0 interessado será comunicado da suspensão do pagamento, 

que será restabelecido irnediatamente ao cumprimento da obrigação. 

Subseçâo V 

Do pagamento dos benefIcios 

Art. 81. Os benefIcios previdenciários previstos nesta Lei seräo pagos en' 

prestacôes mensais e sucessivas ate o 61timo dia do ültimo decêndio do mês em curso. 

§ 12 0 pagamento indevido do benefIcio previdenciário sera devolvido 

observado o disposto no art. 86 desta Lei. 

• 	§ 2. Os benefIcios em atraso serão pagos corn correçao monetária fixada con 

o mesmo indice adotado pelo Poder Executivo, inclusive parceladamente, se for o casc 

nos termos de Resolucão do IPASEMAR. 

Art. 82. 0 benefIcio previdenciário será pago diretamente ao beneficiário o 

procurador regularmente constituIdo, por mandato outorgado por instrument 

particular, corn firma reconhecida, o qual no terâ prazo superior a 6 (seis) mese' 

podendo ser renovado ou revalidado, somente nas seguintes hipóteses, devidamerit 

comprovadas: 
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- ausência, na forma da lei civil; 

II - moléstia contagiosa; 
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Ill - impossibilidade de locomoçäo; 

IV - outras situacôes devidamente corn provadas perante o IPASEMAR. 

§ 12. 0 procurador firmará termo de responsabilidade, comprometendo-se a 

comunicar, imediatamente, ao IPASEMAR: 

- o óbito do outorgante ou representado; 

II - a perda da qualidade de beneficiário do outorgante; 

Iii - qualquer fato que venha tornar inválida ou ilegItima a procuração. 

§ 22. 0 instrumento do mandato poderá ser prorrogado ou revalidado por 

igual prazo ao previsto no caput deste artigo. 

Art. 83. 0 benefIcio devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz 

serã pago ao seu representante legal, admitindo-se, na falta deste, e por perIodo näo 

superior a 06 (seis) meses, o pagarnento ao cônjuge, companheiro (a), pal, rnãe, tutor ou 

curador, mediante termo de comprornisso lavrado no ato de recebimento, sendo que os 

pagamentos subsequentes somente sero efetuados ao curador judicialmente designado, 

mediante apresentaço de termo de curatela, ainda que provisOria, expedida nos autos 

da ação de interdiço do dependente, sob pena de suspenso do benefIclo 

previdenciário. 

Parágrafo ünico. Após o prazo fixado neste artigo, o pagarrento do benefIcic 

será suspenso ate a efetiva regularização da situacäo. 

Art. 84. Para efeito de quitação dos recibos dos benefIcios, será considerada 

impresso digital do segurado ou beneficiário incapaz de assinar, desde que aposta n; 

presença de dois servidores do IPASEMAR. 

Art. 85. Os proventos de aposentadoria não recebidos pelo segurado ern vid 

deverão ser pagos a seus dependentes habilitados a pensão por morte. 

Subseçâo VI 

Dos descontos 

Art. 86. Serão descontados dos benefIcios: 

- contribuicOes e indenizaçoes devidas pelo segurado ao IPASEMAR; 
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pertinente; 

II - pagamento de benefIcio além do devido; 

III - imposto de renda retido na fonte em conformidade corn a legislaçào 

IV - pensäo alimentIcia fixada judicialmente; 

V - contribuiçöes autorizadas a entidades de representaço classista, na forma 

prevista na lei; 

VI - débitos para corn os órgãos patronais de origem, mediante comprovaçio 

inequlvoca, na forma e condiçôes estabelecidas pela Iegislaco municipal estatutria; 

VII - parcelas de empréstirnos tornados junto a instituiçöes financeiras, desde 

que autorizadas expressamente pelo servidor; 

VIII - demais descontos efetuados por forca de lei ou deterrninaçäo judicial. 

§ 1. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, salvo comprovada m6-f&, 

o desconto será feito em prestacôes, mediante prévia comunicação ao servidor, na 

seguinte conformidade: 

I - urna ünica parcela, quando constatado pagamento indevido no mes 

anterior ao do processamento da foiha de pagamento; 

II - em parcelas mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo rnesrno 

Indice adotado pelo Poder Executivo, mediante parcelas a serem definidas, nos termos de 

Resoluçäo do IPASEMAR. 

§ 22. No será concedido parcelarnento, bern como interrompido aquele err 

andarnento, em qualquer das hipóteses de perda do direito ao benefIcio previdenciário 

caso em que o débito corn o IPASEMAR será quitado na conformidade do que vier a se 

estabelecido em Resolução do IPASEMAR. 

§ 39. Apurado débito em nome de aposentado falecido, e no sendo instituld 

penso, o respectivo valor deverá ser ressarcido por seus herdeiros ou sucessores n 

forma e condiçôes que vierem a ser aprovadas pela Resolução do IPASEMAR. 

§ 42• 0 parcelamento de débito em andamento de aposentado que vier 

falecer deverá ter continuidade na pensão que vier a ser constitulda. 

§ 59. Os débitos de que trata o inciso VII do caput deste artigo, no caso c 

beneficiário incapaz, sujeito a tutela ou curatela, so podero ser feitos median 

autorização judicial. 
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§ 6. Os descontos a Clue se refere o inciso VII do caput deste artigo, náo 

podero exceder a 30% (trinta por cento) da renda mensal do beneficiário. 

§ 79 Em caso de má-fé ou fraude, as devolucöes serão feitas na forma do 

disposto no § 6 2  do art. 100 desta lei. 

Art. 87. 0 benefIclo previdencirio no poderá ser objeto de penhora, arresto 

ou sequestro, sendo nula de pleno direito a sua venda, alienacão ou cessào, ou a 

constituiçäo de quaisquer onus sobre ele e a outorga de poderes irrevogáveis, salvo 

quanto aos descontos previstos no art. 86 desta lei. 

Secão VI 

Da Revisâo do Ato inicial de Concesso de BenefIcios 

Subseço I 

Dos prazos 

Art. 88. E de 05 (cinco) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito 

ou ação do segurado ou beneficirio para a reviso do ato inicial de benefIcio 

previdenciário, a contar de sua concessào. 

Pargrafo 6nico. Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação do segurado ou beneficiário para haver 

prestaçOes vencidas ou quaisquer restituicöes ou diferencas devidas pelo IPASEMAR, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Art. 89. 0 direito do IPASEMAR de anular ou corrigir de ofIcio Os atos inicials, 

concessivos de benefIcios previdenciários, decai em 05 (cinco) anos, contados da data em 

que foram praticados, salvo comprovada ma fé. 

§ 12. Estão compreendidos no direito de invalidar as alteraçöes parciais oL 

integrals dos atos concessivos, inclusive valores, fundamento legal do benefIcio, berr 

assim inclusão e excluso de beneficiário. 

§ 22. A anulação, parcial ou integral, do benefIcio previdenciario Clue tenh 

sido aprovado e registrado pelo Tribunal de Contas sera' previamente comunicada ac 

referido Tribunal, e ate seu pronunciamento a anulaço ficará sustada, sem prejuizo de 

no caso de anulação total ou redução de proventos, o IPASEMAR implementa 

provisoriamente as citadas alteraçOes. 

§ 32 Observado o disposto no § 22 deste artigo, se a aposentadoria ou pensã 

ainda estiver pendente de aprovação e registro, o Instituto providenciará o aditamento 

pensäo ou proventos iniciais e informará ao Tribunal o devido apostilamento. 
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§ 42 Os atos concessivos de eventuais revisôes de cálculo, para a fixacao dos 

proventos e das pensöes, feitas administrativas ou em cumprimento de determinaço 

judicial, devero indicar a data em que passarão a produzir efeitos, bern como a 

incidéncia da complementaco da contribuição previdenciria para o perIodo, quando for 

o caso, observado, para as revisöes administrativas, o disposto nos § 22 e 32  deste artigo. 

§52. As certidôes de tempo de contribuicao comprobatórias de perlodos 

anteriores ao ingresso do servidor no serviço püblico municipal, não averbadas, ate a 

concessão das aposentadorias, não produzirão efeitos pecuniários retroativos de 

nenhuma ordern. 

§ 62. A revisão de reajustes ou outros eventos, posteriores a concesso do 

benefIcio inicial, observarão o prazo prescricional estabelecido no Decreto n2. 20.910, do 

06 de janeiro de 1932. 

Subseçâo II 

Do procedimento para invalidaçâo ou alteraçâo dos benefIcios previdenciarios 

Art. 90. 0 procedimento para a invalidação, modificaço ou alteracao do valor 

dos benefIcios previdenciários ou dos beneficiários, de ofIcio, observar6 o disposto no 

CapItulo V, do TItulo IV, desta lei. 

TITULO Ill 

DO CUSTEIO DA PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MARABA 

CAPITULO I 

DO PLANO DE CUSTEIO 

Art. 91. 0 Regime Próprio de Previdência Social do MunicIpio de Marabá 

RPPS será custeado pelos recursos previstos no art. 151 desta lei. 

Parágrafo ünico. 0 Plano do Custeio do RPPS deverá ser avaliado e ajustado 

cada exercIcio, observadas as normas gerais de atuária e os parâmetros gerais par; 

organização e custeio de previdência social, dos servidores ptiblicos editada peI 

Ministério da Previdência Social, objetivando a manutencão de seu equilIbrio financeiro 

atuarial. 

CAPITULO II 

DA C0NTRIBuIçA0 DO MUNICIPIO 

Art. 92. A contribuição previdenciria do MunicIpio, incIuido todos c 

Poderes, Legislativo e Executivo, suas autarquias e fundaçOes püblicas, será de 15,50 

(Quinze e meio por cento) para custeio do regime de previdência de que trata o art. 40 c 

Constituição Federal, incidente sobre a mesma base de cálculo das contribuiçöes d 
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respectivos servidores ativos e inativos e pensionistas, devendo o produto de sua 

arrecadaco ser contabilizado em conta especIfica. 

Parágrafo ünico. A contribuiço incidirá também sobre o auxIlio-doença, 

salário-maternidade, licenca-adocão, auxIlio-reclusão, abono anual, e os valores pagos 

aos segurados pelo seu vInculo funcional corn o MunicIpio, em razäo de deciso judicial 

ou administrativa. 

Art. 93. Ocorrendo insuficiência da capacidade financeira do IPASEMAR Para 

liquidaço dos benefIcios previstos nesta lei, a responsabilidade pelo adimpiemento da 

complementaçäo do custeio, será dos Poderes, Legislativo e Executivo, suas autarquias e 

fundaçöes püblicas, inclusive de sua autarquia previdenciária, na proporco de seus 

débitos. 

§ 19. Os recursos Para cobertura das insuficiências financeiras sero 

consignados na lei orcamentria anual, sem prejuIzo do recoihimento da contribuiço 

previdenciãria de que trata o art. 92 desta lei. 

§ 22. 0 Poder Executivo, suas autarquias e fundacöes püblicas e o Poder 

Legislativo repassarão integralmente Para a IPASEMAR, quando for o caso, os valores 

relativos a cobertura das insuficiências financeiras provenientes do pagamento das 

aposentadorias e pensöes de seus respectivos servidores, concedidas ou a sereIn 

concedidas na forma desta lei, no prazo mximo de 05 (cinco) dias üteis' que antecedem o 

pagamento dos benefIcios previdenciários. 

§ 32• 0 IPASEMAR informará, mensalmente, o montante da insuficiència 

financeira Para pagamento das aposentadorias e pensöes de cada ente, respectivamente. 

Art. 94. Quando necessrio, a MunicIpio poder6 propor a abertura de crédito 

adicionais Para alocacao de recursos destinados a cobertura das insuficiências prevista 

neste artigo. 

Art. 95. A contribuiçào compulsória, dos Poderes Legislativo e Executivo, sua 

autarquias e fundaçöes püblicas, inclusive de sua autarquia previdenciária, será definid; 

segundo a cálculo atuarial, realizado de acordo corn as normas e diretrizes estabelecida 

pelo Ministério da Previdência Social. 

a 

CAPITULO Ill 

DA CONTRIBUIcAO DOS BENEFICIARIOS DO REGIME 

Art. 96. A contribuiçäo previdenciria compulsória dos segurados do regim 

consignada em foiha de pagamento, fica mantida em 11% (onze por cento) e sei 

calculada sobre: 
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I - a remuneraçào - de - contribuiço, na forma prevista no art. 97 desta lei, 

para Os segurados ativos; 

II - o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e das pensöes Clue 

supere o limite máximo estabelecido para os benefIcios do RGPS, para os inativos e 

pensionistas. 

§ 1. A contribuição prevista no inciso II do caput deste artigo incidil-6 apenas 

sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e das pensOes que supere o dobro dc 

limite mximo estabelecido para os benefIcios do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, quando o aposentado ou pensionista for portador de doenca incapacitante prevista 

no art. 30 desta lei, ainda que adquira a incapacidade posteriormente a inativaço ou a 
concessão da penso, observada a legislaçao federal pertinente. 

§ 2. A comprovacão da incapacidade de que trata o § 1 9  deste artigo será 

feita mediante perIcia médica designada pelo IPASEMAR. 

§ 32 Na hipOtese de acumuiacão permitida em lei, a contribuiçäo serâ 

calculada sobre a remuneração - de - contribuição de cada cargo. 

§ 42• Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em razäo de 

licenças, ausências ou de quaisquer outras ocorrências que implique sua redução, a 

alIquota de contribuiçäo devera incidir sobre o valor total da remuneração - de - 

contribuiço prevista em lei que Ihe seria devido caso nao se verificassem as licenças, 

ausências ou outras ocorrências, desconsiderados os descontos. 

§ 52. A contribuicão de que trata este artigo: 

I - no sera inferior a da contribuição dos titulares de cargos efetivos dz 

União; 

II - será definida segundo o cáiculo atuarial realizado de acordo corn a 

normas e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social. 

CAPITULO IV 

DA BASE DE coNTRIBuIcAo 

Art. 97. Para fins de incidência da contribuição previdenciaria, entende-se pc 

rem uneraçäo-de-contribuicäo, a remuneraço no cargo efetivo, prevista no art. 39 e qu 

consiste no vencimento do cargo efetivo acrescido, das vantagens Clue a ele s 

incorporaram, ou incorporáveis, na forma da lei e dos adicionais de caráter individual 

das vantagens pessoais permanentes, exceto as vantagens de natureza indenizatOria a 

transitória, a exemplo de: 
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II - diárias para viagens; 

Ill - ajuda de custo em razäo de mudança de sede; 

IV - indenização de transporte, ainda que paga em pectnia; 

V - auxIlio instrutor; 

VI - gratificaço por participação em comisso ou grupo especial de trabaiho; 

VII - adicional por servico extraordinrio; 

VIII - adicional noturno; 

IX - adicional pelo exercIcio de atividades insalubres ou perigosas; 

X - adicional de férias; 

XI - auxIlio-alimentaçäo; 

XII - parcelas cujo caráter indenizatOrio esteja definido em lei; 

XIV - parcelas remuneratórias pagas em razo do local do trabalho; 

XV - gratificaco de representaço atribulda ao cargo em cornisso ou 

remuneracão global atribuIda ao cargo comissionado; 

XVI - abono de permanência a que faz jus o servidor na forma desta lei; 

XVII - abonos salariais; 

XVIII - outras vantagens instituIdas em lei, cujo caráter indenizatório estej 

definido em lei e as no passIveis de se tornarem permanentes na remuneraço dc 

servidor ou de se incorporarem ao vencimento, na forma prevista especificamente em lei 

§ 1. Na hipótese de recolhimento indevido de quaisquer das parcela 

discriminadas nos incisos do caput deste artigo, o respectivo valor será devolvido a 

servidor com os encargos previstos no art. 100 desta lei. 

§ 2. Sem prejuIzo do disposto neste artigo, a contribuicão previdenciár 

incidirá sobre: 

I - a rem uneração-de-contribuiçäo dos servidores afastados sem prejuIzo 

sua remuneração, observado o disposto nos arts. 102 a 107 desta lei; 
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II - remuneraço do salário-maternidade, inclusive por adoco, auxIlio-doenç3 

e auxIlio-reclusäo; 

Ill - o abono anual (13 2  salário) dos inativos e pensionistas e a gratificacäo 

natalina dos ativos; 

IV - demais hipóteses de afastamentos remunerados, entre elas as licenças- 

prêmio. 

§ 32. Decreto do Executivo discriminará o rol de vantagens que constituirào a 

base de contribuição, consolidando a rem uneração-de-contribuição dos servidores 

submetidos ao regime. 

§ 42. A alIquota de contribuiço incidirà sobre o benefIcio da penso por 

morte antes de sua divisäo em cotas, sendo o respectivo valor posteriormente rateado 

entre os dependentes na proporção de suas cotas-partes. 

§ 59. Anualmente serão recolhidas 13 (treze) contribuiçOes, sendo 12 (doze) 

relativas a cada mês do ano e uma ao abono anual ou gratificacäo natalina. 

§ 6. As decisöes administrativas Clue envolvam matéria de contribuiçio 

previdenciária dos servidores estatutãrios sero proferidas pela autoridade competente 

do IPASEMAR, após a emissâo de parecer jurIdico, e, em seguida, encaminhado a 
Prefeitura Municipal, e demais órgäos ou entes municipais, para providéncias que 

porventura Ihe digam respeito, se necessrio. 

§79. E vedada a inclusào nos benefIcios previdenciários, para efeito de 

percepcão destes, de parcelas relativas a local de trabaiho, de cargo em comisso e 

função de confianca, de abono de permanência, abonos salariais, hora extras e outra 

parcelas sobre as quais no houve contribuiçào previdenciária. 

Art. 98. As contribuiçOes e quaisquer outras importâncias, devidas ac 

IPASEMAR, por seus segurados participantes serão arrecadadas mediante desconto en 

folha, pelos órgäos responsaveis pelo pagamento de pessoal, e por estes recolhidas a 

In stituto. 

CAPITULO V 

DOS RECOLHIMENTOS 

Art. 99. As contribuiçOes previstas nos arts. 92 a 96 desta lei deverao SC 

recolhidas a favor do IPASEMAR ate o dia 15 do mês subsequente ao da competência d 

pagamento do subsIdio, da remuneraçäo, do abono anual ou de decisão judicial c 

administrativa. 
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§ 12. A gula de arrecadação devel -6 ser devidamente acompanhada de 

relatório anailtico, em meio magnético, do qual conste mês de competência, matrIcula, 

norne, rem uneraço-de-contribuição, e valor de contribuiço por segurado. 
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§ 22. As contribuiçoes sero arrecadadas pelos órgos responsveis pelo 

pagamento de pessoal dos Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias e fundaçöes 

püblicas, inclusive de sua autarquia previdenciária, e por estes recoihidas ao IPASEMAR. 

§ 32• Na hipOtese de não serem descontadas da remuneraço do segurado 

ativo, as contribuiçöes ou outras importâncias consignadas a favor do IPASEMAR, ficará o 

interessado obrigado a recolhê-las, diretamente, ate o 12  (primeiro) dia ütil do més 

subsequente. 

Art. 100. As contribuiçoes previdencirias recolhidas ou repassadas em atraso 

e demais débitos para corn o IPASEMAR, sero acrescidas de taxa de juros fixada em 6% 

(seis) por cento ao ano, pro rota, e corrigidas pelo Indice de inflacão que com'pôe e meta 

atuarial determinada pela poiltica de investimentos do IAPSEMAR. 

§ 12. E de responsabilidade do Conseiho de Administração, as acöes 

necessárias para garantir os recolhimentos pelos órgos empregadores de que trata essa 

tel. 

§ 22. Na hipótese de atraso de 03 (três) meses consecutivos ou 06 (seis) 

intercalados, das contribuicöes devidas pelo MunicIpio, a dIvida deverá ser apurada e 

confessada para pagamento parcelado, em moeda corrente, conforme as regras definidas 

pelos órgãos reguladores e mediante a ediço de lei municipal especIfica. 

§ 32 No tomada a providência, de Clue trata o § 2 2  deste artigo, o IPASEMAF 

fica autorizado a constituir o crédito e inscrever a divida, para cobrança junto ac 

Mu n ICI 10. 

§ 42 Na hipótese de atraso de recoihimento das contribuicöes devidas pek 

servidor, a dIvida deverá ser apurada e confessada, e poderá ser parcelada, cii 

prestaçöes mensais e consecutivas, corn os encargos previstos no caput deste artigo, a se 

paga na forma disciplinada pelos órgãos normativos federals. 

§ 52 Caso o débito seja originário de revisão de benefIcios, resultante de err 

do órgão ou entidade do regime de previdência municipal sofrerá apenas, atualizaç 

monetária, de acordo corn os Indices adotados pelo Executivo, não incidindo multa o 

juros de mora. 

§ 62. A restituição de importância recebida indevidamente por bereficiáno d 

regime de previdência municipal, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-f 

deverá ser feita de uma so vez, devidamente atualizada, acrescida de multa e juros nc 
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termos do caput deste artigo, sem prejuIzo da ação penal cabIvel e de apuraçào do 

responsabilidades na esfera administrativa. 
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§ 72 Caso o segurado venha a falecer, após ter efetivado o parcelamento do 

débito na forma deste artigo, o valor das parcelas vencidas ou vincendas, serão abatidas 

mensalmente do benefIclo da pensão a que os dependentes fizerem jus, ate a sua 

quitacão total, observado o disposto no § 42 deste artigo. 

§82 . Caso o servidor se recuse a efetuar o pagamento das contribuiçöes 

devidas, após inscrita a dIvida, será cobrada na forma da lei. 

Art. 101. 0 Prefeito, o Presidente da Cãmara Municipal, os Diretores de 

autarquias e fundacöes püblicas, inclusive a autarquia previdenciria, e os ordenadores 

de despesas, bern como o encarregado de ordenar ou supervisionar a retencão e a 

recolhimento das contribuiçöes previdenciárias, são solidariamente responsáveis pelo 

recolhimento e repasse das contribuiçOes sob sua responsabilidade na data e nas 

condiçoes estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo ünico. A falta de recolhirnento das contribuiçoes descontadas dos 

segurados, constitui crime de apropriação indébita, punIvel na forma da lei penal, 

considerando-se pessoalmente responsive[, o dirigente do órgão ou unidade 

administrativa, ou ainda, a autoridade ou dirigente superior investido das prerrogativas 

para a ordenacão da despesa. 

CAPITULO VI 

DOS RECOLHIMENTOS DOS SERVIDORES AFASTADOS OU CEDIDOS 

Art. 102. 0 segurado afastado, corn prejuIzo da remuneração no cargc 

efetivo, para exercer rnandato eletivo municipal, estadual, distrital, ou federal 

contribuirá para o RPPS sobre a rem uneraçäo-de-contribuição no cargo efetivo. 

§ 12. 0 Poder junto ao qual o servidor exerce o mandato é responsável pek 

recolhimento, ao IPASEMAR, das contribuiçôes devidas pelo servidor afastado, e pel 

contribuição patronal a seu cargo. 

§ 22. Na hipótese de não haver recolhimento da contribuição patronal pel 

Poder responsive[, o respectivo órgão ou ente cedente deverá recolhê-la aoIPASEMAF 

sern prejuIzo do direito de obter o ressarcimento junto ao Poder responsável. 

§ 32 •  Na hipótese de o cessionário não proceder ao desconto e recolhirnerit 

da contribuição relativa ao servidor, o IPASEMAR deverá requerer ao interessado par 

que ele proceda ao recolhimento da contribuição diretamente ao Instituto, na forni 

estabelecida em resolucão. 
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Art. 103. 0 servidor afastado, Corn prejuIzo da remuneraco no cargo efetivo, 

para prestar serviços ern outro órgão ou ente dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos MunicIpios, inclusive de Marabá, contribuirá para o RPPS, sobre a 

rem uneracão-de-contribuição no cargo efetivo. 

§ 12. 0 órgo, ou ente cessionário, é responsável pelo recolhimento, ao 

IPASEMAR, das contribuiçôes devidas pelo servidor e pela contribuico patronal a seu 

cargo. 

§ 22. Na hipótese de n5o haver recoihimento da contribuico patronal pelo 

ente ou órgão cessionário, o respectivo órgão ou ente cedente deverá recolhê-la ao 

IPASEMAR, sem prejuIzo do direito de obter o ressarcimento junto ao cessionário. 

§ 32. Na hipótese de o cessionário no proceder ao desconto e recoihimento 

da contribuicão relativa ao servidor, ele deverá recoiher sua contribuiço diretamente ao 

IPASEMAR, na forma estabelecida em Resoluçao da autarquia. 

Art. 104. 0 servidor afastado, corn prejuIzo de rernuneraçäo no cago efetivo, 

nas demais hipóteses legais, contribuiré para o RPPS sobre a rernuneração no cargo 

efetivo, sendo obrigatório o recoihirnento mensal da contribuição previdenciária por ele 

devida, acrescida da contribuiçào relativa ao do órgo ou ente ao qual se encontra 

vi n cu lad o. 

§ 1. No caso de afastamento de dois cargos, acumulados licitamente, para o 

exercIcio de cargo em comisso, o servidor deverá contribuir para o RPPS sobre a 

remuneração de cada cargo efetivo, sendo Clue as respectivas contribuiçöes 

previdenciárias serão descontadas da remuneração relativa ao cargo em cornissão. 

§ 22. 0 ato de afastarnento de que trata o § 12 deste artigo deverá consignar c 

cargo efetivo para o qua[ será computado, para fins de aposentadoria, o tempo de efetiv 

exercIcio no servico piblico, o tempo de carreira e o tempo no cargo efetivo 

suspendendo-se as citadas contagens para o outro cargo. 

Art. 105. 0 servidor afastado em decorrência do servico militar obrigatóri 

terá as contribuiçöes por ele devidas e pelo MunicIpio recolhidas, integralmente, pelt 

ente ou órgo ao qual estiver vinculado. 

Art. 106. Ocorrendo o falecimento do servidor durante os perlodos d 

afastamento de que trata este CapItulo, será concedida pensäo aos beneficirios, qu 

arcaräo corn as contribuiçOes sociais eventualmente n5o recoihidas ao RPPS, acrescith 

dos encargos previstos no art. 100 desta lei. 

Parágrafo ünico. As contribuiçoes de que trata o caput deste artigo poder 

ser parceladas na forma do disposto no § 49 do art. 100, desta lei. 
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Art. 107. Anualmente, Os Poderes, Executivo e Legislativo, suas autarquias e 

fundaçôes püblicas, informarão ao IPASEMAR a relaco de todos os servidores afastados, 

para as providências que se fizerem necessárias quanto a atualizaco dos dados desses 

servidores no tocante a sua situaçào previdenciária. 

Paragrafo ünico. Resoluco da autarquia dispora sobre a forma e condiçoes de 

coritrole dos servidores afastados, inclusive quanto aos recolhimentos das contribuiçöes 

previdencirias, observado, para os realizados fora do prazo, o disposto no art. 100 desta 

lei. 

CAPITULO VII 

DAS RE5TITuIç6E5 

Art. 108. Não serg efetuada restituição de contribuiçoes previdenciárias, salvo 

das indevidas, que serâo restituldas, observado o disposto no art. 100 desta lei. 

Parágrafo ünico. As restituiçöes podero ser efetuaUas parceladamente, 

conforme as regras definidas em Resolução do Conseiho de Administracäo, mediante 

proposta do Diretor-Presidente do IPASEMAR. 

TITULO IV 

DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 

MARABA— IPASEMAR - 0RGANIzAcA0 ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Seç5o I 

Dos Orgâos e dos Servidores 

Art. 109. 0 IPASEMAR tern a seguinte estrutura básica: 

- órgãos colegiados: 

a) Conseiho de Administraçio; 

b) Conseiho Fiscal; 

c) Cornitê de Investirnentos; 

II - órgãos executivos: 

a) Presidência; 

b) Diretoria Administrativa; 
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c) Diretoria Financeira; 

d) Diretoria de BenefIcios Previdenciários; 
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e) Assessoria JurIdica; 

f) Assessoria da Presidência; 

g) Chefia de Gabinete. 

Ill - Controladoria. 

§ 1. Os membros dos órgãos colegiados da estrutura administrativa do 

Instituto não poderão acumular cargos de Clue trata esta lei, mesmo que indicados para 

órgos diferentes e por diferentes entes municipais ou entidades, exceto para o Comite 

de Investimentos. 

§ 2. Pelo exercIcio irregular da funço póblica, os membros dos Conselhos, 

do Comitê, o Diretor-Presidente e os ocupantes de cargos que compOem as Diretorias de 

que trata este artigo, responderào penal, civil e administrativarnente, nos termos da 

legislação aplicável, em especial a Lei federal n 2  8.429, de 02 de junho de 1992. 

§ 32• 0 regimento interno do IPASEMAR, aprovado pelo Conseiho de 

Administração, disciplinará as atribuiçöes dos órgãos que compöem a estrutura do 

IPASEMAR, observadas as disposiçöes desta lei. 

§ 49 •  Todos os servidores que integrarem o quadro funcional do IPASEMAR, 

inclusive os Conseiheiros e membros do Comitê de Investimentos, deverão no ato de 

posse e do desligamento de suas funcoes, apresentar declaração de bens, que ser 

renovada anualmente. 

§ 52. 0 Diretor-P reside nte será substituldo, nas ausências ou impedimento 

temporrios, pelo Diretor Administrativo e, em sua falta, pelo Diretor Financeiro, !'en 

prejuIzo das atribuiçôes dos respectivos cargos, vedada a acumulaço de remuneração 

§ 6. Os Diretores Administrativo, Financeiro e de BenefIcios Previdenciário 

serão substituIdos, nas ausências ou impedimentos superiores a 30 (trinta) dias, p0 

servidor designado pelo Diretor-Presidente ou por quem o substitua, sem prejuIzo da 

atribuiçöes do respectivo cargo, vedada a acurnulaçâo de remuneraco. 

§ 72• A funçào dos integrantes dos Conselhos de Administraço e Fiscal ser 

exercida sem prejuIzo das atribuiçOes, relativas ao cargo de que o servidor é titular, e ser 

remunerada por gratificacão, por reunio ordinária mensal, que corresponderá a 1/3 

(urn trinta avos) do vencirnento-base do Diretor-Presidente do IPASEMAR. 

Folha 31 - Paco Municipal - CEP 68508-970 - Marabá - Parã 

58 



§ 82. A gratificação de que trata o § 79 deste artigo não será objeto de 

contribuiçäo previdenciária, e sob nenhuma hipótese, se incorporará aos vencimentos ou 

proventos e pensöes, ou servirá de base de ciculo de outras vantagens pecunkrias. 
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Art. 110. Os cargos de provimento efetivo e em comissão do quadro de 

pessoal do IPASEMAR são os constantes dos Anexos I e It, integrantes desta lei, onde so 

discrimina a quantidade, denominação, referência de vencimentos e forma de 

provimento. 

§ 1. Aos servidores do IPASEMAR aplicam-se as disposicöes da Lei nQ 17.495, 

de 09 de janeiro de 2012, no que não conflitar, com as disposiçöes desta tel. 

§ 2. Os servidores efetivos e os titulares de cargo em comissão, do 

IPASEMAR, estão sujeitos a jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabatho, exceto 

o titular do cargo de perito medico, que está sujeito a 20 (virite) horas semanais de 

trabalho. 

§39. Os titulares de cargo em comissão, do quadro de pessoal do IPASEMAR, 

terão dedicacão exciusiva, sendo vedado o exercIcio de sua funço fora do âmbito do 

Instituto. 

§ 42 •  A jornada de trabatho prevista para os servidores do IPASEMAR serñ 

regulamentada por meio de Portaria a ser expedida pelo seu Diretor-Presidente. 

§52. Atém dos requisitos previstos nesta lei, para o provimento dos cargos em 

cornissão, previstos no Anexo It desta lei, os servidores para eles norneados deverão, 

quando servidores pibIicos, apresentar ficha funcional sem qualquer punição disciplinar. 

§ 62. A tabela de vencimentos dos cargos efetivos e em comissão quc 

integram o quadro de pessoal do IPASEMAR, consta do Anexo Ill, desta lei, e a 

atribuiçöes dos cargos efetivos são as constantes do Anexo IV, desta tel. 

Art. 111. 0 Chefe do Poder Executivo complementará, na medida da 

necessidades e segundo os recursos existentes, a estrutura administrativa do IPASEMAR 

criando, remanejando, transformando e ou extinguindo, mediante decreto, as unidades 

respectivas funçôes de direção, chefia e ou assessoramento, observado o disposto no an 

84, VI, a e b, da Constituição Federal. 

§ 1. 0 Chefe do Poder Executivo poder6 ceder ao IPASEMAR, servidores, ser 

prejuIzo da remuneracão, os quais serão colocados a disposição do Instituto, corn todc 

os seus direitos e vantagens asseguradas, garantias e deveres previstos em lei, incIusi' 

para fins previdencirios. 
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§ 2. Será computado corno tempo de contribuição, de efetivo exercIcio no 

serviço pblico, tempo de carreira e de efetivo exercIcio no cargo efetivo, o perlodo de 

tempo de afastarnento do servidor para prestar serviços junto ao IPASEMAR. 

q A 

W) 
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5eço II 

Do Conseiho de Administraçâo 

Art. 112. 0 Conselho de Administraçäo é órgo de deliberaçâo e orientaço 

superior do IPASEMAR, e será constituIdo de 05 (cinco) membros, indicados pelos 

respectivos órgãos patronais, nomeados pelo Chefe do Executivo, na seguinte 

conformidade: 

I - 1 (um) indicado pelo Poder Legislativo; 

II - 02 (dois) And icados pelo Poder Executivo; 

Ill - 01 (urn) representante dos servidores, indicado pelas representacOes 

sindicais na forma prevista em seus estatutos; 

IV - 01 (urn) representante dos servidores inativos, indicado peIa 

representacôes sindicais na forma prevista em seus estatutos; 

§ 12. 0 Presidente do Conseiho de Administraçäo será eleito pelos 

Conseiheiros. 

§ 22. Para cada membro do Conselho, serJI indicado urn suplente, pelos 

respectivos Poderes e categorias. 

Art. 113. Os membros do Conseiho de Administraço tero rnandato por 0 

(dois) anos, podendo ser reconduzidos urna ünica vez. 

§ 12. Os membros do Conseiho de Administracão, indicados nos incisos I, II 

Ill, do art. 112 desta lei, devem preencher os seguintes requisitos: 

- estar vinculado a Administraço Püblica municipal; 

II - se servidor efetivo, ter curnprido o estágio probatório e estar, em efetiv 

exercIcio do seu cargo; 

III - não ter sido condenado cIvel ou criminalmente nos ültimos cinco anos. 

§ 2. Os Conseiheiros titulares, e seus respectivos suplentes, tomarào poss 

em ato solene presidido pelo Diretor-Presidente do IPASEMAR. 
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Art. 114. 0 Conselho reunir-se-á, mensalmente, em sessöes ordinrias, e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocado pelo seu Diretor-

Presidente, ou a requerimento de 2/3 (dois tercos) de seus membros ou pelo Conselho 

Fiscal, exigindo-se o quorum mmnimo de 03 (três) membros para instalacão das sessöes. 

Parágrafo 6nico. Não alcançado o quorum para instalação da sessão, será 

marcada nova reunio, observando sempre o quorum rnInirno de très conselheiros. 

Art. 115. As decisöes do Conseiho de Adrninistraçäo sero tornadas pelo voto 

da rnaioria simples dos presentes, respeitada a permanência do quorum de instalação. 

Art. 116. Nos dias em que se realizarem as sessöes do Conseiho de 

Administração, o Conseiheiro sel -6 dispensado de comparecer ao respectivo local de 

trabaiho, sendo os dias correspondentes considerados como de exercIcio no cargo efetivo 

para todos os efeitos legais. 

Art. 117. 0 membro do Conselho de Adrninistraço no é destitulvel ad 

nutum", e sornente perder6 o mandato: 

- em virtude de condenaçäo, irrecorrIvel em regular processo administrativo 

pelo cometimento de falta grave, ou infração punIvel corn demissào, ou sentença criminal 

condenatória transitada em julgado; 

- quando faltar, sem apresentar justificativa, a 02 (duas) sessöes 

consecutivas ou 04 (quatro) alternadas. 

Parágrafo ünico. Instaurado o processo administrativo para apuraço de 

irregularidades, poderá o Chefe do Executivo determinar o afastamento provisOrio do 

Conselheiro, ate a conclusão do processo. 

Art. 118. Nas hipóteses de renüncia, morte ou nas de perda do mandato, C 

Conselheiro será substituIdo pelo suplente, Clue cumprirá mandato pelo peIodo ainth 

rernanescente. 

Art. 119. 0 Conselho de Administraco contará corn urn Secretário, clue ser 

eleito entre seus mernbros, o qual sel -6 responsável por elaborar e transcrever em livr 

próprio as atas das sessôes e das deliberacôes do Conselho. 

Art. 120. Ao Conselho de Administracäo compete: 

- aprovar a polItica e as diretrizes de investirnentos dos recurs 

administrados pelo IPASEMAR e de aplicaçöes de valores no rnercado financeir 

rnediante proposta prévia do Diretor-Presidente do IPASEMAR e estudos sobre esta pe 

Comitê de Investimentos; 
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II - elaborar e aprovar seu Regimento Interno e do Comitê de Investirnentos, 

bern como os regulamentos e atos e instruçöes normativas; 

Ill - aprovar o quadro de pessoal e o respectivo piano de cargos e saiários; 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 	 IV - aprovar a apIicaçäo das indicaçoes da nota técnica atuarial; 
DE MARABA 

V - deliberar sobre o balanço patrimonial, as demonstraçöes de resultados, as 

origens e aplicaçOes de recursos, as rnutaçöes do patrimônio lIquido, o parecer atuarial, 

as notas explicativas as demonstraçöes financeiras e o relatório da Presidência, após o 

parecer do Conselho Fiscal e da auditoria independente, se for o caso; 

VI - autorizar a aquisiço, alienaçäo ou oneraço de bens mOveis e imOveis, 

bern como, a aceitacäo de doaçöes bens e legados corn encargos; 

VII - aprovar a proposta orçamentária anual, bern corno suas respectivas 

alteraçôes; 

VIII - aprovar a contrataço das instituiçôes financeiras, oficial ou privada, quc 

se encarregarão da administração das carteiras de investirnentos do IPASEMAR, por 

proposta do seu Diretor-Presidente; 

IX - aprovar a contratação de consultoria externa para desenvolvimento de 

serviços técnicos especializados necessários a execuço das atividades do IPASEMAR, por 

indicação do seu Diretor-Presidente; 

X - autorizar e aprovar a negociaçäo de eventuais valores e contribuiçöes em 

atraso, devidos pelo MunicIpio, observada a Iegislaçao vigente quanto ao parcelarnento € 

a necessidade de projetos de lei para a recomposiço do equilIbrio financeiro-atuarial dc 

regime; 

XI - autorizar e aprovar o parcelarnento da restituição, aos servidores, da 

contribuiçôes previdenciárias indevidas; 

XII - fiscalizar as atividades do IPASEMAR, corn o auxIlio de seu Consclh 

Fiscal; 

XIII - zelar pela verificaço e acornpanhamento dos casos de invalidez 

interdiçao, previamente submetidos a perIcia médica, bern como concessão de Iicenç 

para tratamento de sai'ide por perIodos prolongados, inclusive os concedidos durante 

estágio probatório, propondo as medidas cabIveis na constataçäo de eventua 

irregularidades; 

XIV - deliberar sobre propostas de medidas a serem adotadas pelos órgãc 

prornotores de concursos piiblicos, visando ao aperfeiçoarnento dos instrumentos, q 
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objetivem apurar a capacitação e aptidão dos aprovados para as funçöes pübiicas, 

inclusive, quanto as atribuiçöes dos cargos colocados em concurso, Clue deveräo ser 

inciuIdas nos editais de concurso; 

PREFEITURA 
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XV - acompanhar os projetos de lei disciplinadores de concessão de vantagens 

pecuniárias, reestruturaçôes e pianos de cargos e remuneraco dos servidores pübiicos 

municipais, que provoquem impactos nos recursos previdenciários, sern a devido custeio, 

promovendo os atos necessários, junta as autoridades municipais competentes, para que 

as proposituras nào comprometarn a equiIIbrio financeiro-atuarial do regime; 

XVI - propor aos órgos patronais normas para implantação de programas de 

readaptaço e reabiiitação dos servidores, bern como programas de pré e pós 

aposentadoria; 

XVII - acompanhar a estabelecimento de normas gerais de contabilidade e 

atuária, de modo a garantir a equiiIbrio financeiro e atuarial do Instituto; 

XVIII - determinar a realizaçäo de inspeçôes e auditorias; 

XIX - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele 

definidos, a execução dos pianos, programas e orçamentos previdenciários; 

XX - autorizar a contrataço de auditoria contabil em cada exercicio por 

profissional ou entidade com inscrição regular no Conselho regional de Contabilidade e 

Banco Central, em caráter excepcional e mediante justificativa; 

XXI - autorizar a contrataço de profissional ou empresa de atuári 

regularmente inscrita no Instituto Brasileiro de Atuários para reavaliaçöes anuii 

atuariais; 

Parágrafo 6nico. Compete, ainda, ao Conselho De Administração: 

I - funcionar como Orgo de aconselharnento da Presidência do IPASEMAR 

nas questäes por ele suscitadas; 

II - examinar e dar parecer prévio nos contratos, acordos e convênios a serer ,  

celebrados pelo IPASEMAR, por soIicitaço da Presidência e das unidades administrativa 

do Instituto; 

Ill - examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas da alteração d 

polltica previdenciária do MunicIpio; 

IV - manifestar-se, conjuntarnente corn o Conselho Fiscal, sobre a prestaç 

de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas, podendo, se for necessári 

contratar auditoria externa; 
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V - indicar urn membro para cornpor a comissão de avaliação de estágio 

probatório dos servidores do IPASEMAR; 

VI - desempenhar outras atividades correlatas e compatIveis corn as suas 

PREFEITURA 

	
funcöes. 

MUNICIPAL 

DE MARABA 
	

Art. 121. São direitos básicos dos Conseiheiros: 

- receber capacitação profissional na area de previdência municipal; 

II - propor aos órgãos patroriais medidas que visem a proteção ao trabatho, 

inclusive equipamentos de proteção individual e coletiva, corn vistas a reduzir os Indices 

de ocorrência de enfermidades ou acidentes relacionados ao exercIcio profissional; 

Ill - anuir corn a alteração de seu local de trabaiho, durante todo o perlodo de 

seu mandato e nos 02 (dois) anos subsequentes; 

IV - representar as autoridades competentes quanto a atos irregulares dos 

dirigentes do IPASEMAR. 

Art. 122. São atribuiçöes do Presidente do Conselho de Administração: 

- dirigir e coordenar as atividades do Conselho; 

II - convocar, instalar e presidir as reuniöes do Conseiho; 

III - designar o seu substituto eventual; 

IV - encaminhar os balancetes mensais, o balanco e as contas anuais do 

IPASEMAR, para deliberação do Conselho de Administração, acompanhados do. 

pareceres do Conselho Fiscal, do Atuarlo e da Auditoria Independente, essa ültima. 

quando for o caso. 

Secâo Ill 

Do Conseiho Fiscal 

Art. 123. 0 Conselho Fiscal é órgào de fiscalização da gestão do IPASEMAR 

composto de 03 (três) membros titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo Chefi 

do Executivo, na seguinte conformidade: 

- urn mernbro indicado pelo Executivo; 

II - urn membro indicado pelo Legislativo; 

Ill - urn membro indicado pelas representaçôes sindicais, na forma previst 

em seus estatutos. 
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§ 12. 0 Presidente do Conselho será eleito dentre seus membros. 
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§ 22. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Presidente do 

Conseiho Fiscal ser6 substituldo pelo Conselheiro designado. 

§ 32. Ficando vaga, a Presidência do Conselho Fiscal, cabel-JI aos conselheiros 

em exercIcio eleger dentre seus pares, aquele que preencherá o cargo ate a conclusão do 

mandato. 

§ 42 .  Aplicam-se ao Conselho Fiscal e a seus membros as disposiçOes contidas 

nos arts. 113, §1 9 .; 116; 117; 118 e 121, todos desta lei. 

Art. 124. 0 Conselho reunir-se-á, ordinariamente, durante o primeiro mês de 

cada quadrimestre civil ou extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, 

ou por no mInimo, 02 (dois) Conselheiros. 

Parágrafo Unico: Os procedimentos relativos a organização das reuniöes e ao 

funcionamento do Conseiho Fiscal obedeceräo ao disposto no respectivo Regimento 

lnterno, a ser elaborado pelo colegiado corn aprovaço do Conselho de Administraço. 

Art. 125. Os Conselheiros titulares e seus respectivos suplentes tornario 

posse em ato solene presidido pelo Diretor-Presidente do IPASEMAR. 

Parágrafo ünico. 0 Presidente do Conselho será eleito na prirneira sessäo do 

colegiado após a eleição. 

Art.126. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - eleger seu Presidente; 

II - elaborar e aprovar seu regimento interno; 

Ill - acompanhar a execucão orçamentâria do IPASEMAR, fiscalizando 

classificaço das receitas e despesas, bern como examinando a sua procedência 

exatidão; 

IV - examinar as prestacöes efetivadas pelo IPASEMAR aos segurados e seu 

dependentes, bern como a respectiva tomada de contas dos responsáveis; 

V - examinar, em face dos documentos de receita e despesa, balancetc 

mensais e balanço, Os quals deverão estar instruldos corn os esclarecimentos devido 

bern como contas, livros, documentos e demonstraçôes financeiras emitidas no final d 

exercIcio; 
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VI - indicar perito de sua escoiha para exame de Iivros e documentos, quando 

julgar conveniente, observada, em caso de contrataço de terceiros, a lei de IicitaçOes e 

demais normas pertinentes; 

VII - requisitar a Presidência do IPASEMAR e ao Presidente do Conseiho de 

Administração as informaçôes e diiigências Clue julgar necessárias ao desenpenho de 

suas atribuiçôes e notificâ-Ios para correção de irregularidades verificadas, bern corno 

exigir as providências de regularizaçäo; 

VIII - propor ao Diretor-Presidente do IPASEMAR as medidas que julgar 

necessarias para resguardar a lisura e transparência da administraco do Instituto; 

IX - proceder a verificação dos valores depositados na tesouraria do 

IPASEMAR, em instituicöes bancárias, inclusive a responsável pela carteira de 

investimentos, atestando a sua correçào ou denunciando as irregularidades constatadas, 

notificando os responsveis a sua imediata reguIarizaço; 

X - acompanhar a aplicação das reservas, fundos e provisOes garantidores dos 

benefIcios previstos nesta lei, notadamente no que concerne a observância dos critérios 

de seguranca, rentabilidade e Iiquidez, e de limites máximos de concentraçao dos 

recu rsos; 

XI - rever as suas prOprias decisöes, fundamentando qualquer aIteraço; 

XII - adotar todos e quaisquer atos necessarios a fiscaIizaço do IPASEMAR, 

bern como da gestão do RPPS; 

XIII - manifestar-se, conjuntamente Corn 0 Conselho de Adrninistração, sobre z 

prestacão de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas; 

XIV - indicar urn membro para compor a comisso de avaIiaço de estágic 

probatório dos servidores do IPASEMAR; 

XV - desempenhar outras atividades correlatas e compativeis corn as sua 

funcöes. 

Secâo IV 

Do Comitê de Investimentos 

Art. 127. 0 Cornitê de Investimentos - COINVEST é órgão autônomo d 

assessoria, criado corn a finalidade primordial de analisar, propor politicas e estratégiE 

de investimentos, observando as diretrizes pertinentes. 

Art. 128. 0 Comitê ser6 composto por 04 (quatro) membros, e urn suplent 

nomeados pelo Diretor-Presidente, sendo: 

- rc,1u IVIUIll..I1J - 	VOJUUt U - 

66 



MA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

I -  02(dois) membros natos: o Diretor- Presidente e o Diretor iinan'eiro; 

- 02 (dois) membros indicados pelo Conseiho de Administraço. 

Parágrafo ünico. Os componentes do Comitê devero possuir, no mmnirno, 

nIvel médio de escolaridade, bern como a mesma qualificaco técnica exigida pelos 

órgos fiscalizadores para a gestho dos recursos previdencirios de regimes próprios de 

p rev Id en Ci a. 

Art. 129. 0 COINVEST reunir-se-á ordinariamente uma vez por més e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Diretor-Presidente do IPASEMAR, 

sendo suas decisöes e recomendaçöes aprovadas em ata. 

§ 1 9  As reuniöes do Comitê sero secretariadas por servidor indicado pelo seu 

Diretor-Presidente. 

§ 22. Qualquer dos membros do Comitê poderá convocar reunio 

extraordinária, se a urgência do assunto assim o exigir. 

§ 32. As reuniöes do Comitê sero realizadas corn a presença da maioria 

absoluta de seus membros e suas decisöes serão tornadas por rnaioria dos presentes. 

§ 42 Poderäo participar das reuniöes, corno convidados, sern direito a voto, 

analistas das areas envolvidas e servidores de outras areas vinculadas ao regime. 

Art. 130. 0 COINVEST fundamentara suas decisöes em pareceres, análises 

técnicas, econômicas, financeiras e conjunturais, em consonância corn a IegisIaco 

pertinente aos RPPS, corn a polItica de investirnentos do RPPS e das dernais leis em vigor. 

§ 1. 0 Comitê poderá contar corn consultoria de empresa especializada em 

financas e investimentos, contratada pelo IPASEMAR, para a análise dos investimentos e 

tomada de decisöes. 

§ 2 9 . As decisöes proferidas pelo Comitê sero encaminhadas ao Conseiho d€ 

Administraço. 

Art. 131. Compete ao COINVEST: 

I - propor, para aprovacào do Conselho de Administraço, seu regiment' 

interno; 

II - analisar conjuntura, cenários, e perspectivas de mercado; 

III - controlar e acompanhar investimentos; 

IV - elaborar e manter urn calendário de vencimentos dos investimentos; 

V - elaborar os relatórios corn a rentabilidade global e analItica dc 

investimentos; 
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VI - acompanhar os valores das cotas dos fundos de investirnentos; 
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VII - analisar docurnentos para o credenciarnento das instituiçöes financeiras, 

observado edital e deliberaçoes do Conseiho de Administraçäo; 

VIII - propor e controlar os contratos pertinentes a area de investimentos; 

operacionalizar as Iiquidaçöes fIsicas e financeiras dos investimentos; 

IX - acompanhar a IegisIaco financeira, tributaria e de investirnentos; 

X - acompanhar a permanente evoIuço da conjuntura econômica do pals, dos 

mercados e de capitais; 

XI - identificar o estudo e a apresentaço de aiternativas de investirnentos; 

XII - executar operaçöes relativas aos investimentos decididas pelo Diretor-

Presidente e pelo Comitê de Investimentos, observando Os aspectos legais e visando i 

rentabilidade, segurança e Iiquidez; 

XIII - elaborar e impIementar a metodologia para gestão de risco; 

XIV - acompanhar diariamente as taxas de mercado; 

XV - elaborar anualmente as diretrizes da poiltica de investirnentos do regime; 

XVI - propor alteracöes em seu regimento interno; 

XVII - deliberar acerca do piano anual de execuço da poiltica do 

investimentos do regime, a ser estabelecido em conformidade corn o piano plurianual do 

investimentos e de custeio elaborado pelo Conselho de Administração, e corn as 

respectivas programacöes econômico-financeiras e orçamentárias; 

XVIII - desempenhar outras atividades correlatas compativeis corn a area de 

atuação. 

Art. 132. Compete ao Presidente do COINVEST: 

I - encaminhar, corn antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, aos membro 

do Comitê, a pauta da reunião corn a descrição dos assuntos a serern analisados, instruld; 

corn a documentacão pertinente, inclusive parecer técnico sobre a adequação e 

oportunidade de realização de novos investimentos; 

II - apresentar os resuitados dos investirnentos a serem analisados, relatar a 

matérias colocadas em pauta, elaborar em manter arquivo atualizado das atas d 

reuniöes, bern corno acompanhar, consolidar e apresentar ao Cornitê todas E 

informaçöes referentes ao credenciarnento das instituicöes financeiras; 

III - decidir sobre os casos omissos e düvidas na aplicaçao do regiment 

interno do Comitê. 
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Seçâo V 

Da Presidência 

Art. 133. Compete ao Diretor-Presidente: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislaç5o Clue compöe o regime de previdência 

de que trata esta lei; 

II - representar o IPASEMAR, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, ou 

fazer-se representar por delegação expressa, na conformidade do regulamento geral do 

Instituto; 

Ill - convocar as reuniöes da Diretoria, presidir e orientar os respectvos 

trabaihos, mandando Iavrar as respectivas atas; 

IV - designar, nos casos de ausências ou impedimentos temporrios dos 

Diretores os servidores que os substituirão; 

V - superintender e exercer a Adrninistracão Geral do IPASEMAR, elaborando 

orçarnentos anuais e plurianuais da receita e da despesa, o piano de contas, a piano de 

aplicacôes do patrimônio e eventuais aiteraçöes durante a sua vigência; 

VI - dirigir e responder pela execuço dos prograrnas de previdência, 

administrativo e de investimentos; 

VII - constituir comissöes; 

VIII - celebrar, em nome do IPASEMAR, os contratos de gestho e suas 

alteraçOes, as contrataçöes em todas as suas modalidades, inclusive de prestaçào dc 

servicos por terceiros, as convênios, termos de parceria e de credenciamento c 

instrumentos congêneres contrataçäo temporária e admissão de estagiários; 

IX - elaborar em conjunto corn a Diretoria Financeira a piano piurianual, a le 

de diretrizes orcamenthrias e a proposta orçarnentária anual do IPASEMAR, bern coma a 

suas alteraçöes; 

X - autorizar, conjuntamente corn os Diretores, as apIicaçöes e investimento 

efetuados corn os recursos do instituto e corn os do patrimônio geral do IPASEMAR; 

XI - expedir instruçöes e ordens de servicos; 

XII - assinar e assumir as docurnentos e valores do IPASEMAR e respond 

juridicamente pelos atos e fatos de interesse do mesmo; 
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XIII - movimentar as contas bancárias em conjunto corn o Diretor Financeiro, 

de forma solidária; 

XIV - propor a contratacão de servicos atuarials e de auditoria contábii 

externa, de empresas ou pessoas fIsicas independentes, devidamente habilitados, nos 

termos da lei; 

XV - encaminhar, nos prazos legais, as contas anuais do Instituto para 

Conseiho de Administração, Tribunal de Contas, acompanhadas dos pareceres do 

Conseiho Fiscal, da Controladoria, da Consultoria Atuarial e da Auditoria Externa 

Independente, se for o caso, bern como para a Secretaria de Previdência Soda! do 

Ministérlo da Previdência Social, e outros órgãos Clue a legislaço determinar; 

XVI - propor a contrataco de administradores de carteiras de investimentos 

do IPASEMAR dentre as instituiçöes especializadas do mercado, de consultores técnicos 

especializados e outros serviços de interesse do Instituto, ouvido o Comitê de 

Investimentos; 

XVII- solicitar a transferência de verbas ou dotacöes e a abertura de créditos 

adicionais; 

XVIII - autorizar Iicitaçöes, parcerias, credenciamentos e demais contratacOes; 

XIX - avocar as atribuiçöes exercidas por qualquer outro subordinado, ern ato 

devidamente fundarnentado; 

XX - dar posse aos rnembros dos Conselhos de Administração e Fiscal e do 

Comitê de Investimentos, bern corno providenciar o preenchimento de vacância dos 

respectivos cargos; 

XXI - nomear, admitir, exonerar e demitir o pessoal do IPASEMAR; 

XXII - aplicar as penas disciplinares aos servidores em exercIcio no IPASEMAR 

quando a sua imposico exceder da competência dos respectivos chefes imediatos; 

XXIII - delegar, por instrurnento formal, atos de sua competência, salvo 

ediço de atos de carter normativo, a decisão de recursos adrninistrativos e as rnatéria 

de sua competência exclusiva; 

XXIV - desempenhar outras atividades correlatas e compatIveis corn suz 

funçöes. 

Parágrafo ünico. 0 Diretor-Presidente deverá obter quaIificaço técnk 

exigida pelos órgos fiscalizadores para a gestão dos recursos previdenciários de regirni 
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próprios de previdência, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua posse no  

cargo.

Art. 134. 0 Diretor-Presidente do IPASEMAR deverá contratar, anualmente, 

PREFEITURA 	empresa de assessoria atuarial, devidamente habilitada, para proceder as reavaliacöes 

MUNICIPAL 	atuariais de seus fundos e reservas matemáticas, corn vistas a avaliar a sua situaçio 
DE MARABA 

economico-flnanceira e 0 equlllbrlo atuarial de seus ativos e passivos, emitindo relatorlo 

circunstanciado das providências necessárias a preservação do IPASEMAR, e de sua 

perenizaço ao longo dos tempos. 

Pargrafo ilinico. 0 relatório de Clue trata o caput deste artigo será submetido 

a apreciação dos Conseihos de Adrninistração e Fiscal e dos Poderes Executivos e 

Legislativos, juntamente, corn a prestação de contas anual do IPASEMAR. 

Seção VI 

Da Diretoria Administrativa 

Art. 135. A Diretoria Administrativa é o órgão da estrutura do IPASEMAR 

responsável pela atuação administrativa do Instituto, competindo ao set titular as 

seguintes atribuiçöes: 

I - promover a estrita observância das determinaçöes legais e estatutarias e 

decisöes do Conseiho da Adrninistração e da Presidência do IPASEMAR; 

II - dirigir os serviços gerais, de transporte, secretaria, biblioteca, arquivo, 

almoxarifado, material e todas as dernais atividades de apoio necessario a administraçao 

do IPASEMAR; 

III - assinar documentos relativos aos setores a seu cargo; 

IV - administrar as operaçöes de controle e alienacão de bens patrimoniais oL 

de consumo, segundo as normas legais, e disposiçOes pertinentes, do Regimento Intern 

e das decorrentes dos atos baixados pela Presidência e Conselho de Administraçao; 

V - dirigir os serviços de pessoal; 

VI - administrar as atividades de treinamento de pessoal, segurança 

medicina do trabaiho; 

VII - firmar a correspondência especIfica, portarias e as ordens de serviço c 

sua Diretoria; 

VIII - organizar e dirigir os órgaos a ele subordinados; 
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IX - delegar poderes aos auxiliares irnediatos; 

X - desempenhar outras atividades correlatas e compatIveis corn suas funçoes. 
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Art. 136. A Diretoria Administrativa é integrada pelas seguintes areas: 

a) Coordenadoria de Gesto do Pessoas; 

b) Coordenadoria de Materlais e Patrimônio; 

c) Coordenadoria de Tecnologia de Informacao. 

Parágrafo tnico. As atribuiçöes relativas as Coordenadorias sero 

disciplinadas em Decreto. 

Seçäo VII 

Da Diretoria Financeira 

Art. 137. A Diretoria Financeira tern par finalidade controlar, coordenar 

executar as atividades relacionadas corn a administraço orçarnentária, firianceira 

contábil do IPASEMAR, cornpetindo ao seu titular: 

I - controlar e acompanhar a execuço orçamentaria, financeira e contábil do 

IPASE MAR; 

II - elaborar a prestaco de contas do IPASEMAR a ser encaminhada ao 

Tribunal de Contas dos MunicIpios e Câmara Municipal de Marabá; 

Ill - elaborar relatOrios gerenciais para subsidiar a tomada de decisöes pela 

Presidência; 

IV - observar as normas legais que disciplinern a realização de despes 

p i b I ica; 

V - manter atualizado a registro de normas, regulamentos e outros atos qw 

disciplinem a realizaçào da despesa püblica; 

VI - coordenar a elaboracão da proposta de orçamento anual do IPASEMAR; 

VII - elaborar os relatórios quadrimestrais de gestào fiscal do IPASEMAR; 

VIII - controlar e coordenar a movirnentaço das contas bancárias d 

I PAS EM AR; 
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IX - consolidar as informaçöes prestadas pelas coordenadorias a eta 

subordinadas, em relatórios trimestrais e anuais de atividades para encaminhamento a 

Diretoria Administrativa; 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

X - efetuar a administracão financeira das receitas auferidas e das 

transferências financeiras recebidas do MunicIpio de Marabá; 

XI - manter atualizada a documentação necessária a realizacão dos controles 

internos; 

XII - orientar as unidades que compöem a estrutura organizacional dc 

IPASEMAR quanto aos procedimentos adotados pela Diretoria que impactam as 

atividades das areas; 

XIII - supervisionar as atividades financeiras do IPASEMAR, inclusive, 

mediante o exame da documentação relativa as instituicöes financeiras a serern 

credenciadas para aplicação dos recursos previdenciarios; 

XIV - administrar as serviços de tesouraria e supervisionar a contabilidade e 

Ievantamento de balanços, balancetes e demonstrativos; 

XV - movimentar as contas bancárias do IPASEMAR em conjunto corn o 

Diretor-Presidente de forma solidária; 

XVI - elaborar e definir em conjunto corn o Diretor-Presidente a poiltica de 

investimentos anual do IPASEMAR; 

XVII - desempenhar outras atividades correlatas e compatIveis corn SUas 

funçoes. 

Art. 138. A Diretoria Financeira é integrada pelas seguintes areas: 

a) Coordenadoria de Contabilidade, Planejamento e Orçamento e Atuarial; 

b) Coordenadoria de Tesouraria. 

Parágrafo ünico. As atribuiçöes relativas as Coordenadorias SeraO 

disciplinadas em Decreto. 

Seço VIII 

Da Diretoria de BenefIcios Previdenciários 

Art. 139. A Diretoria de BenefIcios Previdenciários é a órgo cia estrutura do 

IPASEMAR responsável pela gestao previdenciaria do acervo de segurados ativos, inativos 

e pensionistas, vinculados ao regime próprio de previdência social do MunicIpio de 

Marabá, competindo ao seu titular: / 
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I - manter atualizado o cadastro dos servidores segurados ativos, inativos e 

pensionistas, bern como seus dependentes; 

P RE FE ITU RA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

II - responder pela exatidão dos dados e condicôes exigidas para a concessio 

de quaisquer benefIcios requeridos pelos segurados e seus dependentes; 

III - proceder ao atendimento e orientaco aos segurados e dependentes 

quanto a seus direitos e deveres junta ao IPASEMAR; 

IV - realizar a levantamento estatIstico de benefIcios concedidos e a serem 

conCedidos; 

V - propor a contratação de atuário para proceder as revisöes atuariais anuais 

e outras que se fizerern necessárias,e a contratacão de auditoria independente, nos 

prazos exigidos pela Iegislacão federal; 

VI - fiscalizar as benefIcios concedidos e a conceder, propondo vetos quando 

necessários; 

VII - promover os reajustes dos benefIcios na forma da Iegislação municipal; 

VIII - autorizar, acompanhar e conferir a prática dos atos referentes a 

inscrição no cadastro de segurados ativos, inativos, dependentes e pensionistas, beryl 

coma a sua exclusäo do cadastro quando for a caso; 

IX - acompanhar e controlar a execuço do piano de benefIcios do regime 

próprio de previdência e do respectivo piano de custelo atuarial, assim como as 

respectivas reavaliaçOes; 

X - aprovar, em conjunto corn a Diretor-Presidente, a avaliacào atuarial que 

será submetida ao Conselho de Administraço; 

XI - firmar a correspondência especIfica, portarias e as ordens de serviço de 

sua Diretoria; 

XII - organizar e dirigir as órgos a si subordinados, delegando poderes aos 

auxiliares imediatos; 

XIII - firmar a correspondência especIfica, atos e ordens de serviço de sua 

Diretoria; 

XIV - organizar, controlar, autorizar a concessào e a manutençào dos 

benefIcios previdenciários, inclusive dos servidores readaptados; 
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XV - supervisionar o controle dos servidores afastados do exercIcio de seus 

cargos, corn relaçao ao repasse das contribuiçöes previdenciárias ao regime; 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

XVI- expedir os atos concessivos dos benefIcios previdencirios previstos pela 

Iegislação municipal; 

XVII- desempenhar outras atividades correlatas e compatIveis corn suas 

funçoes. 

Art. 140. A Diretoria de BenefIcios Previdenciários é integrada pelas seguintes 

reas: 

a) Coordenadoria de Assistência Social; 

b) Coordenadoria de Concessão de BenefIcios; 

c) Coordenadoria de Compensação Previdenciária; 

d) Coordenadoria de PerIcia Médica. 

Pargrafo ünico. As atribuiçöes relativas as Coordenadorias sero 

disciplinadas em Decreto. 

Seçâo IX 

Da Assbssoria da Presidência 

Art. 141. A Assessoria da Presidência e o órgo da estrutura administrativa do 

IPASEMAR responsável pelo aconselhamento especializado ao Gabinete da Presidência do 

instituto, cabendo ao seu titular, dentre outras atribuicoes: 

I - auxiliar o Diretor-Presidente no exame e encaminhamento dos assun Los 

técnicos e administrativos da area de sua atuação; 

II - assessorar o Diretor-Presidente no desenvolvirnento de suas relaçöes corn 

o piibIico, órgãos municipais, entidades e servidores; 

III - preparar a agenda de compromissos do Diretor-Presidente e controlar 

seu cumprimento; 

IV - despachar Os processos encaminhados ao Gabinete do Diretor-Presidente; 

V - assessorar o Diretor-Presidente do IPASEMAR no desenvolvimento de suas 

atividades; 

VI - assessorar o Diretor-Presidente do IPASEMAR na preparaço dos 

aspectos técnico-prograrnáticos dos pianos, relatórios e cornunicaçöes do IPASEMAR; 
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1"A IRI 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

- 

VII - desempenhar outras atividades correlatas e cornpatIveis corn suas 

funcöes. 

Seçâo X 

Da Assessoria JurIdica 

Art. 142. A Assessoria JurIdica é o órgào da estrutura administrativa do 

IPASEMAR responsvel pelo assessoramento jurIdico de todas as unidades do Instituto, 

sendo que ao seu titular compete: 

- assessorar a Presidência e as demais unidades do IPASEMAR em matérias 

jurIdicas em geral e, previdenciárias em particular, de interesse do Instituto; 

II - apoiar tecnicamente os diversos órgos do IPASEMAR em matérias 

jurIdicas em geral e previdencirias em particular, prestando-Ihes a necessria assistência; 

III - defender os IegItimos direitos e interesses do Instituto em juizo ou bra 

dele; 

IV - propor o estabelecimento de normas legais e regulamentares, 

relacionadas corn os serviços a serem prestados pelo Instituto; 

V - pronunciar-se sobre as questöes jurIdicas em geral e previdenciárias em 

particular, que Ihe forem submetidas pela autoridade competente; 

VI - manifestar-se sobre matéria jurisdicional e atos normativos de interesse 

do Instituto; 

VII - orientar os casos de alienação, transferência, cessäo, Iocaçäo ou 

similares dos bens móveis e imóveis do IPASEMAR; 

VIII - dar ciência aos diversos órgãos do Instituto de quaisquer assuntos de 

natureza jurIdica de seu interesse, alertando-os sobre alteraçOes da Iegistaco a eles 

pertinentes; 

IX - acompanhar o andamento das demandas jurIdicas, de qualquer natureza, 

em que o Instituto seja parte ou tenha interesse, com o apoio da Procuradoria Geral do 

MunicIpio de Marabá; 

X - emitir parecer ou promoçäo sobre a conveniência e legalidade dos 

contratos, convênios, parcerias e demais instrumentos, de interesse do Instituto; 

XI - cooperar corn órgäos encarregados de licitação na elaboracäo de editais, 

exarando parecer sobre eles; 
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XII - elaborar termos de acordos e documentos de cobrança administrativa; 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

XIII - apreciar minutas de contratos, convênios, parcerias em demais 

instrumentos em que 0 Instituto seja parte; 

XIV consultar a representante setorial da area jurIdica, em matérias sobre as 

quais, no haja orientaço normativa ou pronunciamento oficial; 

XV - preparar informacOes e subsIdios técnicos em matérias juridicas em geral 

e previdenciárias em particular, para conhecimento da Presidência; 

XVI - pronunciar-se acerca de recurso de competência da Presidência, quando I 

for o caso; 

XVII - fazer revisäo, quando adequadamente solicitada, em qualquer processo 

de benefIcio previdenciário, emitindo estudos jurIdicos, fundamentando suas conclusOes 

na legislacão aplicavel; 

XVIII - elaborar minutas de informaçöes a autoridades administrativas, 

judiciais competentes, autoridades judiciárias, neste caso, quando necessarias; 

XIX - atender a outras demandas de conteüdo jurIdico formuladas pela 

Presidência; 

XX - exarar parecer nos atos de concessão de benefIcios previdenciários; 

XXI - desempenhar outras atividades correlatas e compatIveis corn suas 

funcöes. 

Secâo XI 

Da Controladoria 

Art. 143. A Controladoria é o órgäo da estrutura administrativa do IPASEMAR 

responsável pelo controle interno das açôes realizadas nas unidades do Instituto, sendo 

que ao seu titular compete: 

I - exercer a plena fiscalização contabil, financeira, orcamentaria, operacional 

e patrimonial do IPASEMAR, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, obtenço 

e aplicaço dos recursos previdenciarios e dos atos realizados no Instituto; 

II - verificar a exatido e a regularidade das contas e a boa execuço do 

orçamento do Instituto, adotando medidas necessárias ao seu fiel cumprimento; 

Folha3l— Paco Municipal - CEP 68508-970 - Marabá - Parã 

77 



III - realizar auditoria e exercer o controle interno e a conformidade dos atos 

financeiros e orçarnentários das unidades do IPASEMAR, corn a legalidade orçamentria 

do Instituto; 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

IV - apoiar o controle externo no exercIcio de sua rnissão institucional, 

supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento corn o Ministério 

da Previdência Social e Tribunal de Contas dos MunicIpios, quanto ao encarninhamento 

de docurnentos e informaçoes, atendimento de equipes técnicas, recebirnento de 

diligências, elaboração de respostas, tramitaçào de processos e apresentação de 

recursos; 

V - assessorar a administraço nos aspectos relacionados corn os controles, 

interno e externo, e quanto a Iegalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e 

pareceres sobre eles; 

VI - interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente a execuçäo 

orçarnentária, financeira e patrimonial do IPASEMAR; 

VII - avaliar o curnprirnento das metas previstas para o IPASEMAR, 

acornpanhando e fiscalizando a execução orçamentária; 

VIII - avaliar os resultados, quanto a eficácia e a eficiência,, da gestio 

orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, do IPASEMAR, bern corno da obtenço e 

aplicação dos recursos orcamentários; 

IX - fiscalizar o cumprirnento do disposto na Lei Complementar n 2 . 101, de 04 

de rnaio de 2000; 

X - manifestar-se, quando solicitado, acerca da regularidade e legalidade de 

processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o curnprirnento e/ou 

legalidade dos atos, contratos e outros instrurnentos congêneres; 

XI - orientar e supervisionar tecnicamente as atividades de fiscalizaç5o 

financeira e auditoria no IPASEMAR; 

XII - orientar a expedição de atos norrnativos concernentes a 'fiscaIizacio 

financeira e a auditoria dos recursos previdenciarios; 

XIII - proceder ao exame prévio nos processos originários dos atos de gestho 

orçarnentária, financeira e patrimonial do IPASEMAR e nos de aplicaçào de recursos 

previdenciários; 

XIV - alertar o Diretor-Presidente para que instaure, irnediatarnente, sob pena 

de responsabilidade solidária, as açöes destinadas a apurar os atos e fatos inquinados de 

ilegais, ilegItimos ou antieconômicos que resultem prejuIzo ao IPASEMAR; 
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XV - propor ao Diretor-Presidente a aplicacào das sançöes cabIveis, aos 

responsáveis, conforme a IegisIaço vigente, quanta aos atas irregulares apuradas; 

XVI— instituir e manter sistema de infarmaçöes para a exercicia clas atividades 

finalIsticas do Sistema de Cantrale Interno; 

XVII - propar a melharia au impIantaça de sistemas de pracessamento 

eletrônico de dados em todas as atividades do IPASEMAR, cam a abjetiva de aprimarar as 

cantrales internas, agilizar as ratinas e melhorar a nIvel de infarmaçôes; 

XVIII- revisar e emitir pareceres sabre pracessas de tamadas de cantas 

especiais determinadas pela Tribunal de Cantas dos MunicIpios; 

XIX - representar aa Tribunal de Cantas dos MunicIpias, sob pena de 

respansabilidade salidária, sabre as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos 

ou prejuIzas ao IPASEMAR nãa reparadas integralmente pelas medidas adatadas pela 

administraça; 

XX— promaver medidas de orientacãa e educacaa cam vistas a dar efetividade 

a transparência da gestäo do IPASEMAR; 

XXI - prapar açöes que visem a eficaz gestha de pessoas e recursos materials 

existentes, em consonância cam as diretrizes e regulamentas vigentes; 

XXII - desempenhar autras atividades carrelatas e campatIveis cam suas 

funçOes. 

CAPITULO II 

DO PATRIMONIO, DAS RECEITAS E DO FUN DO DE PREVIDENCIA 

Seçâo I 

Do patrimônio 

Art. 144. 0 patrimônio do IPASEMAR é autônoma, Iivre e desvinculado do 

patrimônia dos Poderes Legislativo, Executivo, inclusive de suas autarquias e fundaçOes 

püblicas, bern coma de qualquer autra Fundo Municipal. 

Art. 145. 0 patrimônia do IPASEMAR é direcionada exclusivamente para o 

pagamenta dos benefIcios previdenciárias de seus seguradas, canstituindo a 

inobservância a este preceito falta grave, sujeitanda os responsáveis as sançöes 

administrativas e judiciais cabIveis, previstas em lei federal. I  

Art. 146. Fica assegurado ao IPASEMAR, no que se refee aos seus bens, 

serviças, rendas e açöes, todas as benefIcias, isencôes e imunidades de que gaza a 

MunicIpio de Marabá, no âmbito tributária. / 
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Art. 147. Sem prejuIzo de deliberação do Conselho de Adrninistração, e em 

conformidade corn a Lei n 2  4.320, de 17 de marco de 1964, e alteraçOes subsequentes, o 

IPASEMAR poderá aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu patrimônio, 

apenas para fins de amortizacäo do deficit atuarial, desde que precedido de avaliaço a 

PREFEITURA 	cargo de empresa especiaiizada, e iegaimente habilitada ou de cornisso permanente de 

MUNICIPAL 	
avaliacão formada por servidores do MunicIpio de Marab. 

DE MARABA 

Art. 148. Verificada a viabilidade econômico-financeira aferida no iaudo de 

avaiiacão, o Conseiho de Administraço terá prazo de 60 (sessenta) dias para deliberar 

sobre a aceitaço dos bens oferecidos. 

Art. 149. Observadas as normas gerais da Lei de Licitacoes e as'normas do 

Conselho Monetário Nacional, a alienacão de bens imOveis, corn ou sem benfeitoria, 

integralizados ao patrirnônio do IPASEMAR, deverá ser precedida de autorizaço do 

Conseiho de Adrninistração. 

Pargrafo ünico. A alienação não poderá, a cada ano, ser superior a 30% 

(trinta par cento) do valor integralizado em bens imóveis. 

Art. 150. 0 patrimônio do IPASEMAR será formado de: 

- bens móveis e imóveis, valores e rendas; 

II - bens, direitos e ativos que, a qualquer tItulo, Ihe. forem doados e 

transferidos; 

III - bens, direitos e ativos que vierem a ser constituldos na forma da lei. 

Seco II 

Das Receitas 

Art. 151. Os recursos do IPASEMAR originam-se das seguintes fontes de 

custeio: 

- contribuiçöes compuisórias dos Poderes, Legislativo e Executivo, inclusive 

de suas autarquias e fundacoes pblicas, bern coma dos segurados ativos inativos e 

pensionistas; 

II - transferências legais de recursos, bens e direitos indispensáveis a 
composiço das reservas técnicas necessárias ao custeio, total ou parcial, de seus pianos 

de benefIcios; 
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III - produto de rendimentos, acréscirnos cu correçöes provenientes das 

aplicacôes de seus recursos; 
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IV - compensaçôes financeiras obtidas pela transferência de entidades 

püblicas de previdência federal, estadual, distrital ou municipal, bern como do RGPS; 

V - bens, direitos e ativos transferidos pelo MunicIpio ou por tercekos; 

VI - outros bens näo financeiros cuja propriedade Ihe for transferida pelo 

MunicIpio ou por terceiros; 

VII - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos ou ajustes de 

prestação de serviços ao MunicIpio ou a outrem; 

VIII - dotaçOes orçarnentrias; 

IX - transferências de recursos, créditos a tItulo de aporte financeiro e 

subvençöes consignadas no orcamento do MunicIpio; 

X - as transferências de recursos referentes a amortização de eventuais 

deficits técnicos; 

XI - doacöes, legados, aUxIlios, subvençöes e oUtras rendas extraordinárias ou 

eventuais; 

XII - prêrnios e comissOes resultantes de operacOes corn seguros e pecülios; 

XIII - ernolumentos, taxas, tarifas, contribUiçOes, percentagens e outros 

valores que Ihe so devidos em razão da prestação de serviços, cobrados na forma do 

regularnento geral do IPASEMAR; 

XIV - rnultas, juros de rnora e atualização monetária; 

XV - reversão de quaisquer quantias em virtude da prescriço; 

XVI - produto de investirnentos em fundos irnobiliários na forma da IegisIaçio 

federal pertinente; 

XVII - contribuiçöes suplementares; 

XVIII - outras rendas, extraordinárias CU eventuais. 

Art. 152. Os recursos financeiros e patrimoniais do IPASEMAR garantidores 

dos benefIcios do RPPS sero aplicados na conforrnidade da Iegislaço pertinente, por 

intermédio de instituiçôes financeiras privadas ou pibIicas contratadas para essa 

finalidade especIfica. 
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§ 1. 0 IPASEMAR aplicará o seu patrimânio no Pals, de conformidade corn as 

diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administraco e de acordo corn as 

deterrninacöes do Conselho Monetário Nacional. 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

§ 22. As diretrizes estabelecidas pela Comissão de Investimentos devero 

orientar-se pelos seguintes objetivos: 

- segurança dos investimentos; 

II - rentabilidade real compatIvel corn as hipóteses atuarlais; 

Ill - liquidez das aplicacoes para pagamento dos benefIcios. 

Secâo Ill 

Do Fundn Previdenciário 

Art. 153. Fica mantido o Fundo Previdenciário destinado ao pagamento dos 

beneflcios previdenciários aos segurados participantes e aos seus respectivos 

dependentes. 

Parágrafo iinico. 0 MunicIpio será responsável pela cornplernentaço do valor 

integral das correspondentes foihas de pagamento dos benefIcios previdenciários dos 

servidores de que trata este artigo, sempre que as receitas de contribuiçOes forem 

insuficientes para fazer face as despesas. 

Art. 154. Os recursos do Fundo Previdencirio devern ser aplicados ou 

utilizados na realização de despesas decorrentes da cobertura. das obrigaçöes I 

previdencirias, relativas aos servidores titulares de cargo efetivo, conforme is 

competências e finalidades do IPASEMAR. 

Parágrafo ünico. A movimentacäo financeira, a conciliaçäo bancária e as 

aplicacöes dos respectivos recursos, devem, mensalmente, ser submetidos ao controle e 

a supervisão do Conseiho de Adrninistraçäo do IPASEMAR, o qua[ ernitirá parecer sobre a 

regularidade financeira pertinente ao gerenciamento dos recursos do Fundo. 

CAPITULO III 

DA TAXA DE ADMINI5TRAcA0 E DA E5cRITuRAcA0 

Secâo I 

Da Taxa de Administraço 

Art. 155. 0 valor anual da taxa de administraço destinada a manutenção do 

IPASEMAR será de 2% (dois por cento) do valor total da remuneração, proventos c 

pensOes dos segurados vinculados ao regime, apurado no exercIclo financeiro anterior, 

observando-se que: 
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- sel-6 destinada exciusivarnente ao custeio das despesas correntes e de 

capital necessárias a organizaçäo e ao funcionamento do RPPS, inclusive para a 

conservacao de seu patrimônio; 

om 
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DE MARABA 

II - as despesas decorrentes das aplicaçôes de recursos em ativos financeiros 

não poderäo ser custeadas corn os recursos da Taxa de Administração, devendo ser 

suportadas corn os próprios rendirnentos das aplicaçoes; 

Ill - o IPASEMAR poderá constituir reserva corn as sobras do custeio das 

despesas do exercIcio, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a 
--
axa 

de Administraço; 

IV - a aquisiçäo ou construção de bens imóveis corn os recursos destinados a 
Taxa de Administraco restringe-se aos destinados ao uso próprio do RPPS; 

V - é vedada a utilizaço dos bens adquiridos, ou construldos para 

investimento, ou uso por outro órgäo piblico ou particular em atividades assistenciais, ou 

quaisquer outros fins no previstos no inciso I deste artigo. 

§ 12. Eventuals despesas corn contrataçào de assessoria ou consultoria 

deverão ser suportadas corn os recursos da Taxa de Administração. 

§ 22. Excepcionalmente, poderäo ser realizados gastos na reforma de bens 

irnóveis do IPASEMAR destinados a investirnentos, utilizando-se os recursos destinados a 
Taxa de Adrninistraçào, desde que, seja garantido o retorno dos valores empregados, 

mediante processo de análise de viabilidade econômico-financeira. 

§ 32 No sera computado, no limite da Taxa de Adrninistraço de que trata 

este artigo, o valor das despesas do IPASEMAR eventualrnente custeadas diretarnente 

pelo MunicIpio de Marabá e os valores transferidos pelo ente ao RPPS para o pagamento 

de suas despesas correntes e de capital, desde que no sejam deduzidos dos repasses de 

recursos previdenciários. 

Art. 156. Compete ao IPASEMAR realizar as seguintes despesas: 

- de benefIcios previdenciários previstos nesta el; 

II - de pessoal do IPASEMAR, corn seus respectivos encargos; 

Ill - de material permanente e de consurno, como todos os insumos 

necessários a manutençäo do Regime Próprio; 

IV - de manutenção e de aperfeicoarnento dos instrurnentos de gestho do 

Regime Próprio; 
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V - de treinarnento e aperfeiçoamento de seus servidores; 

VI - corn investirnentos; 

VII - corn seguro de bens perrnanentes, para proteco do patrimônio do 

Regime Próprio; 

VIII - corn outros encargos eventuais, vinculados as suas finalidades essenciais 

Seco II 

Da Escrituraço 

Art. 157. 0 IPASEMAR manterá registros contábeis próprios, criando Piano de 

Contas que espeihe, corn fidedignidade, a sua situação econômico-financeira de cada 

exercIcio, evidenciando as despesas e receitas previdenciárias, patrirnoniais, financeiras e 

administrativas, alérn da situaço do ativo e passivo, aplicando, no que couber, o disposto 

na legislaçäo editada pelo Ministério da Previdéncia Social e observando as seguintes 

norrnas gerais de contabilidade: 

- a escrituracão deverá incluir todas as operaçöes que envolvam, direta ou 

indiretarnente, a responsabilidade do IPASEMAR e rnodifiquem ou possam vir a rnodificar 

seu patrimônio; 

II - a escrituração será feita de forma autônorna ern reIaço as contas do ente 

püblico; 

III - o exercIcio contábil tern a duraçao de urn ano civil, encerrando-se em 31 

de dezembro; 

IV - as demonstraçöes financeiras devem expressar a situaço do patrimOnio 

durante o exercIcio contábil, a saber: 

a) balanço patrimonial; 

b) dernonstraço do resultado do exercIcio; 

c) demonstraçao financeira da origern e apIicaco dos recursos; 

d) demonstracao analItica dos investimentos; 

e) dernonstrativo de variaçOes patrirnoniais; 

V - adocão de registros contábeis auxiliares para apuracão de depreciaçöes, 

avaliacôes dos investimentos, evolução das reservas e demonstraçäo do rsultado do 

exercIcio; 
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VI - complementacão de suas demonstraçôes financeiras por notas 

explicativas e outros demonstrativos que permitarn o minucioso esclarecimento da 

situação patrimonial e dos resultados do exercIcio; 

VII - os investimentos em imobilizaçöes de capital para o uso de renda devern 

ser corrigidos e depreciados pelos critérios adotados pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 158. 0 IPASEMAR publical-6 no Portal de Transparência da Prefeitura do 

MunicIpio de Marabá, no prazo legal, após o encerramento de cada bimestre, 

demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciária, nos termos 

da legislaço federal vigente. 

Pargrafo ünico. 0 demonstrativo a que se refere este artigo sera no mesmo 

prazo, encaminhado ao Ministério da Previdência Social juntamente corn os seguintes 

documentos: 

I - demonstrativo financeiro relativo as aplicaçOes do IPASEMAR; 

II - comprovante mensal do repasse ao RPPS das contribuiçöes dos Poderes 

Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundacôes püblicas, e dos valores 

descontados dos segurados e dos pensionistas, correspondentes as alIquotas fixadas por 

esta lei. 

Art. 159. 0 IPASEMAR, na condicão de entidade gestora do regime 

previdenciário, prestara contas anualmente ao Tribunal de Contas dos Municipios. 

Art. 160. 0 IPASEMAR disponibilizara os registros individualizados das 

contribuiçöes dos servidores ativos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive suas 

autarquias e fundaçôes piiblicas, corn as seguintes informaçöes: 

I - nome; 

II - matrIcula; 

Ill - remuneraçäo mensal; 

IV - valores mensais e acumulados da contribuico do servidor ativo; 

V - valores mensais e acumulados da contribuicão dos Poderes Legis!ativo e 

Executivo, inclusive de suas autarquias e fundaçOes püblicas. 

Parágrafo ünico. 0 segurado será cientificado das informacoes constantes de 

seu registro individualizado mediante extrato anual de prestacao de contas, mediante 

meio eletrônico. 
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Art. 161. 0 IPASEMAR poderá contratar serviços especiaiizados para oferecer 

assessoria técnica na formulaco das poiIticas e diretrizes de investimentos, na avaliaço I 

e anáiise de desempenho de investirnentos e na reaiizacào de serviços nas demais areas 

PREFEITURA 	administrativas, corn a finalidade de atingir as objetivos de sua competência. 
MUNICIPAL 

DEMARABA 

CAP1TULOIV 

DA AVAL1AçAO ATUARIAL 

Art. 162. 0 IPASEMAR deverá promover avaliaço atuarial, para a 

deterrninaco de taxa de custelo, para a transformação de capitals cumulativos em 

valores de benefIclo e para a determinaco de reservas matematicas, dentre outras. 

§ 12. Na avaliaçäo atuarial anual prevista na forma desta lei, sero observadas 

as normas gerais de atuária e os parâmetros disCrirninados na iegisiação pertinente. 

§ 2. 0 Dernonstrativo de Resuitado da Avaiiaço Atuariai (DRRA) será 

encaminhado ao Ministérlo da Previdência Social, no prazo fixado pela. legislação federai 

pertinente. 

Art. 163. As aiIquotas previstas nesta lei devero ser revistas corn base na 

avaliação atuariai do piano anual de custeio, por ocasião do encerramento do balanço 

anual do Regime Próprio. 

§ 12. A Prefeitura do MunicIpio de Marabã e dernais órgäos e entes j 

empregadores, observarão as orientacöes contidas no parecer técnico atuarial anual e, 

em conjunto corn a Diretor-Presidente, adotarào as medidas necessárias para a imediata 

implantação das recomendaçöes dele constantes. 

§ 2. Constatada a existência ou aumento de deficit técnico atuarial, o 

IPASEMAR cornunicará ao Chefe do Poder Executivo, a quem caberá a iniciativa de 

remeter ao Poder Legisiativo projeto de lei, propondo alteração das aliquotas de 

contribuiçöes previdenciárias ou suplementares. 

Art. 164. 0 IPASEMAR poderá proceder a estudos atuariais setoriais ou 

sernpre que necessarlo, para demonstrar a impacto nos recursos previdenciários, em caso 

de aurnentos ou quaiquer modificação na rernuneraço dos segurados em atividade, bern 

corno nos pianos de carreiras respectivos. 

CAPITULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO AMBITO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABA 
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Seçâo I 

Das consideraçOes gerais 

Art. 165. 0 processo administrativo no âmbito do IPASEMAR pode iniciar-se 

de ofIcio ou a pedido de interessado. 

Art. 166. 0 requerimento inicial do interessado Cleve ser formulado por 

escrito e canter os seguintes dados: 

- endereçado ao Diretor-Presidente do IPASEMAR; 

II - identificacão do interessado ou de quern o represente; 

Ill - domicIlio do requerente ou local para recebimento de cornunicacöes; 

IV - formulacão do pedido, corn exposição dos fatos e de seus fundamentos; 

V - data e assinatura do requerente ou de seu representante 

Parágrafo Clnico. E vedada a recusa imotivada de recebirnento de 

documentos, devendo a servidor do IPASEMAR, orientar a interessado quanto ao 

suprimento de eventuais falhas. 

Art. 167. 0 IPASEMAR poderá elaborar modelos ou forrnulários padronizados 

para assuntos que importern pretensoes equivalentes. 

Art. 168. So legitimados como interessados no processo adniinistrativo: 

I - pessoas fIsicas ou jurIdicas que a iniciem coma titulares de direitos ou 

interesses individuals ou no exercIclo do direito de representaço; 

II - aqueles que, sern terem iniciado a processo, tern direitos ou interesses que 

possam ser afetados pela decisäo a ser adotada; 

III - as organizacöes e associaçöes representativas de classes, no tocante a 

direitos e interesses coletivos; 

IV - as pessoas ou as associaçöes legalmente constituldas quanta a direitos ou I 

interesses difusos. 

Art. 169. E impedido de atuar em processo administratvo a servidor ou 

autoridade que: 

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 
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II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou 

representante, ou se tais situacöes ocorrern quanto ao cônjuge, companheiro ou parente 

e afins ate o terceiro grau; 

III - esteja litigando judicial ou administrativamente corn o interessado ou 

respectivo cônjuge ou companheiro. 

Art. 170. A autoridade ou o órgo competente perante o qual tramita o 

processo administrativo determinará a intimaço do interessado para ciência de decisão 

ou a efetivaco de diligências. 

§1 2 . A intimaço pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal 

corn aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da 

ciência do interessado. 

§22 . A intimaço feita por via postal corn aviso de recebimento será remetida 

ao endereço do interessado, constante do ültimo ato de seu recadastrarnento junto ao 

IPASEMAR, se houver, hipótese em que o recebimento da correspondência no respectivo 

endereço gera presuncão de ciência do interessado. 

§32 No caso de interessados indeterrninados, desconhecidos ou corn domicIlio 

indefinido, a intirnaçäo Cleve ser efetuada por meio de publicacào oficiaF. 

§42. As intirnaçöes seräo nulas quando feitas sem observância das prescriçöes 

legais, mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade. 

Art. 171. Das decisöes administrativas cabe recurso, sern efeito suspensivo, 

ern face de razöes de legalidade e de rnérito. 

§ 19 . 0 recurso será dirigido a autoridade que proferiu a deciso, a qua], Se 

no a reconsiderar, o encaminhará a autoridade superior competente. 

§ 22. 0 recurso näo será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - perante órgão incornpetente; 

Ill - por quem no seja legitirnado. 

§ 39. 0 recurso poderá ter efeito suspensivo, quando deterrninado pelo 

Diretor-Presidente do IPASEMAR, nas hipóteses previstas no art. 175 desta lei ou quando 

se tratar de recurso de perIcia médica. 
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Art. 172. 0 recurso administrativo no âmbito do IPASEMAR tramitará no 

mximo por duas instâncias administrativas, após o que fica encerrada a respectiva 

instância. 
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As decisöes deferindo a concessão de benefIcio previdenciário, bern 

como aquelas acatando recomendaçôes ou decisöes do Tribunal de Contas, proferidas em 

processos de concessão de benefIcios previdencirios, são da cornpetência do Diretor de 

BenefIcios do IPASEMAR, cabendo apenas 01 (urn) recurso das referidas decisöes, 0 qual 

deverá ser apreciado pelo Diretor-Presidente do IPASEMAR, ouvido o Conselho de 

Administração. 

22. Nas hipóteses de recursos interpostos quanta ao resultado de pericias 

médicas, devem ser observadas as disposiçöes previstas no art. 174 desta lei. 

Art. 173. Salvo disposição legal especIfica, é de 10 (dez) dias a prazo para 

interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgaçào oficial 

da decisão recorrida. 

Parágrafo ünico. Os prazos para recurso começam a correr a partir da data da 

ciência oficial, excluindo-se da contagem a dia do comeco e incluinda-se a do 

vencirnento, considerando-se prorrogado a prazo ate a prirneiro dia titil seguinte se o 

vencirnento cair em dia em que nãa houver expediente ou este for encerrado antes da 

hora normal. 

Seção II 

Dos recursos das decisöes de perIcia médica 

Art. 174. Quando se tratar de resultado de perIcia médica, a cargo do 

IPASEMAR, indeferindo a benefIcio, cabera recurso, no prazo de ate 05. (cinco) dias üteis, 

contados do dia seguinte ao da sua ciência ou divulgacão oficial, dirigido ao Diretor 

Presidente do IPASEMAR, que designará nova perIcia médica. 

§ 12. A perIcia médica poderá ser assistida par medico da confiança do 

interessado, as suas expensas, desde que este assim requeira e indique na petição de 

interposição do recurso. 

§ 2. Da nova perIcia não poderá participar profissional que tenha emitido 

parecer contrário na anterior. 

§ 32 0 recurso de que trata este artigo terá efeito suspensivo. 

§ 49. 0 resultado da nova perIcia será obrigatoriamente publicado no quadra 

de avisos e Portal do IPASEMAR. 
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§ 52• Havendo divergência entre o laudo de medico particular e do oficial, 

prevalecerá este ültimo. 

§ 6. 0 indeferimento do recurso encerra a instância administrativa. 

Seção Ill 

Do procedimento para invalidacâo ou modificac5o dos benefIcios previdencirios 

Art. 175. No procedimento para a invalidaço, modificaçäo ou alteraco do 

valor dos benefIcios previdenciários OU dos beneficiários, de ofIcio, o IPASEMAR 

observará as seguintes regras: 

- quando se tratar de procedimento que envolva interesse de apdsentado ou 

pensionista, o assunto será submetido a Assessoria JurIdica; 

II - a Assessoria JurIdica opinará, no prazo mximo de 15 (quinze) dias, em 

preliminar sobre a existência de decadência ou da prescrição, conforme o caso, ou não, 

para a invalidaco do beneficio ou dos valores posteriores e sobre a validade do ato, 

sugerindo, quando for o caso, providências para instruço dos autos, e indicará a 

necessidade ou não da instauração de contraditório, hipótese em que serão aplicadas as 

seguintes providèncias: 

a) o interessado ser6 intimado para apresentaçäo de defesa prévia no prazo 

de 10 (dez) dias; 

b) a defesa, devidamente justificada corn exposiço dos fatos e de seus 

fundamentos, deverá ser dirigida a autoridade competente que o intimou; 

c) a defesa prévia ser6 exarninada pelas unidades competentes, inclusive 

Assessoria JurIdica, que se pronunciar6 no prazo de 15 (quinze) dias; 

d) conclulda a instrução, a interessado será novamente intimado para, 

querendo, apresentar suas razOes finais no prazo de 5 (cinco) dias, que serão analisadas 

Assessoria JurIdica, no prazo de 15 (quinze) dias; 

e) após a manifestaçao da Assessoria JurIdica, o Diretor de Beneficios 

proferir, no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento do processo, despacho final sobre 

a defesa. 

§ 1. Quando houver lesão aos recursos previdenciários, o valor irregular do 

benefIcio terá seu pagamento suspenso provisoriamente. 

§ 2. Da decisão prevista neste artigo, caberá recurso ao Diretor-Presidente, 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação ou da ciência da decisão recorrida. 
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§ 32. 0 Diretor-Presidente determinará o efeito do recurso, bern como seu 

processamento, salvo quando houver lesäo ou dano ao regime, hipótese em que o 

recurso no terá efeito suspensivo. 
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§ 42• A deciso proferida em grau de recurso encerrarS a instância 

ad ml n 1st rativa. 

Art. 176. 0 beneficiário interessado terá garantia de acesso ao processo de 

invaIidaço, modificação ou alteraço, inclusive por seu advogado, podendo extrair cópias 

e requerer tudo o mais que for necessário para a eficiente instrucão dos autos. 

Art. 177. Sern prejuIzo da observância das disposiçöes contidas na Sego I 

deste CapItulo, na hipOtese de pedido de reviso ou de reajustes dos benefIcios ou ainda 

de outros eventos, formulados pelo beneficirio ou terceiro interessado, legitimado para 

o ato, serão observadas as seguintes regras: 

- o requerirnento será dirigido ao Diretor de BenefIcios Previdenciários do 

IPASEMAR; 

II - recebido o requerirnento, será ele submetido a Assessoria JurIdica para 

exame, em preliminar, da existéncia ou não de decadência do direito do inteessado, erii 

se tratando de revisäo de benefIcio inicial, ou de presCrição, e ernisso de parecer, em 15 

(quinze) dias, a contar do recebimento do processo; 

Ill - a Assessoria JurIdica opinará sobre a procedência ou não do pedido, 

sugerindo, quando for o Caso, providências para a instruçao dos autos e esclarecendo se a 

eventual invalidaço atingirá terceiros; 

IV - conclulda a instrucão, serão intimadas as partes para, em 05 (cinco) dias, 

apresentarem suas razôes finais; 

V - o Diretor de Beneficios, ouvindo a Assessoria JurIdica, que se pronunciará, 

no prazo de 15 (quinze) dias, decidir em 15 (quinze) dias, por despacho motivado, do 

qual sero intimadas as partes. 

§ 1 9 . Quando necessário, a Assessoria JurIdica poderá requisitar o 

pronunciamento de autoridades previdenciárias ou pareceres externos para proceder i 

instrução dos autos, hipótese em que ficaräo suspensos os prazos previstos neste artigo. 

§ 22. Da decisäo prolatada, caberá recurso ao Diretor-Presidente, no prazo 

previsto no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicaçao ou da ciência da deciso 

recorrida. 

§ 32 Os efeitos seräo produzidos, a partir da data da decisão favorávet ao 

beneficiário, e não retroagirao sob nenhuma ordem, salvo quando se tratar de revis5o1de I 
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ato ilegal, respeitado em qualquer hipótese o prazo previsto no parágrafo ónico do art. 88 

desta lei. 
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§ 49. A decisão proferida em grau de recurso encerrará a instância 

administrativa. 

TITULOV 

DAS DIsPOsIçOEs TRANSITORIAS 

CAPITULO I 

DA APOSENTADORIA VOLUNTARIA 

Art. 178. Os servidores que ingressaram no serviço püblico ate 16 de 

dezembro de 1998 poderão optar por se aposentar corn proventos reduzidos, calculados 

na forma do art. 37 desta lei, desde que irnplementem, cumulativamente, as seguintes 

condiçöes: 

I - 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos 

de idade, se muiher; 

II - 5 (cinco) anos de efetivo exercIcio no cargo em que se dará a 

aposentadoria; 

III - tempo de contribuiço igual, no mInimo, a soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se rnulher; 

b) urn perlodo adicional de contribuicào equivalente a 20% (vinte por cento) 

do tempo que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo 

referido na alInea "a" deste inciso. 

§ 12. 0 servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 

aposentadoria previstas neste artigo, terá os seus proventos reduzidos para cada ano 

antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos no inciso I do art. 35 desta lei, 

na seguinte proporcão: 

I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos P01 cento) para o servidor que 

completar as exigências para aposentadoria na forma do caput ate 31 de dezembro de 

2005; 

II - 5% (cinco por cento) para o servidor que completar as exigências para 

aposentadoria na forma do caput deste artigo a partir de 12  de janeiro de 2006. 

§ 2. 0 professor, servidor pibIico, que ate 16 de dezembro de 1998 tenha 

exercido atividade de magistério e opte por aposentar-se na forma do disposto neste 

artigo, terá o tempo de servico exercido ate essa data, contado corn o acréscimo de 17% 

Folha 31 - Paco Municipal - CEP 68508-970 - Marabá - Pará 

92 



P RE FE ITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

(dezessete por cento), se homern, e de 20% (vinte por cento), se muiher, desde que se 

aposente, exciusivamente, corn tempo de efetivo exercIcio das funcoes de magistério, 

apurado na forma das disposiçöes pertinentes contidas no art. 36 desta lei, observados os 

redutores de que trata o disposto no § 1 9  deste artigo. 

§ 32. Os proventos de aposentadoria voluntária de que trata este artigo sero 

reajustados na forma do art. 40 desta lei. 

Art. 179. Os servidores que ingressaram no serviço ptiblico ate 16 de I 

dezembro de 1998 poderão se aposentar corn proventos integrals, calculados na forma 

do art.183 desta lei, desde que implementem, cumulativamente, as seguintes condçöes: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de 

contribuicão, se muiher; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercIcio no serviço püblico; 

III - 15 (quinze) anos de carreira; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo em que se darà a aposentadoria; 

V - idade minima resultante da redução, relativamente aos 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se muiher, de urn ano de 

idade para cada ano de contribuico que exceder a condição prevista no inciso I do caput 

este artigo. 

§ 1. Os servidores de que trata este artigo poderão optar por se aposentar! 

voluntariamente, de acordo corn as regras estabelecidas no art. 35 e, se for o caso, o 

art.178, ambos desta lei, hipótese em que a elas se submetero integralmente, inclusive 

corn reIaco ao cálculo de proventos e seu reajustamento. 

§ 22. Aos proventos de aposentadoria voluntária concedidos na forma deste 

artigo fica assegurado o direito a paridade na forma do disposto no art. 185 desta lei 

§ 32. As pensOes decorrentes das aposentadorias concedidas corn base neste 

artigo, fica assegurado o direito a paridade na forma do disposto no art. 185 desta lei. 

Art. 180. Os servidores que ingressaram no serviço püblico ate 31 de 

dezembro de 2003 terão direito a aposentadoria voluntria corn proventos integrals, 

calculados na forma do art. 183 desta lei, desde que implementem, cumulativamente, as 

seguintes condiçOes: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se hornem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de 

idade, se muiher; 
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II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuicão, se homem, e 30 (trinta) anos de 

contribuiçäo, se muiher; 

Ill - 20 (vinte) anos de efetivo exercIcio no servico pblico; 

IV - 10 (dez) anos de carreira; 

V - 5 (cinco) anos de efetivo exercIcio no cargo em que se dará a 

aposentadoria. 

§ 12. 0 professor, servidor püblico, que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercIcio das funcoes de magistérlo na educaço infantil e no ensino fundamental 

e médlo, terá direito a aposentadoria a que se refere este artigo a partir de 55 (cinquenta 

e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuiço, se homem, e 50 (cinquenta) 

anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuiço, se muiher, sem prejuIzo do 

cumprimento dos demais requisitos previstos no caput. 

§ 22. Aplicam-se aos professores de que trata o § 1 2  deste artigo as 

disposiçOes contidas nos §§ 12, 22, 32, 42, 52, 79 e 82, do art. 36 desta Iei. 

§ 32 •  Os servidores de que trata este artigo poderào optar por se aposentar 

voluntariamente, de acordo corn as regras estabelecidas no inciso I do art. 35 desta let, 

hipótese em que a elas se submeterão integralmente, inclusive corn relaço ao cálculo de 

proventos e seu reajustamento. 

§ 42 Aos proventos de aposentadoria voluntria concedidos na forma deste 

artigo fica assegurado o direito a paridade na forma do disposto no art. 185 desta lei. 

§ 59 E vedada a aplicacão do § 12 deste artigo aos especialistas da educaço. 

Art. 181. E assegurada a concessäo, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 

servidores que, ate a data 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido todos os requisitos 

para obtenção desses benefIcios, corn base nos critérios da Iegislacão ento vigente. 

CAPITULO II 

DO CALCULO DOS PRO VENTOS E DA CONTAGEM DO TEMPO 

Seçâo I 

Do cálculo dos proventos 

Art. 182. Os proventos da aposentadoria voluntária a ser concedida na forrn 

do art.178 desta lei sero calculados de acordo corn a regra estabelecida no art. 37. 
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Art. 183. Os proventos das aposentadorias voIuntrias a serem concedidas na 

forma dos arts. 179 e 180 desta lei sero integrals, e correspondero a totalidade da 

rernuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria. 

§ 1. Os proventos da aposentadoria a ser concedida, aos servidores püblicos 

referidos no art.181 desta lei, em termos integrals ou proporcionais ao tempo de 

contribuico, já exercido ate 31 de dezembro de 2003, bern corno, as pensöes de seus 

dependentes, sero calculados de acordo corn a legislaçäo em vigor, a época em que 

foram atendidos os requisitos nela estabelecidos, para a concesso desses benefIcios ou 

nas condiçães da Iegislação vigente. 

§ 2. Na hipótese do servidor ter implernentado as condiçoes para a 

aposentadoria corn proventos proporcionais, serâ considerado corn vistas a fixaço do 

percentual devido para o benefIcio, a ser concedido a qualquer época, o tempo de serviço 

cu contribuição apurado ate a data em que adquiriu o direito a aposentacão, 

desprezados, para esse fim, os perlodos posteriores. 

§ 32 •  Para fins de apuraçäo da rernuneraçäo no cargo efetivo em que se dará a 

aposentadoria, e para efeito de manutencão do equilIbrio financeiro-atuarial do regime e 

do indispensavel custeio dos benefIcios previdenciários, serão consideradas as parcelas 

relativas a prornoço, progresso funcional e outras forrnas de evolucäo funcional, no 

respectivo nIvel rernuneratório, desde que o servidor tenha nele perrnanecido, no 

rnInirno, por cinco anos de efetivo exercIcio. 

§42. 0 valor dos proventos calculados na forma deste artigo não poderá ser 

inferior ao salário mInimo, nern exceder a rernuneracão do servidor no cargo efetivo em 

que se deu a aposentadoria. 

§52. Aos proventos das aposentadorias concedidas corn base neste artigo fica 

assegurado o direito a paridade na forma do disposto no art. 185 desta lei. 

Secâo II 

Da coritagem do tempo 

Art. 184. A contagem do tempo do tempo de serviço e do tempo de 

contribuiçäo, para as hipóteses previstas neste TItulo, deverá observar as normas 

constantes nos arts. 42 a 44 desta lei. 

CapItulo Ill 

DA PARIDADE DOS BEN EFICIOS 

Art. 185. Aos benefIcios abaixo discrirninados e assegurada a revisão na 

mesma proporção e na mesma data, sernpre que se rnodificar a remuneraçao do 

servidores em atividade, sendo tambérn estendidos aos aposentados paritários quaisquei 

Folha 31 - Pao Municipal - CEP 68508-970 - Marabã - Pará 

95 



L. - 1 

, 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

benefIcios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 

inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificaçäo do cargo ou funço em 

que se deu a aposentadoria: 

- aposentadorias concedidas na forma dos arts. 179, 180, 187 e 191, todos, 

desta lei; 

II - pensöes decorrentes das aposentadorias concedidas na forma dos arts. 

179, 187 e 191, todos desta lei; 

Ill - aposentadorias e pensöes, em fruição na data da publicação da Ernenda 

Constitucional n 2  41, de 2003. 

Parágrafo ünico: As pensöes deixadas por servidores que faleceram a partir de 

01.01.2004 serão calculadas na forma do disposto no art.55 desta lei. 

CAPITULO IV 

DO ABONO DE PERMANENCIA 

Art. 186. Os servidores que tenham completado ou venham a completar as 

exigências para a aposentadoria voluntária, previstas nos arts. 178, 179 e 180 desta lei e 

optem, por permanecer em atividade, farão jus a urn abono de permanência equivalente 

ao valor da sua contribuicào previdenciária ate completar as exigências para 

aposentadoria cornpulsória, mediante requerimento. 

§ 1 9 . 0 pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do Orgäo 

ou ente ao qual o servidor se encontra vinculado. 

§ 22. A concessão do abono de perrnanência dependerá de prévia 

rnanifestaço favorável do IPASEMAR. 

§ 32. 0 abono de permanência será devido a partir da data do protocolo do 

requerimento a que alude o caput deste artigo. 

§ 42 Os servidores de que trata o art. 181 desta lei e que optem por 

perrnanecer em atividade, tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária 

e que contern corn, no mInimo, 25 (vinte e cinco) anos de contribuicào, se mulher, ou 3C 

(trinta) anos de contribuição, se homem, faro jus ao abono de permanência. 

§ 52 Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores que fizerem jus 

aposentadoria prevista no art. 35, I, desta lei. 
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§ 6. Sobre o abono de permanência não incidirá a contribuico 

previdenciária, mas incidirá imposto de renda na fonte, nos termos da legislação 

aplicável. 
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CAPITULO V 

DAS DlsPoslçOEs RELATIVAS A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DOS SERVIDORES 

QUE INGRESSARAM ATE 3 1.12.2003 

Art. 187. 0 servidor que tenha ingressado ate 31 de dezembro de 2003, e que 

venha se aposentar por invalidez permanente, a partir de janeiro de 2004, terá direito de 

ter seus proventos integrais ou proporcionais, calculados corn base na remuneração no 

cargo efetivo em que se der a aposentadoria e ao benefIcio da paridade prevista no art. 

185 desta lei, observadas as disposiçôes constantes dos arts. 29 a 32 desta lei, no que 

Co U be r. 

§ 12. As pensôes decorrentes das aposentadorias previstas no caput deste 

artigo faräo jus a paridade de que trata o art. 185 desta lei. 

§ 22. Aos servidores que ingressarern a partir de 01 de janeiro de 2004, 

aplicam-se as disposiçöes contidas nos arts. 29, 30, 32, 37, 38, 39 e 40, todos desta lei. 

TITULO VI 

DAS DIsPosIcOEs FINAlS 

Art. 188. Sem prejuIzo das contribuiçöes previdenciárias previstas no art.92 

desta lei, para obtenço do equilIbrio financeiro e atuarial do IPASEMAR, fica 

estabelecido que o MunicIpio de Marabá efetuará aportes mensais adicionais apurado 

na Avaliaço Atuarial, conforme tabela abaixo: 

Ano Valor Anual Valor Mensal 

2015 720.000,00 60.000,00 

2016 1.440.000,00 120.000,00 

2017 2.640.000,00 220.000,00 

2018 4.200.000,00 350.000,00 

2019 5.880.000,00 490.000,00 

2020 7.080.000,00 590.000,00 

2021 7.920.000,00 660.000,00 

2022 8.640.000,00 720.000,00 

2023 9.360.000,00 780.000,00 

S 
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Ano 	Valor Anual 	Valor Mensal 

2U24 10.080.000,00 840.OUUtTO 

2025 10.680.000,00 890.000,00 

2026 11.280.000,00 940.000,00 

2027 11.760.000,00 980.000,00 

2028 12.120.000,00 1.010.000,00 

2029 12.480.000,00 1.040.000,00 

2030 12.720.000,00 1.060.000,00 

2031 12.960.000,00 1.080.000,00 

2032 13.200.000,00 1.100.000,00 

2033 13.440.000,00 1.120.000,00 

2034 12.680.000,00 1.140.000,00 

2035 13.800.000,00 1.150.000,00 

2036 13.920.000,00 1.160.000,00 

2037 13.800.000,00 1.150.000,00 

2038 13.680.000,00 1.140.000,00 

2039 13.560.000,00 1.130.000,00 

2040 13.440.000,00 1.120.000,00 

2041 13.320.000,00 1.110.000,00 

2042 13.200.000,00 1.100.000,00 

2043 12.960.000,00 1.080.000,00 

2044 12.840.000,00 1.070.000,00 

2045 12.69 2.454,26 1.057.704,52 

§ 1. Os valores mensais, de que trata o caput deste artigo, devero, no 

momento do efetivo pagamento, ser atualizados pelo Indice de inflacão que compöe a 

meta atuarial determinada pela poiltica de investirnentos do IPASEMAR, acrescido de 

juros equivalentes a 6% ao ano, contados a partir de 31 de dezembro de 2014 ate a data 

da realização do aporte. 

§ 2. Os aportes sero repassados ao IPASEMAR ate o dia 15 do rnês de cada 

corn petência, sendo o ültimo aporte devido em dezembro de 2045. 

§ 32 .  A cada 12 (doze) meses, o valor mensal é alterado, de acordo corn c 

quadro constante do caput deste artigo. 

§ 42• Na hipOtese de as aportes previstos neste artigo náo serem repassado 

nas datas e condiçOes fixadas no caput deste artigo, serão aplicadas as disposiçöe 

estabelecidas no art.100 desta lei. 
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§ 52. Os aportes previstos no caput deste artigo podero ser efetuados por 

meio de transferência de bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante a ediçào 

de lei especIfica, observados critérios de avaliação técnica especializada, inclusive nota 

técnica atuarial especIfica, de modo a ser mantido o equilIbrio financeiro atuarial do 

regime. 

Art. 189. Os créditos do IPASEMAR constituem dIvida ativa, considerada 

lIquida e certa quando devidamente inscritos em livro próprio, corn observância dos 

requisitos exigidos na legisIaço pertinente, para os fins de execucäo judicial. 

Art. 190. Os pedidos de aposentadoria, exoneraço e licenca para tratar de 

interesse particular ou afastamento a qualquer tItulo, sem prejuIzo de vencimentos, e 

suas respectivas prorrogaçöes, serão obrigatoriamente instruldos, corn a documentaço I 
pertinente, perante o IPASEMAR. 

Art. 191. 0 servidor efetivo, que ingressou no serviço püblico ate 31 de 

dezembro de 2003, e que se aposentou por invalidez, a partir de 01 de janeiro de 2004, 

ter6 seus proventos revistos, relativamente a sua base de cálculo, para o firn de serem 

fixados, integral ou proporcionalrnente, de acordo corn a rernuneração no cargo efetivo, 

no qual se aposentou e fará jus a paridade na forma prevista no art. 185 desta lei. 

§ 19 . A revisäo de que trata o caput deste artigo produzirá efeitos a partir de 

29 de marco de 2012. 

§ 22. As pensöes decorrentes das aposentadorias previstas neste artigo fica 

assegurada a garantia da paridade na forma prevista art. 185 desta lei. 

Art. 192. Fica mantido o mandato dos atuais integrantes do Conselho de 

Adrninistração nomeados pela portaria 2720/2014-GP ate a extinco do respectivo prazo. 

Art. 193. No caso de extinçäo do regime previdenciário, estabelecido nesta 

lei, ou cessaçâo, interrupço, supressão ou reduçao de benefIcios, o Tesouro Municipal 

assumirá integralrnente a responsabilidade pelo pagarnento dos benefIcios j 'concedidos, 

bern como daqueles cujos requisitos necessários a sua concessao tenham sido 

implernentados, ate a data da extinção do RPPS. 

Art. 194. As normas disciplinadoras da concessäo de benefIcios e serviços, as 

reguladoras do Fundo Previdencirio e as ciemais norrnas necessárias ao cumprimentc 

desta Lei, serão baixadas por Resolução do IPASEMAR. 

Art. 195. Enquanto não editada a lei complernentar federal competente 

poderá ser concedida aposentadoria especial aos servidores que exercern atividades sot 

condiçôes especiais que prejudiquern a saüde ou a integridade fIsica, nos termos dc 
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- o exercIcio comprovado nas referidas atividades, pelo perlodo de 25 (vinte 

e cinco) anos de trabaiho permanente, não ocasional nem intermitente; 

II - 10 (dez) anos de efetivo exercIcio no MunicIpio de Marabá e 05 (cinco) 

anos no cargo efetivo em Clue se dal -6 a aposentadoria. 

§ 12. Na caracterizaco e contagem de tempo em atividades especiais, 

previstas no caput deste artigo, será observada a legislação federal pertinente, bern corno 

a regulamentacão prevista para a aposentadoria especial dos segurados do regime geral 

de previdência social. 

§ 22. Não será admitido coma meio de prova o recebirnento de dicionat de 

insalubridade, periculosidade ou equivalente; tampouco a percepcão destes adicionais e 
imprescindIvel ao reconhecirnento da atividade como especial. 

§ 32 Para os perlodos de trabalho vinculados ao RGPS, compete a esse regime 

a expedição de certidão reconhecendo o respectivo tempo como especial. 

§ 42 Para fins da concesso da aposentadoria especial de que trata o caput 

deste artigo, é indispensável a apresentação dos docurnentos exigidos pelo IPASEMAR. 

§ 52 0 IPASEMAR editar6 resolução disciplinando o disposto neste artigo. 

§ 6. 0 cálculo dos proventos e os reajustes estão previstos nos arts. 37 e 40 I 

desta Iei. 

Art. 196. Ficam transferidos para o quadro de pessoal do Executivo, corn os 

respectivos titulares, as cargos efetivos de Auxiliar Operacional I, Auxiliar Operacional II, 

Agente de Serviços Gerais, Agente de Portaria, Telefonista, Agente de Vigilância, Agente 

de Administraçäo, Técnico em Laboratório, Técnico em Adrninistraçáo, Auxiliar de 

Enfermagem, Técnico em Higiene Bucal, Técnico em Contabilidade, Técnico em 

lnformática, Enfermeiro, Odontólogo, Psicologo, Farrnacêutico e Bioqulmico. 

Art. 197. 0 art. 46 da Lei 17.495, de 2012, passa a ter a seguinte redacäo: 

Art. 46. A Progresso por mérito do servidor na carreira dar-se-á a cada 05 

(cinco) anos de uma classe para a subsequente dentro do mesmo grupc 

funcional em virtude do tempo de serviço e avaliaço de desempenho positivz 

realizada anualmente. 

§ 12. Não obterá a progresso por mérito a servidor que, no perIo& 

a q u isitivo: 
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- houver faltado a mais de 05 (cinco) dias no perIodo de 01 (urn) ano, sem 

justificava; 

II - ter sofrido punicão disciplinar; 

Ill - esteve afastado do exercIcio do cargo, exceto as casos admitidos no 

Estatuto como de efetivo exercIcio; 

IV - receber avaIiaco de desempenho negativa no perIodo aquisitivo ao 

direito de progressão, garantido a contraditório e a ampla defesa a serem 

exercidos no procedimento administrativo de avaIiaço. 

§ 2. 0 servidor que cornpletar 03 (três) anos de efetivo exercIcio na classe em 

que for enquadrado conforme esta Lei manterá a mesmo interstIcio para as 

progressöes por mérito seguintes. 

§ 32 Considerar-se-6 resultado positivo nas avaliaçöes de desempenho, media 

não inferior a 7,0 (sete), conforme Regulamento a ser aprovado por ato do 

Presidente do IPASEMAR. 

§ 42• Os critérios para efetivação da avaliacão de desempenho sero fixados 

em ato a ser expedido pelo Presidente do IPASEMAR. 

§ 59 •  Enquanto o servidor estiver respondendo a inquérito ou processo 

adrninistrativo disciplinar, interrompe-se o decurso do interstIcio de 

progressão e no caso de absoIviço, contar-se-á em favor do servidor o tempo 

de interrupção. 

§ 6. 0 acréscimo de vencimento em decorrência de progressão por mérito 

ser6 devido a partir do deferimento, condicionado a obtenção de conceito 

favorável de desempenho dentro do interstIcio requerido, observado o 

disposto no § 22 deste artigo. 

§ 79 •  0 deferimento de cada progresso por mérito a que terá direito o 

servidor, respeitado a limite fixado no § 82 deste artiga, outorgal-6 ao mesmo 

a direito de receber urn acréscimo de vencimento da ordem de 03% (três por 

cento) calculados sabre o vencimento base do cargo efetivo ocupado a época 

da aquisiçao do direito a progressão, vedada a acurnulaçao das vantagens 

para efeitos de cálculos posteriores. 

§ 8. Observado o disposto no §72  deste artigo, fica limitado a 05 (cinco) o 

nümero total de progressöes por mérito concedidas ou que venham a ser 

concedidas ao servidor na carreira funcional em que esteja lotado. 

Art. 198. As jornadas de trabalho dos profissionais da educaçäo, bern assim as 

jornadas suplementares a que se submeterem esses servidores, previstas na Lei no. 

17.474, de 03 de novembro de 2011, quando realizadas, integram a base da contribuiçac 

previdenciária ao regime próprio de previdência social dos servidores municipais. 

§ 12. Par ocasiao da fixação dos praventos de aposentadoria e pensão, a 

jornadas de que trata o caput deste artigo, serão integradas a remuneração no cargc 
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efetivo, segundo o critério estabelecido pela Lei federal n 2  10.887, de 18 de junho de 

2004, tomando-se como referência o perlodo de 25 (vinte e cinco) anos. 

§ 22. Para a atualizaço da remuneração de contribuição, serão adotados os 

Indices de reajuste dos vencimentos concedidos aos servidores municipais para o 

perlodo. 

Qt'z- 
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§32. Os atuais profissionais da educaço que implementarem jornadas 

malores ou suplementares, além da jornada básica de seus cargos efetivos,e que 

constituam base da contribuicão previdenciária ao regime, terão integrados os seus 

respectivos valores a remuneraço no cargo efetivo, por ocasião de sua aposentadoria, 

desde Clue prestadas pelo prazo mInimo de 10 (dez) anos na jornada de major valor ate a 

data de publicacão desta lei. 

§ 42• Decreto do Executivo regularnentara o disposto neste artigo. 

Art. 199. Ao servidor titular de cargo efetivo, quando nomeado para o 

exercIcio dos cargos em comissão previstos nesta lei, fica assegurada a pdrcepço de 

gratificaço de função, correspondente a 20% (vinte por cento) do vencimento base do 

cargo em comisso Clue ira ocupar. 

§ 12. 0 servidor poderá optar pela percepço da gratificaçào ou pela 

remuneraçäo do cargo em comissáo. 

§ 22. A gratificacão de Clue trata este artigo não se incorpora, sob nenhurna 

hipótese, a remuneração no cargo efetivo, proventos ou pensöes, tampouco servirá de 

base de incidência da contribuiçào previdenciária e de nenhuma outra vantagem 

rem u n e rató ri a. 

Art. 199 2 . 0 art. 22 da Lei 17.331, de 2008, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 22. Readaptacäo é a atribuição ao servidor estável de funçöes e 

responsabilidades compativeis com a limitaço Clue tenha sofrido em sua 

capacidade fisica, mental ou sensorial, verificada por junta médica e no prazo 

por ela estabelecido. 

§ 12. Ao servidor não estavel sera concedida restriçào ou alteraçào das 

funçôes inerentes ao seu cargo, compatIveis corn sua capacidade fisica, 

mental ou sensorial, verificada por junta médica oficial e no prazo por ela 

esta be lecido. 

§ 2. Em qualquer hipótese, a readaptacão, restriço ou alteraço de funçác 

não poderá acarretar aumento ou redução do vencimento do servidor. 
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§ 32• Findo o prazo a que se refere o caput deste artigo e persistindo os 

motivos que ensejaram a atribuiço de novas funçoes, será o servidor 

readaptado definitivamente, por ato do Chefe do respectivo ente patronal. 
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Art. 200. As despesas decorrentes da execucão da presente lei correräo por 

conta das dotaçöes orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos dos Poderes, 

Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundacöes pt:iblicas, suplementadas 

se necessário. 

Art. 201. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaço, revogadas as 

disposiçöes em contrrio, em especial a Lei n 2  17.552, de 2012 e os anexos I, II, Ill e IV da 

Lei n 2  17.495 de 09 de janeiro de 2012. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 20 de dezembro de 

2016. 

JOAO LAME NETO 

Preeito Municipal de Marabá 
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LEI N2  17.756, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016. 

ANEXO IV 
PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 
ATRIBuIcOEs E DESCRIcA0 DE CARGOS EFETIVOS 

1) ADMINISTRADOR 

Atribuicöes tIpicas: 

I - propor meihorias nos processos utilizando instrumentos, equiparnentos e 

sistemas para atender Os padröes de qualidade, produtividade, segurança e exigências 

tecnológicas inerentes a sua area de atuação; 

II - prestar assessoramento técnico inerente a sua atividade, orientando a 

aplicaço dos conhecimentos e documentos normativos da area, propondo medidas 

alternativas, preventivas e corretivas para subsidiar a tomada de deciso, suprir as 

necessidades e garantir o alcance das metas e dos indicadores da area; 

III - disseminar conhecimentos técriicos, utilizando normas e legislacôes 

aplicáveis, emitindo consideraçöes, transmitindo ocasionalmente informaçöes e orientaçães 

a püblico especIfico para melhoria continua dos processos de trabalho; 

IV - elaborar documentos tais como relatórios, pareceres, ofIcios, cartas, planilhas 

e outros, aplicando normas técnicas e os padrOes estabelecidos pela Presidência e demais 

Diretorias do IPASE MAR; 

V - emitir consideraçöes técnicas conclusivas, propondo novas açöes para 

subsidiar a tomada de decisöes e gerar acervo documental; 

VI - realizar auditoria técnica na sua area de atuaço, verificando as 

procedimentos, as normas e Iegislaçöes aplicadas, identificando não conformidades para 

propor medidas corretivas e de prevenção de modo a garantir a melhoria continua dos 

processos administrativos do IPASEMAR; 

VII - acompanhar o cronograma da execução de projetos e programas 

desenvolvidos no IPASEMAR, monitorando prazos e acöes para o alcance dos objetivos 

organizacionais; 

VIII - planejar, analisar, controlar e executar atividades de assessoria técnica, 

administrativa nas diversas areas de atuaçâo do IPASEMAR; 

IX - Promover estudos de racionaIizaço e provisôes de natureza administrativa 

nas areas de recursos humanos, material, finanças, desempenho organizacional e d( 

atendimento ao püblico; 
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X - analisar processos e procedimentos sobre Os aspectos técnicos, 

administrativos, operacionais, financeiros e orçarnentários, inclusive quanto a regularidade 

de sua instruço; 
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XI - analisar relatórios e registros sobre custos Corn prestadores de serviços 

credenciados de acordo Corn parâmetros comparativos estabelecidos; 

XII - realizar, quando designado, atividades de gerenCiamento, administração e 

operacionaIizaço do Regime Próprio de Previdência Social relacionadas corn a arrecadação, 

gesto de recursos e fundos previdencirios, bern como corn a concessão, pagamento e 

manutenco dos benefIcios de aposentadorias e pensôes; 

XIII - gerir, executar, controlar e certificar procedimentos de cornpensaço 

previdenciria; 

XIV - participar de comissöes encarregadas do desenvolvirnento ou execução de 

projetos ou atividades nas areas de atuaçâo do IPASEMAR; 

XV - executar outras atividades correlatas ou as que Ihe venharn a ser atribuIdas 

de acordo corn sua habilitaçâo profissional. 

2) ANALISTA PREVIDENCIARIO 

Atribuicäes tIpicas 

I - analisar, acornpanhar e instruir processos de concessão, pagamento, cadastro 

e informacäes de aposentadorias e pensöes do conjunto de servidores piiblicos do MunicIpio 

de Marabá - PA; 

II - planejar, irnplantar e avaliar as açöes voltadas as atividades relativas ao 

Regime Próprio de Previdência no âmbito do MunicIpio de Marabá, propondo as adequaçöes 

necessárias; 

III - planejar, implantar, coordenar e avaliar acOes voltadas ao atendirnento e 

orientaço aos segurados ativos, inativos, pensionistas e dependentes, zelando pela 

rnanutençäo e atualizaçao do cadastro previdenciário; 

IV - acompanhar as atividades de gestho de recursos humanos, gestão 

orçamentária, financeira, patrimonial, análise contábil, auditoria contábif, despesas de 

pessoal, calculos judiciais, polltica de investimentos da entidade e gestão da tecnologia e 

sisternas de inforrnacão relacionados corn os servicos do IPASEMAR; 

V - proceder a orientação previdenciária e atendirnento aos usuários; 

VI - realizar estudos técnicos e estatIsticos; 

VII - executar, em caráter geral, as dernais atividades inerentes as cornpetências 

do IPASEMAR; 
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VIII - executar outras atividades correlatas ou as que Ihe venham a sr atribuldas 

de acordo corn sua habiIitaço profissional. 

3) ASSISTENTE SOCIAL 

Atribuiçôes tIpicas: 

I - pesquisar, planejar, analisar, coordenar e executar programas ou atividades 

técnicas na area do servico social, relacionadas as areas de atuaço da Autarquia; 

II- desenvolver açöes administrativas de assessoramento, consultoria e pesquisa 

pertinentes a sua area de atuaço; 

III - realizar visitas domiciliares e hospitalares na sede do MunicIpio de Marabá e 

capital do Estado para realização de entrevistas, acompanharnentos e avaliaçöes relacionadas 

aos controles das areas de atuacão do IPASEMAR; 

IV - prestar assessoria técnica manifestando-se nos processos adrninistrativos e 

judiciais relativos as areas de PerIcia Previdenciária, dentro de sua area de atuação 

profissiona I; 

V - realizar estudos socioeconômicos e partiCipar da elaboracão e execução de 

programas relacionados a prevençäo da sade dos segurados do IPASEMAR; 

VI - atuar em equipes multiprofissionais e de acompanharnento domiciliar e 

hospitalar; 

VII - atender aos usuários no processo de autorizacão e orientacão quanto aos 

procedimentos solicitados; 

VIII - executar outras atividades correlatas ou as que Ihe venham a ser atribuldas 

de acordo corn sua habi!itacão profissional. 

4) ANALISTA DE SISTEMAS 

Atribuiçôes tIpicas: 

- planejar e executar atividades de coletas e analise de informacöes para o 

desenvolvimento ou modificacöes dos sistemas de processamento de dados implantados no 

IPASE MAR; 

II - projetar, desenvolver, supervisionar e especificar os sistemas informatizado 

e os métodos de irnplantacão/execucão dos mesmos; 

III - acompanhar o desenvolvimento de novas tecnologias e sistemas di 

informaçâo, analisando sua aplicabilidade e viabilidade para o IPASEMAR; 
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IV - realizar assessoria direta as diversas areas administrativas e operacionais do 

IPASEMAR relacionados corn os sistemas informatizados de gestão adrninistrativa do órgo; 

V - gerar relatórios gerencials e operacionais, garantindo sua qualidade e 

confiabilidade; 

VI - acompanhar o fluxo de informacöes, identificando pontos crIticos e propondo 

acöes de correcâo; 

VII - definir objetivos de sistemas, docurnentar pesquisas, codificar ãplicativos e 

analisar resultados; 

VIII - participar de comissöes encarregadas do desenvolvirnento e execuço de 

projetos e atividades nas diversas areas de atuaçâo do IPASEMAR; 

IX - executar outras tarefas correlatas ou as que Ihe venharn a ser atribuIdas de 

acordo corn sua habiIitaço profissionat. 

5) PERITO MEDICO PREVIDENCIARIO 

Atribuicöes tIpicas 

I - pesquisar, planejar, coordenar e executar atividades técnicas aplicadas a area 

médica voltadas para os objetivos do IPASEMAR; 

II - prestar assessoria técnica aos processos administrativos e judiciais relativos a 

sua érea de atuacão; 

III - prestar servicos individual ou em conjunto corn equipes multiprofissionais no 

ârnbito domiciliar ou em hospitals; 

IV - elaborar protocolos de atendimento e promoção de programas preventivos; 

V - prestar assessoria técnica rnanifestando-se nos processos adrninistrativos e 

judiciais relativos as areas de PerIcia Previdenciária; 

VI - avaliar as regras de credenciamento, aplicacão e desempenho da rede de 

profissionais credenciados para o periciarnento previdenciario quando for o caso; 

VII - executar atividades inerentes a Medicina do Trabaiho; 

VIII - realizar perIcias médicas previdenciarias; 

IX - participar de cornissöes encarregadas do desenvolvirnento ou execução de 

projetos ou atividades nas areas de atuaço do IPASEMAR; 

X - executar outras atividades correlatas ou as que Ihe venham a ser atribuldas d€ 

acordo corn sua habilitação profissional. 

L'A 
 0  `0 
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6) MOTORISTA 

Atribuiçäes tIpicas 

- Conduzir velculos autornotores destinados ao transporte de passageiros, 

respeitando o código Nacional de Trânsito; 

II - recolher o velculo na garagem ou local destinado quando conclulda a jornada 

do dia, cornunicando qualquer defeito porventura existente; 

III - manter o velculo em perfeitas condiçôes de funcionamento; 

IV - manter o velculo limpo e proceder a Iavaço e limpeza externa e interna do 

mesmo; 

V - fazer reparos de emergência; 

VI - encarregar-se de transporte e entrega de correspondência que Ihe for 

Co nfia da; 

VII - auxiliar no controle de quilornetragern e de gasto de combustivel; 

VIII - promover o abastecimento de combustIveis, água e óleo, bern corno 

verificar o funcionamento do sisterna elétrico, Iârnpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direcäo e de velocidade; 

IX - providenciar a lubrificacão quando indicada; 

X - verificar o grau de densidade e nhvel de água da bateria, bern como a 

calibração dos pneus; 

XI - tratar corn educaco e respeito os passageiros do veIculo; 

XII - manter a Carteira nacional de HabiIitação (CNH) atualizada; 

XIII - executar outras atividades correlatas ou as que Ihe venham a ser atribuldas 

de acordo corn sua habilitação profissional. 

7) CONTROLADOR 

Atribuiçôes tIpicas: 

I- realizar auditoria nas areas contabil, financeira, orçarnentária, de pessoal e 

demais sisternas administrativos e operacionais; 

II- fiscalizar, permanenternente, as unidades do IPASEMAR, quanto ac 

cumprirnento das leis, normas de orientacào financeira e outros norrnativos, inclusive o 

oriundos do próprio governo municipal, na execuçäo dos pianos, prograrnas, projetos C 

atividades que envolvarn apIicaço de recursos püblicos; 	 / 
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Ill- realizar avaliacäo periódica dos controles internos, visando o seu 

fortalecimento, a fim de evitar erros, fraudes e desperdIcios; 

IV- elaborar normas complernentares e operacionais no âmbito de sua 

cornpetência; 

V- examinar as prestaçöes de contas do gestor do regime, bern corno dos 

responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados ao Instituto; 

VI- emitir relatórios, certificados e pareceres sobre demonstrativos contábeis, 

prestaçöes de contas e demais atos de gestão do IPASEMAR; 

VII- avaliar a execuçäo e o cumprimento dos contratos, convênios, acordos e 

ajustes de qualquer natureza; 

VIII- acompanhar a implementação das recomendacöes da Câmara Municipal, 

Tribunal de Contas dos MunicIpios e do Ministério da Previdência e Assistência Social; 

IX- alertar formalmente o Diretor-Presidente, para que instaure tomada de 

contas especial, sempre que tiver conhecimento de qualquer das ocorrências que impliquem 

Iesão aos recursos previdenciários e ou suas aplicaçOes financeiras; 

X- realizar tomada de contas especial em casos de fraude, desvio ou aplicaco 

irregular de recursos pi'iblicos, mediante ordem de serviço; 

XI- participar da elaboracão do Plano Anual de Atividades de Controladoria e do 

Relatório Anual de Atividades de Controladoria, nos prazos estabelecidos no cronograma de 

atividades; 

XII- examinar a legalidade dos atos de admissão, concesso de meihoria, 

progresso, promoção ou desligamento de pessoal, a qualquer tItulo, no IPASEMAR, 

excetuadas as nomeaçöes para cargo de provimento em comissão de livre nomeacão e 

exoneração. 

XIII-observar normas de segurança individual e coletiva; 

XIV - executar outras atividades correlatas ou as que Ihe venham a ser atribuIdas 

de acordo corn sua habilitacão profissional. 

8) AUXI LIAR DE SERVIOS GERAIS 

Atribuiçôes tIpicas: 

- executar trabalhos de lirnpeza e conservacão em geral nas dependência5 

internas e externas do órgão, bern como servicos de entrega, recebimento, confecção e 

atendimento, utilizando os rnateriais e instrurnentos adequados e rotinas previament 

definidas; 

II - efetuar a limpeza e conservaçâo de utensIlios, rnóveis e equiparnenps en 

geral, para mantê-Ios em condiçöes de uso; 
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III - executar atividades de copa; 

IV - auxiliar na remocão de móveis e equipamentos; 

V - separar os materials recicláveis para descarte; 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 	 VI - atender ao telefone, anotar e transmitir informaçoes e recados, bern corno 

DE MARABA 	
receber, separar e entregar correspondências, papéis, jornais e outros materials; 

VII - reabastecer os banheiros corn papel higiênico, toalhas e sabonetes; 

VIII - controlar o estoque e sugerir compras de materials pertinentes de sua ares 

de atuação; 

IX - desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de 

biossegurança e/ou segurança do trabalho; 

X - zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materials utilizados, bern corno do local de trabaiho; 

XI - executar o tratamento e descarte dos residuos de materials provenientes do 

seu local de trabalho; 

XII - executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 

superior. 

9) TECNICO PREVIDENCIARIO 

Atribuicöes tIpicas: 

I - prestar atendimento aos segurados do Regime PrOprio de Previdência do 

MunicIpio de Marabá - PA; 

II - executar as atividades administrativas no processo de concessâo e pagamento 

de aposentarias e pensöes; 

III - executar as atividades de apoio relacionadas a adrninistração ë gestão do 

IPASE MAR; 

IV - executar quaisquer outras atividades de apoio as atribuiçöes do Analista 

Previdenciário; 

V - executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critérlo de seu 

superior. 
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